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SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria 
CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 
10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), 
torna público 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - 
DEFERIDA 
Processo: 461/2025 (APF 1949/2025) - HEALTH LIFE 
COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 461/2025 - HEALTH LIFE COMERCIO DE 
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 565/2014 (APF 398/2025) - CAMPEÕES FARMA 
LTDA 
Processo: 038/2019 (APF 1335/2025) - DERMED 
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS 
LTDA - EPP 
Processo: 453/2020 (APF 1816/2025) - RECORDATI 
RARE DISEASES COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
Processo: 003/2023 (APF 1815/2025) - RECORDATI 
RARE DISEASES COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
Processo: 320/2017 (APF 1692/2025) - STARK 
COMERCIAL ODONTOMÉDICA LTDA EPP 
Processo: 037/2019 (APF 1248/2025) - XOMED 
SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS 
LTDA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 069/2025 - 
ALDEIA DAS ERVAS COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS LTDA 
Em 04/11/2025 
INDEFERIMENTO do recurso apresentado ao AIP n.º 
5265/2025 de 13/03/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 251/2025 - RAIA 
DROGASIL S/A  
Em 06/01/2026 
INDEFERIMENTO do recurso apresentado ao AIP n.º 
5429/2025 de 27/06/2025 

SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “A” - INDEFERIDA 
Processo: 009/R - PMB 081469/2025 - HOSPITALIS 
NUCLEO DE BARUERI 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “B2” - INDEFERIDA 
Processo: 009/R - PMB 081480/2025 - HOSPITALIS 
NUCLEO HOSPITALAR DE BARUERI 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

                          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve apresentação de defesa administrativa contra o Autos de Infração 

relacionados no prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à 
revelia em 1ª instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos 

referidos autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 
(quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

 Gustavo César 

Secretário de Finanças 

   

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve apresentação de defesa administrativa contra o Autos de Infração 

relacionados no prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à 
revelia em 1ª instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos 

referidos autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 
(quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

 Gustavo César 

Secretário de Finanças 

   

1ª  INSTÂNCIA

Nº Auto Natureza Valor Dispositivo Violado Contribuinte Inscrição

396/2025 DEIXAR DE ATENDER INTIMAÇÕES R$ 1.218,50
 Caput do art. 3.° da Lei n.° 1.316/2002, inciso X, - alterada 
pela Lei n° 2.933/2022,  regulamentada pelo Decreto n.° 
5.006/2002 

REAL & OLIVEIRA SERVIÇOS ESTRATÉGICOS LTDA - EPP 4.53534-6
 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                           EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve interposição de recurso contra o Autos de Infração relacionados no 

prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à revelia em 2ª 
instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos referidos 

autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 
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requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
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como não houve interposição de recurso contra o Autos de Infração relacionados no 

prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à revelia em 2ª 
instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos referidos 

autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

2ª  INSTÂNCIA

Nº Auto Natureza Valor Dispositivo Violado Contribuinte Inscrição

402/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
 Caput do art. 47 da LC nº 118/2002, alterado pelo art. 1º, 
inciso II, da LC nº 152/2004 

RODRIGO TREFILIO UCHOA LTDA - ME 4.79182-4

360/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 731,10
 Caput do art. 47 da LC nº 118/2002, alterado pelo art. 1º, 
inciso II, da LC nº 152/2004 

ERISVANIA BATISTA DE ARAUJO - ME 5.51599-8

370/2025 DEIXAR DE INFORMAR OU FORNECER DOCUMENTOS R$ 1.462,20  Parágrafo 3° do Art. N° 48 da LC nº 118/2002 - consolidada INSTITUTO NEW TIME 9.AW109-2

369/2025 NAO RECOLHIMENTO DE ISSQN R$ 1.849,00
 Art. 59 da LC 118/02, conforme alteração da LC 135/03, cc 
art. 77 do Decreto 5.404/03 

INSTITUTO NEW TIME 9.AW109-2

Ofício nº 032/2026
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica e Insumos Hospitalares – Secretaria de Saúde

Barueri, 21 de Janeiro de 2026.

Ref.: Notificação por meio do Diário Oficial do Município de Barueri
 

Prezado(a) Senhor(a):

Considerando as reiteradas tentativas de contato por meio de Avisos de Recebimento (A.R.) 

enviadas pela Secretaria de Saúde do Município de Barueri, sem êxito no recebimento das notificações, 

e tendo em vista a necessidade de comunicação oficial a esta empresa, fica a empresa ANBIOTON 
IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.260.846/0001-87, com sede na Av. Pedro Pascoal 

dos Santos, nº 410, Galpão 02 - Modulo 04 - Parte 02 CEP: 13.178-561 - Residencial Real Parque 

Sumaré Sumaré/SP, telefone/fax: (31) 98661-0451, e-mail: lorena.ardujo@grupoelfa.com.br, 

licitacao.material@grupoelfa.com.br, notificada por intermédio do Diário Oficial do Município de 
Barueri, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta 

notificação.

Salienta-se que fornecedores vinculados à referida empresa têm procurado esta Secretaria, 

informando igualmente não estarem conseguindo contato com seus representantes, o que reforça a 

necessidade desta comunicação oficial.

O não atendimento à presente notificação poderá ensejar as medidas administrativas cabíveis, 

conforme as disposições da legislação vigente e as cláusulas contratuais aplicáveis.

Ao ensejo, apresento votos de consideração.

Atenciosamente,

Milton Antonio Casquel Monti
Secretário de Saúde

L.M
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Peça do processo/documento PMB 003860/2026, materializada por: L.D.M.A.M em 22/01/2026 09:19 CPF: ***.657.198-**

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS: O Município de Barueri-SP, 
notifica a comunidade, partidos políticos, sindicatos e entidades 
empresariais, o   recebimento,  em  30  de  dezembro  de  2025,  do  valor  
de  R$ 2.060.475,82  (dois  milhões,  sessenta  mil,  quatrocentos  e  setenta  
e  cinco  reais  e  oitenta  e  dois  centavos), referente ao Ciclo 2 da 
Política Nacional Aldir Blanc, conforme Plano de Ação nº 
30882120250002-02000, tendo como órgão repassador o Ministério da 
Cultura (MinC). 

Os recursos foram depositados no Banco do Brasil, Agência 1529-6, Conta 
84771-2. 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS: O 
Município de Barueri-SP, notifica, para fins de transparência e 
controle social, o recebimento, em  30  de  dezembro  de  2025,  
do  valor  de  R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), 
referente à Proposta nº 36000720808202500, oriunda da 
Emenda nº 202550410001,  da  Comissão  da  Saúde,  por  
indicação  da  Deputada  Tabata  Amaral,  destinada  à  ação 
Incremento  Temporário  ao Custeio dos Serviços  de  Atenção  
Primária à Saúde  para Cumprimento de Metas, com  aplicação  
na  aquisição  de  insumos  e  materiais  de  uso  contínuo  
voltados  ao  acompanhamento  de pessoas com condições 
crônicas.  

Os recursos foram creditados no Banco da Caixa Econômica 
Federal, Agência nº 0738, Conta Corrente nº 572881672-6. 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS: O 
Município de Barueri-SP, notifica, para fins de transparência e 
controle social, o recebimento, em  30  de  dezembro  de  2025,  
do valor  de R$ 1.000.000,00  (um  milhão  de  reais),  referente  
à  Proposta  nº  36000720812202500,  oriunda  da  Emenda  nº 
202550410002, da Comissão da Saúde, por indicação do 
Deputado Cezinha de Madureira destinada à ação Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e 
Ambulatorial para Cumprimento de Metas, com aplicação em 
cirurgias no Hospital Municipal Dr. Francisco Moran. 

Os recursos foram devidamente creditados no Banco da Caixa 
Econômica Federal, Agência nº 0738, Conta Corrente nº 
572882087-1. 

 

SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

MARIA DIVA MENDES ESTRADA DOS 
CRISANTEMOS, 102 NOT. 488/2025-TL 22/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

JOSELAINE LOPES DE 
ALMEIDA SERVO 

RUA VISCONDE DE NOVA 
GRANADA NOT. 489/2025-TL 29/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

SEVI ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO LTDA 

RUA DAMIAO 
FERNANDES, 194 – 196 NOT. 174/2025-TP 22/12/2025 SEM VALIDADE PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

AVANTEC ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA 

AV. CALIL MOHAMED 
RAHAL 

NOT. 136/2025-TM 
NOT. 173/2025-TP 18/12/2025 SEM VALIDADE FECHAMENTO 

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

ZITUNE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA / 
WALERIA CRISTINA DE 

ALMEIDA E SILVA 

RUA ICARAI NOT. 485/2025-TL 
NOT. 172/2025-TP 18/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

ELAINE LIMA DE BARROS RUA BARCELONA NOT. 482/2025-TL 
NOT. 171/2025-TP 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO NOTIFICAÇÃO 

MAURICIO ALVES DE GOES RUA TAMISIA, 275 NOT. 484/2025-TL 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

REALIBRAS URBANISMO 
LTDA RUA INDAIATUBA, 100 NOT. 001/2026-TL 

NOT. 001/2026-TP 05/01/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA 
PASSEIO NOTIFCAÇÃO 

EDSON SILVA FARIAS ESTRADA DOS 
PINHEIROS, 445 AI. 072/2025 16/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

COMPANHIA BRASILEIRA DE 
PETROLEO IPIRANGA 

RODOVIA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO AI. 081/2025 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

COMPANHIA ATLANTICA DE 
PETROLEO 

RODOVIA PRESIDENTE 
CASTELLO BRANCO AI. 082/2025 18/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

ANTONIO CARLOS SETTANI 
CORTEZ AVENIDA IRACEMA AI. 085/2025 29/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

RENATO PINHEIRO DA SILVA RUA URANIA, 765 AI. 086/2025 29/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 
INFRAÇÃO 

WILSON TEIXEIRA ALVES RUA ICARAI AI. 088/2025 29/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 
INFRAÇÃO 

CELSO AFONSO ESPOSITO AVENIDA HENRIQUETA 
MENDES GUERRA, 888 AI. 090/2025 30/12/2025 SEM VALIDADE PASSEIO AUTO DE 

INFRAÇÃO 

OLIVIA DE MOURA CUNHA RUA DAS FLORES, 177 NOT. 483/2025 TL 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

VINOCUR S/A 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA 

RUA JOAO EUCLYDES 
CORTEZ, 81 

NOT. 237/2025 TL 
NOT. 064/2025 TP 29/04/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO 
NOTIFICAÇÃO 

AMAURI DE OLIVEIRA 
SOBRINHO 

RUA MARQUES DE SÃO 
LOURENÇO 

NOT. 137/2025 TM 
NOT. 487/2025 TL 19/12/2025 SEM VALIDADE FECHAMENTO 

LIMPEZA 
NOTIFICAÇÃO 

FRANCISCO DAS CHAGAS 
JERONIMO 

RUA DEPUTADO 
SCALAMANDRE 
SOBRINHO, 327 

NOT. 486/2025 TL 19/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

FERNANDO FURTADO RUA SENA, 771 NOT. 481/2025 TL 17/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

ETA KUPERMAN RUA SUMARÉ, entre 137  
e 225 

AI. 060/2025 
AI. 059/2025 
AI. 058/2025 

04/12/2025 SEM VALIDADE 
PASSEIO 

FECHAMENTO 
LIMPEZA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

ETA KUPERMAN RUA SUMARÉ 137 
AI. 057/2025 
AI. 056/2025 
AI. 055/2025 

04/12/2025 SEM VALIDADE 
PASSEIO 

FECHAMENTO 
LIMPEZA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

ETA KUPERMAN RUA SUMARÉ, entre 135  
e 225 

AI. 054/2025 
AI. 053/2025 
AI. 052/2025 

04/12/2025 SEM VALIDADE 
PASSEIO 

FECHAMENTO 
LIMPEZA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

TAREK FOUAD EL SAYED 
ALI AHAMED 

ESTRADA DOUTOR 
CICERO BORGES DE 

MORAIS, 856 
AI. 089/2025 18/12/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

MOWAG IND E COM LTDA RUA CHAVES 
AI. 080/2025 
AI. 83/2025 
AI. 84.2025 

18/12/2025 SEM VALIDADE 
LIMPEZA 
PASSEIO 

FECHAMENTO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

ARCO IRIS MONTAGEM DE 
KITS E SHRINK PACK LTDA 

RUA ANTONIO 
PASINATO, 186 AI. 079/2025 17/12/2025 SEM VALIDADE PASSEIO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

LUCELIA SALES DE 
MEDEIROS RUA MINAS GERAIS, 55 AI. 075/2025 17/12/2025 SEM VALIDADE PASSEIO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

FELICIO DE SOUZA ALMEIDA RUA CHAVES, 917 
AI. 076/2025 
AI. 078/2025 
AI. 077/2025 

17/12/2025 SEM VALIDADE 
LIMPEZA 
PASSEIO 

FECHAMENTO 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

NAIARA OLIVEIRA CORREIA RUA PATERNON, 95 NOT. 033/2025 27/11/2025 SEM VALIDADE POLUIÇÃO NOTIFICAÇÃO 

CONTA CORRENTE 
CALIFORNIA SPE LTDA 

ALAMEDA RIO NEGRO, 
1030 – COMPL. SALA 701 AI. 005/2025 08/12/2025 SEM VALIDADE QUEIMA 

AUTO DE 
INFRAÇÃO 

JOAO PEREIRA DA SILVA RUA DEODORO, 20 NOT. 033/2025 19/12/2025 SEM VALIDADE POLUIÇÃO NOIFICAÇÃO 

NEUSA INÁCIA DE MATOS RUA ADRIATICO, 210 NOT. 035/2025 19/12/2025 SEM VALIDADE ACUMULADOR NOTIFICAÇÃO 

WILLIAN MACHADO LIMA RUA CIDADE SÃO 
PAULO, 892 NOT. 032/2025 06/11/2026 SEM VALIDADE RECICLAGEM 

IRREGULAR 
NOTIFICAÇÃO 

MARIA LOURDES DE PAULA RUA MACHADO DE 
ASSIS, 115 

NOT. 002/2026 TL 
NOT. 002/2026 TP 05/01/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA 

PASSEIO 
NOTIFICAÇÃO 

AUXILIADORA PREDIAL LTDA 
– GRUPO AUXILIADOR 

PREDIAL 

RUA PROFESSSOR 
QUEIROS FILHO, 222 

NOT. 001/2026 TM 
NOT. 003/2026 TP 06/01/2026 SEM VALIDADE FECHAMENTO  

PASSEIO  
NOTIFICAÇÃO 

GILBERTO SANTANA DO 
ROSARIO 

AVENIDA SÃO PAULO 
DAS MISSOES, 158 – 
COMPL. antigo. 38 

AIIPM N° 004/2025 17/12/2025 SEM VALIDADE POLUIÇÃO 
AUTO DE 

INFRAÇÃO 
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Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  

Departamento de Qualidade Ambiental  

Divisão de Licenciamento Ambiental 

 

A SEMA/DTQA/DLA com uso das atribuições que lhe foram atribuídas pela Resolução SMA nº 
102, de 21 de dezembro de 2016 e Decreto Municipal nº 7.971 de 10 de setembro de 2014 
consoante a Deliberação CONSEMA - Conselho Estadual de Meio Ambiente Normativa nº 001 
de 08 de fevereiro de 2024, e considerando o Art 19º da CONAMA 237 de 1997, estão 
NOTIFICADAS as empresas abaixo a providenciarem, no prazo de 20 dias corridos, a partir da 
data do recebimento da notificação, a regularização perante a Divisão de Licenciamento 
Ambiental, sob a pena da aplicação das penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar esta 
publicação as notificações já atendidas. Os responsáveis das empresas deverão se regularizar 
junto a divisão. 

NOTIFICAÇÃO 

INTERESSADO DATA 
PEDIDO 

ENDEREÇO DO 
EMPREENDIMENTO 

DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DO 
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

BARBA 
SELVAGEM 

COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 

LTDA 

13/11/2025 Rua São João 
Martins Da Cruz, 357 AIIPA 17/2025 05/12/2025 - - OPERAR SEM A DEVIDA 

LICENÇA ADVERTÊNCIA 

ORTOPRATIKA 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 

LTDA 

26/10/2025 Estrada das Rosas 
97/115 

 
NOT. 049/2025 

 
05/12/2025 - - OPERAR SEM A DEVIDA 

LICENÇA NOTIFICAÇÃO 

 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a 
providenciarem, no prazo de 30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das 
penalidades previstas na lei. Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de 
Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 
Jardim São Pedro – Barueri – SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de 
correspondência e interpor recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

BUBAEVA PARTICIP. E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA ALBERTO JOSE DA 
MOTTA, 908 AI. 002/2026 12/01/2026 SEM VALIDADE LIMPEZA AUTO DE 

INFRAÇÃO 

 

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 
PROCESSOS APROVADOS 
 
Protocolo :124.935/2024 Interessado: Guido Moreira de Oliveira 
Protocolo :010.963/2025 Interessado: Gilberto Ambrogini  
Protocolo :188.277/2025 Interessado: L. Vasconcelos Administração de Bens Ltda 
Protocolo: 204.829/2025 Interessado: Sonia Regina Menezes e Outro  
Protocolo :220.864/2025 Interessado: Frederico de Toledo Gottheiner    
Protocolo :232.389/2025 Interessado: Alesandro Rodrigo Branco Xavier  
Protocolo: 236.538/2025 Interessado: Ver. Pe. Ricardo Rodrigues dos Santos  
Protocolo: 236.813/2025 Interessado: Jose Anderson Ribeiro da Silva 
Protocolo: 000.594/2026 Interessado: Ramon Aguilera Participações e Empreendimentos Ltda 
Protocolo: 003.165/2026 Interessado: Ricardo da Silva 
Protocolo: 007.383/2026 Interessado: Rodrigo Depintore Martins  
Protocolo: 010.581/2026 Interessado: Erica Tais Lemos Oliveira Santos  
Protocolo: 011.421/2026 Interessado: Emanuele Nascimento dos Santos Soares  
Protocolo: 011.475/2026 Interessado: Claudia Maria Leitão Gama  
Protocolo: 011.653/2026 Interessado: Paulo Scarpelli de Rezende  
Protocolo :012.096/2026 Interessado: Elisabete Junqueira de Souza  
Protocolo :189.238/2026 Interessado: Marsam Refiadora de Metais Ltda 
 
PROCESSOS EM COMUNICADO 
 
Protocolo: 138.476/2021 Interessado: Denise de Oliveira 
Protocolo: 050.888/2024 Interessado: Condomínio Reserva Akauan Verde & Vida 
Protocolo: 086.539/2024 Interessado: GNHL - Gestão e Participações Ltda 
Protocolo: 155.548/2024 Interessado: Manoel Antônio dos Santos 
Protocolo: 184.450/2024 Interessado: Antônio Teixeira de Almeida  
Protocolo: 215.879/2024 Interessado: Atria Empreendimentos e Incorporação Ltda  
Protocolo: 224.328/2024 Interessado: Samito Participações e Administração de Bens Próprios S/A  
Protocolo: 009.472/2025 Interessado: Tanis Comércio e Serviços Ltda EPP 
Protocolo: 012.340/2025 Interessado: Darci Munhões de Oliveira 
Protocolo: 038.856/2025 Interessado: Diego & Matheus Holding Participação Empresas Ltda 
Protocolo: 116.841/2025 Interessado: Flávio Narchi Rabahie 
Protocolo: 126.457/2025 Interessado: Altitude Empreendimentos Imobiliários Ltda - EPP 
Protocolo: 131.651/2025 Interessado: Fernando Ferreira da Silva 
Protocolo: 145.757/2025 Interessado: Eduardo Alisson da Silva 
Protocolo: 146.776/2025 Interessado: José Elias Rodrigues de Oliveira 
Protocolo: 149.587/2025 Interessado: Sérgio Santos Siroma  
Protocolo: 181.527/2025 Interessado: Marco Antônio Pastore 
Protocolo: 212.651/2025 Interessado: Thimetanol Investimentos Ltda 
Protocolo: 226.984/2025 Interessado: Nivaldo Luiz Araújo 
Protocolo: 231.243/2025 Interessado: Ramon Aguilera Participações e Empreendimentos Ltda 
Protocolo: 233.594/2025 Interessado: Fly SP Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 245.015/2025 Interessado: Ronaldo de Araujo França  
Protocolo: 245.015/2025 Interessado: Ronaldo de Araujo França  
Protocolo: 246.350/2025 Interessado: Severino Lopes da Silva 
Protocolo: 249.576/2025 Interessado: Verona DK Participa 
Protocolo: 001.899/2026 Interessado: Ronaldo Luchi 
 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS/ESGOTO – DEFERIDA 
Protocolo: 249.699/2025 Interessado: Geraldo Antônio dos Santos  
 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – DEFERIDO 
Protocolo: 242.995/2025 Interessado: Sergio Roberto de Carvalho 
Protocolo: 000.184/2026 Interessado: José Francisco Soares 
 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – INDEFERIDA 
Protocolo: 233.643/2025 Interessado: Epitácio Lana de Souza 
Protocolo: 012.051/2026 Interessado: Finaxis Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
Protocolo:012.659/2026 - Interessado: André Oliveira Pereira 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 

 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 

ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para resentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou requererem 
a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos Agentes 
Fiscalizadores. 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 379 de 30 de dezembro de 2025 (3) 
Francisco Ferreira Moura 
Rua Pero Vaz de Caminha, 127 – Parque Imperial / Mutinga – Barueri - SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência (retificada) Nº 336 de 06 de novembro de 2025 (1)  
Ângela Aparecida Araujo 
Rua Tatuapé, 248 – Chácaras Marco – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 388 de 18 de dezembro de 2025 (3)  
Roc 2 Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA  
Alameda Tocai, 205 - Vila Solaia – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
 Auto de Interdição Total Nº 391 de 18 de dezembro de 2025 (3) 
 Reinaldo Tiburcio 
 Avenida Grimaldo Tolaini, 1143 - Votupoca – Barueri – SP 
 Prazo: Imediato  
 
Notificação de Advertência Nº 393 de 23 de dezembro de 2025 (3)  
Lucas Rico Oliveira Lima  
Alameda República Dominicana, 110 – Alphaville Residencial 02 – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Auto de Interdição Parcial Nº 394 de 23 de dezembro de 2025 (2)  
DDCOM SYSTEMS LTDA  
Alameda Peru, 113 – Alphaville Residencial 02 – Barueri – SP 
Prazo: Imediato  
 
Auto de Interdição Parcial Nº 395 de 23 de dezembro de 2025 (3)  
Neyde Gameiro Battista  
Alameda República Dominicana, 126 – Alphaville Residencial 02 – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 396 de 22 de dezembro de 2025 (3)  
EPH – Empresa Paulista de Habitação  
Avenida Grimaldo Tolaini, 1031 - Votupoca – Barueri – SP 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Auto de Interdição Total Nº 397 de 29 de dezembro de 2025 (3)  
EV Lopes Administração e Participações S/A  
Av. Henriqueta Mendes Guerra, 826 Jardim São Pedro / Centro – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 398 de 29 de dezembro de 2025 (3) 
Rafael Farias da Luz Ferrari  
Rua Das Marias, 36f Silveira – Barueri – SP  
Prazo: Imediato  
 
Notificação de Advertência Nº 400 de 29 de dezembro de 2025 (3)  
Lidio Pereira dos Santos  
Rua Gabriela, 05 Parque dos Camargos / Silveira Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 401 de 30 de dezembro de 2025 (3) 
JMF 8 Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA 
Alameda Washington, 45 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 403 de 30 de dezembro de 2025 (3)  
GRAN Barueri Empreendimentos SPE LTDA  
Alameda Manhattan, 114 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 404 de 30 de dezembro de 2025 (3)  
CH14 Participação e Incorporação LTDA  
Alameda Washington, 0 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 001 de 05 de janeiro de 2026 (3)  
Rvs Construtora e Incorporadora Rua Terra, 141 e 173 Jardim Tupanci / Cruz Preta – Barueri – SP  
Prazo: 5 (cinco) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 002 de 05 de janeiro de 2026 (3)  
Joel de Oliveira  
Avenida Henrique Gonçalves Baptista, 1164 – Jardim Belval / Belval – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 003 de 06 de janeiro de 2026 (3)  
Rene Aparecido de Araújo Lima  
Rua da Prata, 502 – Jardim dos Camargos – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 004 de 07 de janeiro de 2026 (3)  
PORTAL CONSULTORIA & PARTICIPAÇÕES LTDA  
Estrada Yojiro Takaoka, 3551 – Aldeia da Serra – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 005 de 06 de janeiro de 2026 (2)  
Sizuko Yamaguti do Nascimento  
Rua da Prata, 912 – Jardim dos Camargos – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 

 
 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
planejamento@barueri.sp.gov.br 

Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
Barueri/SP - Fone: 11 4199

 
Notificação de Advertência Nº 006 de 07 de janeiro de 2026 (3)  
Claudia Yumi Yamamoto Conheci  
Rua da Prata, 1070 – Jardim dos Camargos – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 007 de 07 de janeiro de 2026 (3)  
Genildo Luiz da Silva  
Avenida da Aldeia, 776 Loteamento Malavari/ Aldeia – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 008 de 07 de janeiro de 2026 (3)  
Tania Maria Cestari  
Estrada Velha de Itapevi, 4856 – Vale do Sol / Silveira – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 009 de 08 de janeiro de 2026 (3)  
José Abraão da Silva  
Avenida Anibal Correia, 830 – Parque Viana – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 010 de 08 de janeiro de 2026 (3)  
Carlos Leonardo Mafra Correa  
Avenida Anibal Correia, 830 – Parque Viana – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Auto de Multa Nº 001 de 08 de janeiro de 2026 (3)  
Scala Data Center S.A  
Avenida Ceci, 1.600 – Sítio Mutinga / Mutinga – Barueri – SP  
Prazo: Imediato  
 
Auto de Multa Nº 002 de 09 de janeiro de 2026 (3)  
Jonas Marcos dos Santos  
Estrada Velha de Itapevi, 4.500 – Park das Nações / Silveira – Barueri – SP  
Prazo: Imediato  
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 011 de 08 de janeiro de 2026 (3)  
FINAXIS CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.  
Avenida Anibal Correia, 830 – Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 10 (DEZ) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 012 de 08 de janeiro de 2026 (3)  
JMF 8 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda  
Alameda Washington, 45 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 009 de 08 de janeiro de 2026 (3)  
José Abraão da Silva  
Avenida Anibal Correia, 830 – Parque Viana – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 010 de 08 de janeiro de 2026 (3)  
Carlos Leonardo Mafra Correa  
Avenida Anibal Correia, 830 – Parque Viana – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
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Rua Tarumã, n° 51 - BethavilleI
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Notificação de Advertência Nº 013 de 08 de janeiro de 2026 (3)  
G1 Empreendimentos Imobiliários Ltda  
Alameda Washington, 670 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 014 de 08 de janeiro de 2026 (3)  
CNA Spitaletti Construtora e Incorporadora Ltda  
Alameda Washington, 824 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 015 de 08 de janeiro de 2026 (2)  
CH14 Participação e Incorporação Ltda  
Alameda Washington, 901 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 016 de 08 de janeiro de 2026 (2)  
JMF 7 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda  
Alameda Washington, 1084 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 017 de 12 de janeiro de 2026 (2)  
Marina Toppa De Oliveira  
Rua Petrolina, 347 Cidade de Munhoz junior/ Mutinga– Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 018 de 12 de janeiro de 2026 (2)  
Yann Kesley de Andrade Martins Silva  
Rua Damião Fernandes, 238 – Vila Santa Maria / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Auto de Multa Nº 003 de 13 de janeiro de 2026 (2)  
Antônio Alberto Domingues  
Avenida Arnaldo Rodrigues Bittencourt, 504 e Rua José Maria Balieiro, 127– Centro Comercial Barueri – Barueri – SP 
Prazo: Imediato  
 
Auto de Multa Nº 004 de 13 de janeiro de 2026 (2)  
Maria Amélia Domingues  
Avenida Arnaldo Rodrigues Bittencourt, 504 e Rua José Maria Balieiro, 127– Centro Comercial Barueri – Barueri – SP 
Prazo: Imediato  
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 019 de 13 de janeiro de 2026 (2)  
Gustavo Henrique dos Santos Cruz  
Rua Atenas, 1079 – Jardim Califórnia / Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação  
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 020 de 13 de janeiro de 2026 (2)  
Gustavo Henrique dos Santos Cruz  
Rua Atenas, 1079/1081/1085/1091 – Jardim Califórnia / Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 021 de 14 de janeiro de 2026 (2)  
CNA Spitaletti Construtora e Incorporadora Ltda  
Alameda Washington, 824 - Alphagran / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Auto de Multa Nº 005 de 14 de janeiro de 2026 (2)  
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Marsam Refinadora de Metais Ltda. Alameda Juari, 310 – Centro Empresarial Tamboré / Tamboré – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 023 de 21 de janeiro de 2026 (1)  
Ron1 Empreendimento SPE LTDA 
Rua Rondônia 33/71 Aldeia – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 024 de 20 de janeiro de 2026 (1)  
Ricardo Guedes da Silva 
Avenida Marco, 1253 – Chácaras Marco / Cruz Preta – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 025 de 21 de janeiro de 2026 (1)  
Anderson Murilo Ferreira  
Avenida Rio Claro, 335/371 – Fazenda Tamboré Residencial / Tamboré – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 026 de 22 de janeiro de 2026 (1)  
Futura 31 SPE Empreendimento LTDA 
Alameda Walker, 93/107 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 027 de 22 de janeiro de 2026 (1)  
JMF 7 Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA 
Alameda Washington, 1084 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  
 
Notificação de Advertência Nº 028 de 22 de janeiro de 2026 (1)  
JMF 6 Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA 
Alameda Washington, 901 – Alphagran / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação  

SESP SECRETARIA 
DE ESPORTES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI.

CNPJ Nº: 46.523.015.0001-35. 

CONTRATADA: BARUERI VOLLEYBALL CLUB

CNPJ Nº: 02.663.365/0001-21

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de 

vigência do ACORDO DE COOPERAÇÃO nº 01/2024, para o período de 25/01/2026 

a 24/01/2027, conforme cláusula nona do Acordo de Cooperação.

Assinaturas: 23/01/2026. Modalidade: Chamamento Público – Lei nº 13.019/14 e 

Decreto Municipal nº. 8639/17.
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SADS SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BARUERI - CMAS 

EDITAL 03/2026 - PROCESSO ELEITORAL DO CMAS 
Convoca os representantes da Sociedade Civil dentre Trabalhadores e Usuários do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS para o Pleito Eleitoral de composição do 
CMAS – Biênio 2026-2028. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Barueri – CMAS,  atendendo ao que 
dispõe a Lei Municipal nº 2.478, de 18 de agosto de 2016 e alterações, e ao Edital 
01/2026, no uso das atribuições legais, por meio da Comissão Eleitoral, considerando a 
ausência de inscrição de Organizações de Trabalhadores e Organizações de Usuários no 
Pleito Eleitoral para a escolha da representação de Organizações da sociedade civil, e no 
intuito de garantir a representação de Trabalhadores e Usuários do SUAS, torna público 
o presente edital, para a realização de Assembleia, no dia 13/02/2026, na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SADS,  visando a composição da 
representação da sociedade civil no Conselho, para Mandato de 02 (dois) anos - Biênio 
2026-2028. 
 

CAPÍTULO I 
DA INSCRIÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 

 
Art. 1º - Poderão ser inscritas, para participação na Eleição, as pessoas que residem em 
Barueri e que são usuárias dos serviços socioassistenciais do município. 
 
Art. 2º As inscrições serão encaminhadas pelos seguintes serviços municipais de 
atendimento: 
 
I - Centros de Referência de Assistência Social (CRAS); 
 
II - Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); 
 
III - Organizações da sociedade civil; 
 
§ 1º A fim de estimular e promover a participação social, recomenda-se que cada serviço 
supracitado realize um encontro de mobilização com seus usuários e trabalhadores, com 
o objetivo de selecionar as pessoas que irão se inscrever para o pleito eleitoral da 
representação da Sociedade Civil no CMAS, respeitando-se o total de vagas 
disponibilizadas para cada categoria de inscrição. 
 
§ 2º Cada serviço deverá encaminhar por ofício, à Comissão Eleitoral, assinado por seu 
representante legal, a inscrição de até 2 (duas) pessoas, na categoria de Usuário do 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, para participar da Eleição, bem como a 
documentação indicada no Edital 01/2026:  

a) Requerimento de habilitação de candidato e eleitor (Anexo V);  
b) Cópia do documento oficial de identificação pessoal, com foto, do candidato; 
c) Declaração de que utiliza os serviços na área de Assistência Social do município 

de Barueri, emitida por Organização da área de assistência social, ou pelo CRAS, 
CREAS e Serviços Socioassistenciais (Anexo VIII); 

d) Declaração do(a) candidato(a) consignando ter disponibilidade para participar 
das reuniões e demais compromissos do Conselho (Anexo X). 

 
§ 3º Para os usuários interessados em participar da Assembleia somente como eleitores, 
o respectivo serviço deverá encaminhar a inscrição por ofício, à Comissão Eleitoral, 
assinado por seu representante legal, bem como a documentação indicada acima, 
exceto pelo “item d - anexo X”. 
 
§ 4º A documentação requerida deverá ser protocolada pelo Serviço de atendimento, de 
26/01/2026 a 31/01/2026, das 08:00h às 11:00 e das 13:00 às 16:30h, na sede do 
Conselho Municipal de Assistência Social, situado na Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social – SADS, na Coordenadoria Técnica de Gestão do SUAS. 
 

CAPÍTULO II 
DA INSCRIÇÃO DE TRABALHADOR DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 
 
Art. 3º -  Poderão ser inscritas, para participação na Eleição, as pessoas que possuem 
vínculo empregatício comprovado nos serviços socioassistenciais do município de 
Barueri. 
 
Art. 4º -  As inscrições serão encaminhadas pelos seguintes serviços municipais: 
 
I - Centros de Referência de Assistência Social (CRAS); 
 
II - Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); 
 
III - Organizações da sociedade civil; 
 
§ 1º A fim de estimular e promover a participação social, recomenda-se que cada serviço 
supracitado realize um encontro de mobilização com seus usuários e trabalhadores, com 
o objetivo de selecionar as pessoas que irão se inscrever para o pleito eleitoral da 
representação da Sociedade Civil no CMAS, respeitando-se o total de vagas 
disponibilizadas para cada categoria de inscrição. 
 
§ 2º Cada serviço deverá encaminhar por ofício, à Comissão Eleitoral, assinado por seu 
representante legal, a inscrição de até 2 (duas) pessoas, como candidato na categoria 
de Trabalhador do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, para participar da Eleição, 
bem como a documentação indicada no Edital 01/2026: 

a) Requerimento de habilitação (Anexo IV);  
b) Declaração da Organização de Assistência Social, devidamente inscrita no 

CMAS/Barueri, comprovando que o(a) candidato(a) e eleitor atua na área de 
assistência social e que faz parte do quadro de RH da entidade (Anexo VI); 

c) Cópia do registro em Carteira de Trabalho (páginas onde consta a foto, a 
identificação da pessoa e do registro atual) ou Comprovante de Recebimento 
pela Prestação de Serviço, com os dados da Entidade em que trabalha, 
comprovando sua atuação na área de assistência social; 

d) Quando representante de trabalhador de Unidade Estatal, deverá apresentar 
Declaração de vínculo empregatício com a unidade que representa (Anexo VI); 

e) Declaração do(a) candidato(a) consignando ter condições e disponibilidade para 
participar das reuniões e demais compromissos do Conselho, caso seja eleito 
(Anexo X); 

 
§ 3º Para os trabalhadores interessados em participar da Assembleia somente como 
eleitores, o respectivo serviço deverá encaminhar a inscrição por ofício, à Comissão 
Eleitoral, assinado por seu representante legal, bem como a documentação indicada no 
artigo 6º do Edital 01/2026, exceto pelo “item E - anexo X”. 
 
§ 4º A documentação requerida deverá ser protocolada pelo Serviço de atendimento, de 
26/01/2026 a 31/01/2026, das 08:00h às 11:00 e das 13:00 às 16:30h, na sede do 
Conselho Municipal de Assistência Social, situado na Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social – SADS, na Coordenadoria Técnica de Gestão do SUAS. 
 
§ 5º Conforme previsto no artigo 5º do Edital 01/26, não serão representantes dos 
trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social quem estiver revestido de cargos 
de direção, de chefia ou comissionados, seja no âmbito público ou privado, uma vez que, 
devido suas atribuições, representam, respectivamente, o governo e as Organizações da 
Sociedade Civil. 

 
CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DE TRABALHADORES E  
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS 

 
Art. 5º - As pessoas cujas inscrições forem aprovadas pela Comissão Eleitoral do CMAS 
deverão comparecer para a Assembleia, na data e local indicados neste edital, a fim de 
votarem e serem votadas. 
 
Art. 6º - Assembleia para eleição de trabalhadores e usuários do Sistema Único de 
Assistência Social ocorrerá em duas etapas, conforme abaixo: 
 

I) Os candidatos e eleitores inscritos da categoria de Usuários, deverão 
comparecer no dia 13/02/2026, às 9h30, no Auditório da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, localizada à Avenida Vinte e Seis de 
Março, 1159 – São Pedro – Barueri/SP.  
 

II) Os candidatos e eleitores inscritos da categoria de Trabalhadores, deverão 
comparecer no dia 13/02/2026, às 13h30, no Auditório da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, localizada à Avenida Vinte e Seis de 
Março, 1159 – São Pedro – Barueri/SP.  
 

Art. 7º - A Comissão Eleitoral será responsável pela condução do processo eleitoral dos 
Trabalhadores e Usuários do SUAS.  
 
Art. 8º -  A abertura dos trabalhos da Eleição será realizada pela Comissão Eleitoral às 
09:30 (usuários) e às 13:30 (trabalhadores).  
 
Art. 9º - Os inscritos deverão estar presentes até a entrega das cédulas de votação pela 
Comissão Eleitoral e devidamente identificados.  
 
Parágrafo único. Após esse prazo de entrega das cédulas de votação, o candidato não 
poderá votar nem ser votado. 
 
Art. 10 - Cada candidato deverá se apresentar e elucidar suas motivações para 
representação no Conselho. 
 
Art. 11 - Cada eleitor poderá votar em até 2 (dois) candidatos, sendo o voto depositado 
em uma urna própria. 
 
Art. 12 - Será anulada a cédula em que houver rasuras ou indicação de voto para mais 
de 2 (dois) candidatos. 
 
Art. 13 - A apuração será realizada no próprio local, após o término da votação. 
 
Art. 14 - Em caso de empate, adotar-se-á o critério de nova eleição pelos representantes, 
colocando em votação apenas os candidatos que geraram empate. Persistindo o empate 
será considerado eleito o candidato com a maior idade. 
 

SO SECRETARIA 
DE OBRAS

 

 
 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 015/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO 
VOLTADAS A CÃES E GATOS, COM FOCO NA PREVENÇÃO EM SAÚDE 
PÚBLICA, INCLUINDO: DETECÇÃO DE DOENÇAS, VACINAÇÃO, 
VERMIFUGAÇÃO, APLICAÇÃO DE ANTIPULGAS/CARRAPATICIDA, AÇÕES 
EDUCATIVAS SOBRE GUARDA RESPONSÁVEL E TRIAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 10/02/2026 às 
14h00, no site eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível 
a partir do dia 26/01/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - VIVIANE ALVES DE LIMA. 
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Art. 15 - Serão eleitos titulares os candidatos com maior número de votos, em ordem 
decrescente da 1ª (primeira) à 2ª (segunda) colocação. 
 
Art. 16 - Preenchidas as vagas dos titulares, serão considerados suplentes os demais 
candidatos, em ordem decrescente. 
 
Art. 17 - Encerrados os trabalhos, será lavrada ata, com a indicação do número de 
participantes e os resultados da eleição, para a respectiva composição da sociedade civil 
no CMAS.  

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 18 - O processo de Eleição de Trabalhadores e Usuários do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, para representação da sociedade civil no Conselho Municipal 
da Assistência Social de Barueri, mandato da gestão 2026-2028, seguirá o seguinte 
calendário: 
 

PERÍODO ATIVIDADES 
24/01/2026  Publicação do Edital 03/2026  

26/01 a 30/01/2026 Prazo para inscrição dos Trabalhadores e 
Usuários do SUAS 

02/02 e 03/02/2026 Avaliação da Comissão Eleitoral  
04/02/2026 Publicação de indeferimento 
05/02 e 06/02/2026 Prazo para recurso 
09/02 e 10/02/2026 Avaliação da Comissão Eleitoral  

11/02/2026 Publicação das inscrições aprovadas e 
convocação para a Assembleia 

13/02/2026 Eleição dos Trabalhadores e Usuários do 
SUAS.  

 
Art. 19 - Na hipótese de ampliação de vagas na composição do CMAS, a ordem de 
classificação poderá ser utilizada para seu preenchimento. 
 
Art. 20 - Os conselheiros eleitos do CMAS serão nomeados pelo Prefeito e elegerão sua 
Mesa Diretora para o biênio 2026-2028, constituída de Presidente e Vice-Presidente, na 
primeira Assembleia designada exclusivamente para esse fim. 
 
Art. 21 - A participação no CMAS não será remunerada, sendo considerado serviço 
público relevante. 
 
Art. 22 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 
 

 
Barueri, 24 de janeiro de 2026. 

 
 

COMISSÃO ELEITORAL 
Monica Mota Garone 

Elsandra Cruz da Silva 
Julian Pierre Coelho 

 
 

EDITAL Nº 04/2026 – CMAS – PROCESSO ELEITORAL  
Da convocação para a eleição dos representantes de Organização da Sociedade Civil no 
Pleito Eleitoral CMAS. 
 
 

A Comissão Eleitoral, atendendo ao que dispõe o Edital nº 01/2026 CMAS – Processo 

Eleitoral, torna público o presente edital, com a convocação para a Eleição dos representantes 

das Organizações da Sociedade Civil para compor a gestão do CMAS – biênio 2026/2028, a ser 

realizada no dia 28/01/2026, às 9h00, no Auditório da Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social, sito à Avenida Vinte e Seis de Março, 1159 – Jd. São Pedro – 

Barueri/SP. 

Segue abaixo a relação das organizações aptas a participarem da eleição e os seus 

respectivos representantes: 

 

 

Barueri, 24 de janeiro de 2026. 

 
COMISSÃO ELEITORAL 

Monica Mota Garone 

Elsandra Cruz da Silva 

Julian Pierre Coelho 

 ORGANIZAÇÃO REPRESENTANTE 

1 Associação Assistencial Paróquia São João 
Batista de Barueri Célia Maria de Lima 

2 Associação Cáritas Nossa Senhora da Escada 
- ACNESE Joraci Lopes de Oliveira Silva 

3 Associação Cristã de Moços de São Paulo - 
ACM Juliana Melissa de Brito 

4 Associação de Apoio à Família - SAF Aldemirte Resende Cupertino 

5 Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Barueri – APAE Willamo Eduardo Almeida Loureiro 

6 Associação para Proteção das Crianças e 
Adolescentes – CEPAC  Ivone Antunes Teixeira 

7 Associação PROJOV – Programa Rotário para 
Jovens Cristiane Montagner Malheiros 

8 Barueri Amparo e União Social – BAUS Elsandra Cruz da Silva 

9 Grupo Vida Brasil - GVB André Martins de Almeida 

10 Instituto Barueri Paraolímpico – IBP Leandro Ribeiro da Silva 

11 Instituto Social Parque dos Camargos – IEPPC Verailda Coelho de Cerqueira Boton 

12 Sociedade Bíblica do Brasil – SBB Carine Paula Nochelli de Souza 

13 Instituto Sorriso Solidário  Eliane Verde de Carvalho 

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 016/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
envelope plástico de segurança personalizado, utilizado para o acondicionamento de 
dietas enterais, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no 
presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 06/02/2026 às 09h00, no site 
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do 
dia 27/01/2026 - Maiores 
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ivete Ferreira da Silva – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 017/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Aquisição e entrega de itens para estúdio, como cabos, conectores, 
equipamentos de áudio, pedestais, suportes e seus acessórios, conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 06/02/2026 às 09h00, no site 
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do 
dia 27/01/2026 - Maiores 
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ana Paula do Carmo Primo – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 018/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Aquisição e entrega parcelada de embalagens, conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 06/02/2026 às 09h00, no site 
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do 
dia 27/01/2026 - Maiores 
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Fabiana da Conceição Costa Freitas – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 019/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
aparelhos auditivos, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas 
no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 06/02/2026 às 14h00, no site 
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do 
dia 27/01/2026 - Maiores 
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 020/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Aquisição e entrega de acessórios e peças para câmaras de conservação 
marca: Indrel, modelos RVH 137D; RVH 137D/2; RC 430D, RVV 22D E CI 3D, marca: 
Biotecno, modelo: BT1100/80 e marca: Elber, modelos: CTS30 BAT, CVS 510 E CVS 
420, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente 
Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 09/02/2026 às 09h00, no site 
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do 
dia 28/01/2026 - Maiores 
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 021/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Contratação de empresa para licenciamento de sistema informatizado na 
modalidade SAAS (software as a service) para estruturação da imprensa oficial do 
município, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no 

 
 

presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 11/02/2026 às 09h00, no site 
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do 
dia 28/01/2026 - Maiores 
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Soza Soares – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 268/2025 - NOVAS DATAS  
OBJETO: Aquisição e entrega de equipamentos de proteção individual conforme 
exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus 
Anexos. 
Fica remarcada para o dia 06/02/2026 às 14h00, a sessão de abertura do certame acima 
citado, no site eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br. 
As empresas que obtiveram o edital anteriormente deverão efetuar novo download a partir 
do dia 27/01/2026 - Maiores esclarecimentos 
https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ivete Ferreira da Silva – Pregoeira 
 

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 12, 

parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação.  

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

GISLAINE CRISTINA OLIVEIRA BALTOR PROFESSOR DE INCLUSÃO ESCOLAR 002/2022 92 

DOUGLAS FABRÍCIO DE PAULA VIEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 825 

DANIELA FELICIANO DE MORAIS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 826 

LAURO FRANCISCO DE ASSIS 
FIGUEREDO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 154 

FABIANO DUARTE DA COSTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 272 

TALITA SILVA DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 273 

TAINA LINHARES COSTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 274 

JOSENEA DUQUE SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 275 

JANAINA TIBURTINO DA SILVA TRADUTOR-INTÉRPRETE DE LIBRAS 002/2023 06 

ALEX SOUZA NEVES DIRETOR DE ESCOLA 003/2023 178 

DEBORA DO CARMO BEZERRA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 294 

KAMILLY MARINHO DA SILVA ENFERMEIRO 001/2024 60 

MARIA LIDIANA DE BRITO OLIVEIRA DIAS PEB I 001/2024 279 

JANDERSON MODESTO PEB II – EDUCAÇÃO MUSICAL 001/2024 40 

RAFAEL SOARES AKIYAMA PEB II – INFORMÁTICA 001/2024 13 

HOSANA DE OLIVEIRA BERTOSSI 
MOREIRA PEB II - MATEMÁTICA 001/2024 61 

MARILIA CANDIDA DE OLIVEIRA PEB II - PORTUGUÊS 001/2024 83 

AMANDA PEREIRA DOS 
SANTOS TERAPEUTA OCUPACIONAL 001/2024 23 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 003/2024/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 
à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

MARIMAR DOS SANTOS 
FREIRE  ENFERMEIRO 003/2024  390 389 

ERIVANIA SANTOS DA 
SILVA ENFERMEIRO 003/2024  391 390 

FRANCISCA JOSÉLIA 
SILVA DE OLIVEIRA ENFERMEIRO 003/2024  392 391 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 006/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer na Secretaria de Administração, situada à Rua 
do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de processo seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

MARILENE FERREIRA 
DE SOUZA 

ASSISTENTE 
SOCIAL 006/2025 69 55 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
EDITAL – CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO –
001/2026/SADM 
 
Tendo em vista a necessidade emergencial e temporária, de excepcional interesse público (inciso 
IX, do artigo 37, da Constituição Federal/1988 e artigos 214 a 223, da Lei Complementar nº 277 
de 07/10/2011 – Estatuto dos Servidores do Município de Barueri), bem como a necessidade de 
a Municipalidade atender com presteza a substituição de servidores durante licenças, cessões e 
afastamentos, notadamente em áreas sensíveis do serviço público; 
 
Considerando a existência de concurso vigente para o cargo de Técnico de Farmácia, Edital n° 
004/2023, com classificação final publicada; 
 
Considerando a urgência na contratação de pessoal para a função e existirem candidatos 
classificados no referido concurso, que ainda não foram convocados; 
 
Com fundamento no disposto no parágrafo único, do artigo 218, da Lei Complementar nº 277, de 
07 de outubro de 2011, adota-se, para fins de seleção e classificação, o resultado oficial, pós-
recurso, publicado no Jornal Oficial de Barueri, para os inscritos e aprovados para o concurso para 
o cargo, que ainda não foram convocados. 
 
Fica aberto o Edital para admissão de pessoal para atuarem por tempo determinado na Prefeitura 
Municipal de Barueri, na seguinte conformidade: 
        

01. DAS FUNÇÕES, VAGAS, ESCOLARIDADE MÍNIMA/EXIGÊNCIAS, VENCIMENTOS E 
JORNADA DE TRABALHO 
 

FUNÇÃO VAGAS VAGAS 
PCD 

ESCOLARIDADE 
MÍNIMA//EXIGÊNCIAS VENCIMENTO 

JORNADA 
DE 

TRABALHO 
Técnico de 
Farmácia 01 - 

- Ensino Médio Completo; e 
- Curso Técnico de 

Farmácia. 
R$ 3.448,71 40 horas 

 
02. DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO:   

 
02.01. Ao ser convocado o candidato se submeterá às exigências abaixo, sendo que a não 
comprovação no ato da admissão implicará sua exclusão do certame; 
a) Apresentar todos os documentos pessoais originais (RG, PIS/PASEP, CPF e Título de Eleitor 
com comprovante de votação para os eleitores que já votaram) e certificado de regularidade no 
serviço militar; 
b) Comprovar a escolaridade exigida, através de documento original; 
c) Quando da admissão, os documentos de escolaridade obtidos no exterior serão aceitos, se 
revalidados de acordo com as normas legais vigentes. Estes documentos, bem como quaisquer 
outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada. 

 

d) Comprovar aptidão física e mental para a função através de exame médico a ser realizado pelo 
DTMST – Depto Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho da Secretaria de Administração; 

d1) Os candidatos convocados serão submetidos a exame médico efetuado pelo Departamento 
Técnico de Medicina e Segurança do Trabalho - DTMST, da Secretaria Municipal de 
Administração, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas 
pertinentes ao cargo a que concorrem.  
d2) O DTMST poderá solicitar quaisquer tipos de exames laboratoriais e complementares, 
laudos médicos, bem como comprovantes de vacinação, conforme a natureza de cada cargo. 
d3) Havendo necessidade de exame complementar ou laudo médico, o candidato deverá 
retornar ao exame médico com os documentos solicitados, dentro do novo prazo concedido, 
sob pena de desclassificação. 
d4) Dada a natureza da contratação, caso o(a) candidato(a)encontre-se em gozo de benefício 
previdenciário ou afastamento que o impeça de assumir a vaga de forma imediata, será esse(a) 
considerado inapto e desclassificado do certame. 

e) Apresentar no ato da admissão declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou 
função pública e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
f) Não serão admitidos ex-servidores públicos demitidos por justa causa, e/ou exonerados a bem 
do serviço público, em qualquer área da Administração Pública; bem como os candidatos que 
tenham sido condenados por crimes contra a Administração Pública; 
g) A Prefeitura Municipal de Barueri ao seu exclusivo critério poderá solicitar atestado de 
antecedentes criminais ao candidato como exigência à admissão; 
h) O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional. Se considerado 
inapto para exercer a função, não será admitido perdendo automaticamente a vaga; 
i) Não ter sido admitido temporariamente, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses entre o 
término do contrato anterior e a admissão. 
 

03. DA CONVOCAÇÃO PARA A ADMISSÃO 
 
03.01. A convocação para admissão dos candidatos às funções constantes neste Edital é de 
exclusiva responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barueri e será realizada mediante 
publicação no JORNAL OFICIAL DE BARUERI, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato seu acompanhamento. 
 

04. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
04.01. Os atos pertinentes à admissão de pessoal relacionados ao presente processo não 
implicam em reflexos na situação do candidato perante o concurso prestado, permanecendo essa 
inalterada. 
 
04.02. O presente processo terá validade de 01 (um) ano, contado da data de publicação da 
homologação, prorrogável por igual período, de acordo com o interesse e necessidade do 
Município. 
 
Barueri, 23 de janeiro de 2026. 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

 

 

          DECRETO Nº 10.309, DE 5 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
ALTERA DENOMINAÇAO OFICIAL DO 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
OFICIALIZADO PELO DECRETO Nº 10.131, DE 
16 DE JANEIRO DE 2025 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
D E C R E T A: 

  
Art. 1º Passa a Escola Municipal de Educação Infantil Jardim 

Votupoca, situada na Rua Jambeiro, nº 178, Jardim Votupoca, Barueri/SP, a 
denominar-se: 

 
“Escola Municipal Maternal e Ensino Infantil LUIZ ANTONIO DE 

LIMA” 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Barueri,  5 de janeiro de 2026. 
 

  
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

          DECRETO Nº 10.309, DE 5 DE JANEIRO DE 2026 
 

 
ALTERA DENOMINAÇAO OFICIAL DO 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
OFICIALIZADO PELO DECRETO Nº 10.131, DE 
16 DE JANEIRO DE 2025 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
D E C R E T A: 

  
Art. 1º Passa a Escola Municipal de Educação Infantil Jardim 

Votupoca, situada na Rua Jambeiro, nº 178, Jardim Votupoca, Barueri/SP, a 
denominar-se: 

 
“Escola Municipal Maternal e Ensino Infantil LUIZ ANTONIO DE 

LIMA” 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Barueri,  5 de janeiro de 2026. 
 

  
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

DECRETO Nº 10.314, DE 14 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO DE 
PASSAGEM, O IMÓVEL NECESSÁRIO À 
IMPLANTAÇÃO DO COLETOR TRONCO DE 
ESGOTOS PARQUE IMPERIAL, INTEGRANTE 
DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP 

 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 
combinada com os artigos 2º, 6º e 40 do Decreto Lei Federal n.º 3.365, de 21 de 
junho de 1941 e suas alterações,   

 
DECRETA: 
 
Art 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de 

desapropriação e/ou instituição de servidão administrativa pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, por via amigável ou 
judicial, o imóvel abaixo caracterizado, constituindo área total de 106,48m² 
(cento e seis metros quadrados e quarenta e oito centésimos de metro quadrado), 
devido a implantação das obras do Coletor Tronco de Esgotos Parque Imperial, 
Integrante do Programa Integra Tietê, com as medidas, limites e confrontações 
mencionados na planta SABESP de referência n.º EMQ728/24 e respectivo 
memorial descritivo, constante do cadastro imobiliário n.º 0183/124, a saber:  

 
 

“Cadastro nº 0183/124 – Proprietário: Nassar Construções e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.  
Compromissário: Prefeitura do Município de Barueri - 
Ocupante  
Área: 106,48m² - Planta nº EMQ-728/24  
 
Área: 106,48m²: (S1-S2-S3-S4-S5-S6-S1) = 106,48m  
 
 
 
Faixa de terras que grava uma área de terras, localizada na Rua 
Adoniran Barbosa, no Bairro Parque Imperial, município e comarca 

 
 

 

de Barueri-SP, pertencente à matrícula 100.656 do 1º CRI de 
Barueri-SP, representada no desenho Sabesp EMQ-728/24, com a 
presente descrição: inicia no ponto aqui designado "S1", localizado 
no alinhamento da Rua Adoniran Barbosa, distante 56,81m da 
intersecção com a Rua Professora Renilde de Almeida; dai segue 
pelo referido alinhamento com azimute 314°22'11" por 2,00m até o 
ponto aqui designado "S2"; segue confrontando com área da mesma 
propriedade com azimute 44°30'17" por 51,64m até o ponto aqui 
designado "S3"; segue confrontando com área da mesma 
propriedade com azimute 133°22'11" por 3,85m até o ponto aqui 
designado "S4"; segue pelo alinhamento da Rua Francisco Alves 
com azimute 235°18'02" por 2,04m até o ponto aqui designado 
"S5"; segue confrontando com área da mesma propriedade com 
azimute 313°22'11" por 1,48m até o ponto aqui designado "S6"; 
segue confrontando com área da mesma propriedade com azimute 
224°29'50" por 49,68m até o ponto inicial S1, fechando o perímetro 
e encerrando uma área de 106,48m².” 
 

                        Art. 2º  Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de instituição de servidão administrativa, para os 
fins do disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal n.º 3365, de 21 de junho 
de 1941, alterado pela Lei n.º 2786, de 21 de maio de 1956.  
 
                        Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP.  

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 14 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

de Barueri-SP, pertencente à matrícula 100.656 do 1º CRI de 
Barueri-SP, representada no desenho Sabesp EMQ-728/24, com a 
presente descrição: inicia no ponto aqui designado "S1", localizado 
no alinhamento da Rua Adoniran Barbosa, distante 56,81m da 
intersecção com a Rua Professora Renilde de Almeida; dai segue 
pelo referido alinhamento com azimute 314°22'11" por 2,00m até o 
ponto aqui designado "S2"; segue confrontando com área da mesma 
propriedade com azimute 44°30'17" por 51,64m até o ponto aqui 
designado "S3"; segue confrontando com área da mesma 
propriedade com azimute 133°22'11" por 3,85m até o ponto aqui 
designado "S4"; segue pelo alinhamento da Rua Francisco Alves 
com azimute 235°18'02" por 2,04m até o ponto aqui designado 
"S5"; segue confrontando com área da mesma propriedade com 
azimute 313°22'11" por 1,48m até o ponto aqui designado "S6"; 
segue confrontando com área da mesma propriedade com azimute 
224°29'50" por 49,68m até o ponto inicial S1, fechando o perímetro 
e encerrando uma área de 106,48m².” 
 

                        Art. 2º  Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de 
urgência no processo judicial de instituição de servidão administrativa, para os 
fins do disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal n.º 3365, de 21 de junho 
de 1941, alterado pela Lei n.º 2786, de 21 de maio de 1956.  
 
                        Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP.  

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 14 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
       DECRETO Nº 10.316, DE 20 DE JANEIRO DE 2026  

 
  DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA 

FINS DE INSTITUIÇÃO DE FAIXA DE 
SERVIDÃO DE PASSAGEM, O IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA, NECESSÁRIO À COMPANHIA 
DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SABESP  

 
                       JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de 

Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o 
disposto nos arts. 2º, 6º e 40º, do Decreto-Lei Federal n.º 3.365, de 21 de junho 
de 1941, e suas alterações,  

 
             D E C R E T A:  
 

                           Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
constituição de faixa de servidão, pela empresa concessionária Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, parte da área da 
Matrícula 174.360 – 1º C.R.I de Barueri, localizada na Rua São Fernando, 499 
– Jardim Júlio, no distrito município e comarca de Barueri,  de propriedade de 
CLARICE SAPIPANK e Outros, descrita e individualizada no memorial 
descritivo e planta em anexo, partes integrantes deste decreto. 

 
                          Art. 2º. Referida área destina-se a implantação do coletor 

tronco de esgotos Jardim Júlio. 
  
                          Art. 3º As despesas com a execução deste decreto correrão por 

conta de verba própria da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP. 

 
                        Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 20 de janeiro de 2026.                                                    
 

             JOSÉ ROBERTO PITERI 
                    Prefeito Municipal 

 

 

 

 

CERTIFICADO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

 

 

 

                    O MUNICÍPIO DE BARUERI, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.523.015/0001-35, com sede na Rua Prof. João 
da Matta e Luz, 84, Centro, Barueri, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, JOSÉ ROBERTO PITERI, nos termos do que dispõe a Lei 
Municipal nº 3.096, de 3 de junho de 2024, regulamentada pelo Decreto nº 10.019, de 18 
de julho de 2024, outorga ao INSTITUTO SETES, CNPJ 12.081.689/0001-05, com 
sede na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1550, sala 1301 a 1305, Pituba, Salvador - 
BA, CEP 41810-012, a qualificação como ORGANIZAÇÃO SOCIAL, na área da 
SAÚDE. 

  

  

Barueri, 06 de janeiro de 2026. 

 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 
  

 

 

 

 

 

CERTIFICADO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

 

 

 

                    O MUNICÍPIO DE BARUERI, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.523.015/0001-35, com sede na Rua Prof. João 
da Matta e Luz, 84, Centro, Barueri, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, JOSÉ ROBERTO PITERI, nos termos do que dispõe a Lei 
Municipal nº 3.096, de 3 de junho de 2024, regulamentada pelo Decreto nº 10.019, de 18 
de julho de 2024, outorga ao INSTITUTO SETES, CNPJ 12.081.689/0001-05, com 
sede na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1550, sala 1301 a 1305, Pituba, Salvador - 
BA, CEP 41810-012, a qualificação como ORGANIZAÇÃO SOCIAL, na área da 
SAÚDE. 

  

  

Barueri, 06 de janeiro de 2026. 

 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 
  

 

 

 

 

 

CERTIFICADO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

 

 

 

                    O MUNICÍPIO DE BARUERI, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.523.015/0001-35, com sede na Rua Prof. João 
da Matta e Luz, 84, Centro, Barueri, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, JOSÉ ROBERTO PITERI, nos termos do que dispõe a Lei 
Municipal nº 3.096, de 3 de junho de 2024, regulamentada pelo Decreto nº 10.019, de 18 
de julho de 2024, outorga ao INSTITUTO SETES, CNPJ 12.081.689/0001-05, com 
sede na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1550, sala 1301 a 1305, Pituba, Salvador - 
BA, CEP 41810-012, a qualificação como ORGANIZAÇÃO SOCIAL, na área da 
SAÚDE. 

  

  

Barueri, 06 de janeiro de 2026. 

 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 
  

 

 

 

 

 

CERTIFICADO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

 

 

 

                    O MUNICÍPIO DE BARUERI, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.523.015/0001-35, com sede na Rua Prof. João 
da Matta e Luz, 84, Centro, Barueri, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, JOSÉ ROBERTO PITERI, nos termos do que dispõe a Lei 
Municipal nº 3.096, de 3 de junho de 2024, regulamentada pelo Decreto nº 10.019, de 18 
de julho de 2024, outorga ao INSTITUTO SETES, CNPJ 12.081.689/0001-05, com 
sede na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1550, sala 1301 a 1305, Pituba, Salvador - 
BA, CEP 41810-012, a qualificação como ORGANIZAÇÃO SOCIAL, na área da 
SAÚDE. 

  

  

Barueri, 06 de janeiro de 2026. 

 

 
JOSÉ ROBERTO PITERI 

Prefeito Municipal 
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                  PORTARIA Nº 01, DE 6 DE JANEIRO DE 2026  
 
 

  JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando o que consta do 
Ofício nº 4.866/2025 – SADS, 
 
                RESOLVE: 

 
I – Designar os membros abaixo indicados, para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, constituído pela Portaria nº 14, de 19 
de fevereiro de 2024. 

 
a) FABIANA TURINA MANSANO DE MORAES, representante 

do Governo - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
em substituição a TANIA MARIA GUERRA; 

b) FLÁVIA MENDONÇA, representante do Governo - Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, em substituição a 
RICARDO CAIAFFA JUNIOR. 

 
                   II – Os membros ora nomeados terão mandato coincidente aos demais 

nomeados pela Portaria referida no item anterior.  
 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 6 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

                 

  

 
 
 
                  PORTARIA Nº 01, DE 6 DE JANEIRO DE 2026  
 
 

  JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e, considerando o que consta do 
Ofício nº 4.866/2025 – SADS, 
 
                RESOLVE: 

 
I – Designar os membros abaixo indicados, para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, constituído pela Portaria nº 14, de 19 
de fevereiro de 2024. 

 
a) FABIANA TURINA MANSANO DE MORAES, representante 

do Governo - Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
em substituição a TANIA MARIA GUERRA; 

b) FLÁVIA MENDONÇA, representante do Governo - Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, em substituição a 
RICARDO CAIAFFA JUNIOR. 

 
                   II – Os membros ora nomeados terão mandato coincidente aos demais 

nomeados pela Portaria referida no item anterior.  
 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
IV – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Barueri, 6 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

                 

 

 

PORTARIA Nº 2, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando as decisões do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo nos TCs nº 22236.989.19-0; 14906.989.21-5; 
14909.989.21-2; 14910.989.21-9; 14911.989.21-8; 22588.989.21-0 e 22590.989.21-6,  

 

 
RESOLVE: 
 
I – Instaurar Comissão de Sindicância para apuração de eventuais 

irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas nos processos TCs nº 22236.989.19-
0; 14906.989.21-5; 14909.989.21-2; 14910.989.21-9; 14911.989.21-8; 22588.989.21-0 e 
22590.989.21-6.  

 
II – As sindicâncias serão conduzidas pelos seguintes servidores: 
 

a) Valmar Gama Alves – OAB/SP 247.531; 
b) Gerson Aparecido Barboza - matrícula nº 102.628; 
c) João Alberto Gampietro - matrícula nº 15.805; 
d) Juliana Siqueira - matrícula nº 105.601. 
 
III – Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 13 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 2, DE 13 DE JANEIRO DE 2026 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, no uso das 
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Contas do Estado de São Paulo nos TCs nº 22236.989.19-0; 14906.989.21-5; 
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22590.989.21-6.  

 
II – As sindicâncias serão conduzidas pelos seguintes servidores: 
 

a) Valmar Gama Alves – OAB/SP 247.531; 
b) Gerson Aparecido Barboza - matrícula nº 102.628; 
c) João Alberto Gampietro - matrícula nº 15.805; 
d) Juliana Siqueira - matrícula nº 105.601. 
 
III – Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Prefeitura Municipal de Barueri, 13 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 
 

  

                       PORTARIA Nº 03, DE 19 DE JANEIRO DE 2026 
 

               JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de 
Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o 
que consta do Ofício nº 057/2026/SEMA/ANA_PJI 
 
    RESOLVE: 
 
    I – Designar os membros abaixo indicados, para compor o 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, constituído 
pela Portaria nº 100, de 3 de abril de 2025: 
 

a) Representante da FIEB – Fundação Instituto de 
Educação de Barueri: 
JOSÉ ADRIANO DE OLIVEIRA BARROS – Suplente 

 
b) Representante da Secretaria de Saúde: 

VANESSA TRIBUZZI RUOCO – Suplente 
 
    II – Os membros ora nomeados terão mandato coincidente aos 
demais nomeados pela Portaria referida no item anterior. 
 
    III – Cumpra-se e publique-se. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 
                 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
RESSARCIMENTO DE INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS AOS COFRES 

PÚBLICOS 
 

 
EMPRESA CNPJ 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI 67.093.815/0001-33 

I7 TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E COMUNICACAO LTDA 15.473.462/0001-01 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 00.912.784/0001-24 

PROLAR SERVICE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO 04.462.660/0001-45 

 
Ficam as Empresas relacionadas acima e seus responsáveis legais, em 
razão do disposto no artigo 934 do Código Civil, NOTIFICADAS para que no 
prazo de 15 (quinze) dias contados desta publicação, recolha aos cofres do 
Município de Barueri, a importância devidamente atualizada, referente ao 
ressarcimento pelo pagamento da indenização trabalhista fixada nos autos 
judiciais: 

 

 EMPRESA  RECLAMANTE PROCESSO 
EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI SANDRA REGINA SANTOS CHAGAS 0003612-52.2014.5.02.0202 

I7 TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E COMUNICACAO LTDA FRANCISCO JOSE RODRIGUES GUEDES 1003611-73.2016.5.02.0204 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI GENELISIA MIRANDA DA SILVA 0004223-39.2013.5.02.0202 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DEBORA FERREIRA DE SOUSA 1001534-66.2017.5.02.0201 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI MARTA HERMINIO SANTOS DOS PASSOS 0002970-82.2014.5.02.0201 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ANTONIETA MARIA DA SILVA CALADO 1000238-04.2020.5.02.0201 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL INES FRANCISCA MARQUES 1003970-23.2016.5.02.0204 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI SILVANA APARECIDA DA CRUZ TELES 0003800-45.2014.5.02.0202 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI HELENA LEITE DA SILVA 0003413-33.2014.5.02.0201 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI SANDRA PEREIRA DA SILVA 0003522-44.2014.5.02.0202 

PROLAR SERVICE MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTO 

JOAQUIM MENDES DOMINGUES FILHO 0396400-30.2005.5.02.0201 

EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI VARTAN DA SILVA GOIS 0003017-53.2014.5.02.0202 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI JUCELIA MARIA SANTOS PEREIRA 0003118-90.2014.5.02.0202 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL RENATA PAULUCI GREGORIO 0003260-60.2015.5.02.0202 

EXECUCAO CONSTRUCAO E TERCEIRIZACAO EIRELI CRISTINA BRUNNELA SORIA VIGANO 0003399-49.2014.5.02.0201 

INSTITUTO HYGIA SAUDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ANA MARIA SALES DA SILVA 1001343-81.2018.5.02.0202 

 

 

 
Decorrido o prazo sem pagamento, o valor estará sujeito aos acréscimos 
de (1) JUROS MORATÓRIOS de 1% (um por cento) ao mês calendário ou 
fração conforme art. 162, inciso III e artigo 300 da Lei Complementar 
Municipal 118/2002, (2) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: calculada anualmente 
a partir do vencimento, com base na UFIB, conforme artigo 1º da Lei 
Complementar Municipal 161/2005 e à inscrição em dívida ativa. 

 
 
 

Barueri, 23 de janeiro de 2026. 
 
 

Claudia Gonçalves Fernandes 
Procuradora do Município 

 
Decorrido o prazo sem pagamento, o valor estará sujeito aos acréscimos 
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a partir do vencimento, com base na UFIB, conforme artigo 1º da Lei 
Complementar Municipal 161/2005 e à inscrição em dívida ativa. 

 
 
 

Barueri, 23 de janeiro de 2026. 
 
 

Claudia Gonçalves Fernandes 
Procuradora do Município 

 
Decorrido o prazo sem pagamento, o valor estará sujeito aos acréscimos 
de (1) JUROS MORATÓRIOS de 1% (um por cento) ao mês calendário ou 
fração conforme art. 162, inciso III e artigo 300 da Lei Complementar 
Municipal 118/2002, (2) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: calculada anualmente 
a partir do vencimento, com base na UFIB, conforme artigo 1º da Lei 
Complementar Municipal 161/2005 e à inscrição em dívida ativa. 

 
 
 

Barueri, 23 de janeiro de 2026. 
 
 

Claudia Gonçalves Fernandes 
Procuradora do Município 

 

DECRETO Nº 10.323, DE 23 DE JANEIRO DE 2026 
               

                                                                           DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO                 ADICIONAL 
SUPLEMENTAR 

 
         JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
              DECRETA: 
 
                  Art. 1º  Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Lei nº 3.191, de 19 de novembro de 2025, autorizada a proceder à 
abertura de crédito adicional, no montante de R$ 9.102.000,00 (nove milhões, 
cento e dois mil reais) para suplementar as seguintes dotações: 
 
          02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.07 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 02.07.01 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               R$ 4.000,00 
 04.122.0008.2009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SUPRIMENTOS  
 02.08 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
 02.08.01 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        R$ 1.400.000,00 
 24.131.0010.2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  
 02.12 SECRETARIA DE ESPORTES 
 02.12.01 SECRETARIA DE ESPORTES 
 44905200 D.R. 05 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           R$ 110.000,00 
 27.812.0023.2034 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES  
 02.15 SECRETARIA DE OBRAS 
 02.15.01 SECRETARIA DE OBRAS 
 44905100 D.R. 05 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                          R$ 4.554.000,00 
 15.451.0034.1008 PAV.OBRAS PR.COMP.ESC.VIELAS/TÚNEIS  
 02.17 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 02.17.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 44505200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           R$ 50.000,00 
 08.244.0042.2042 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  
 02.17.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO                                                               R$ 1.000,00 
 44905200 D.R. 05 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                            R$ 70.000,00 
 08.244.0047.2048 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.05 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO                                                               R$ 5.000,00 
 10.304.0063.2061 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE RISCOS SANITÁRIOS  
 
 
 
 
 

 

 02.19.06 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO                                                              R$ 70.000,00 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO                                                                R$ 3.000,00 
 10.305.0064.2062 MONITORAMENTO, PREVENÇÃO E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO  
 02.20 SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E DEFESA SOCIAL 
 02.20.01 SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E DEFESA SOCIAL 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO                                                              R$ 50.000,00 

 33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA                                                                    R$ 2.600.000,00 

 06.182.0065.2063 GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BARUERI  
 02.23 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
 02.23.02 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E EDUCAÇÃO NO TRANSIT 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO                                                            R$ 150.000,00 
 26.122.0074.2074 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E  
                                                     EDUCAÇÃO NO TRANSITO  
 02.27 GANHA TEMPO 
 02.27.01 GANHA TEMPO 
 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                             R$ 35.000,00 
 04.122.0078.2078 GANHA TEMPO  
 TOTAL.........................................................................................R$ 9.102.000,00 
   

  
                  Art. 2º Os recursos para atender a presente solicitação correrão por 
conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior, de acordo com o estabelecido no art. 43, §1º, inciso I e §2º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
         
                  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
            Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 23 de janeiro de 2026. 
       
 
 
 
 
 
                    JOSÉ ROBERTO PITERI 

                       Prefeito Municipal 
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 44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                             R$ 35.000,00 
 04.122.0078.2078 GANHA TEMPO  
 TOTAL.........................................................................................R$ 9.102.000,00 
   

  
                  Art. 2º Os recursos para atender a presente solicitação correrão por 
conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior, de acordo com o estabelecido no art. 43, §1º, inciso I e §2º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
         
                  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
            Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 23 de janeiro de 2026. 
       
 
 
 
 
 
                    JOSÉ ROBERTO PITERI 

                       Prefeito Municipal 
 

 

SEMURB SECRETARIA DE 
MOBILIDADE URBANA

PORTARIA SEMURB Nº 0001, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

JOSÉ LUIZ PINHEIRO OLIVEIRA Secretário de Mobilidade Urbana do 
Município de Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 9.787/2023, que regulamentam a fiscalização de contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 107 e 108 do referido Decreto 
Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento específico do Contrato 
de Concessão nº 460/2002;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para a função de Fiscalizar 
o Contrato de Concessão nº 460/2002 - Empresa BB Transporte e Turismo Ltda. 
– Benfica:

I – FISCAL TITULAR:
· JOHE ANDERSON CHOUZENDE, Matrícula: 13.460.

II – FISCAL SUPLENTE:
· PEDRO JUCIER DA SILVA FILHO, Matrícula: 21.625.

Art. 2º Compete aos fiscais designados acompanhar a execução contratual, 
realizar vistorias, reportar irregularidades e zelar pelo fiel cumprimento das 
obrigações da concessionária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 24 de janeiro de 2026.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Publique-se e cumpra-se.

JOSÉ LUIZ PINHEIRO OLIVEIRA
Secretário de Mobilidade Urbana
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PORTARIA SEMURB Nº 002, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

JOSÉ LUIZ PINHEIRO OLIVEIRA Secretário de Mobilidade Urbana do 
Município de Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 9.787/2023, que regulamentam a fiscalização de contratos 
administrativos; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 107 e 108 do referido Decreto 
Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento específico do Contrato 
de Concessão nº 471/2016;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para a função de Fiscalizar 
o Contrato de Concessão nº 471/2016 - Empresa RALIP Transportes 
Rodoviários Ltda.:

I – FISCAL TITULAR:
· JOHE ANDERSON CHOUZENDE, Matrícula: 13.460.

II – FISCAL SUPLENTE:
· PEDRO JUCIER DA SILVA FILHO, Matrícula: 21.625.

Art. 2º Compete aos fiscais designados acompanhar a execução contratual, 
realizar vistorias, reportar irregularidades e zelar pelo fiel cumprimento das 
obrigações da concessionária.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos ao dia 24 de janeiro de 2026.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Publique-se e cumpra-se.

JOSÉ LUIZ PINHEIRO OLIVEIRA
Secretário de Mobilidade Urbana
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida - Estados, DF e Municípios

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 3º Quadrimestre

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") 1,00                              
DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 32.894.828,99                       46.644.879,11                       46.045.255,87                       19.572.285,75                       
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual 30.838.983,80                       28.657.563,47                       28.057.940,23                       16.957.021,34                       

        Empréstimos 634.397,88                            20.780,71                              20.780,71                              -                                         
           Interna 634.397,88                            20.780,71                              20.780,71                              -                                         
           Externa 
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 
        Financiamentos 504.358,06                            501.434,25                            501.434,25                            -                                         
           Interna 504.358,06                            501.434,25                            501.434,25                            -                                         
           Externa 
        Parcelamento e Renegociação de Dívidas 29.700.227,86                       28.135.348,51                       27.535.725,27                       16.957.021,34                       
          De Tributos 34.530,34                              30.745,17                              30.745,17                              -                                         

           De Contribuições Previdenciárias 29.665.697,52                       28.104.603,34                       27.504.980,10                       16.957.021,34                       
           De Demais Contribuições Sociais 
           De FGTS 
           Com Instituição Não Financeira 
        Demais Dívidas Contratuais 
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos -                                         16.381.376,97                       16.381.376,97                       -                                         
    Outras Dívidas 2.055.845,19                         1.605.938,67                         1.605.938,67                         2.615.264,41                         
DEDUÇÕES (II)¹ 176.458.050,09                     393.157.738,47                     491.173.396,04                     378.341.279,00                     
    Disponibilidade de Caixa 176.423.132,99                     393.124.032,34                     491.133.784,84                     378.301.172,72                     
       Disponibilidade de Caixa Bruta 247.068.366,99                     437.209.015,39                     542.370.224,83                     447.871.524,26                     
       (-) Restos a Pagar Processados 50.351.204,45                       15.737.151,88                       20.879.453,33                       31.663.983,62                       
       (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 20.294.029,55                       28.347.831,17                       30.356.986,66                       37.906.367,92                       
    Demais Haveres Financeiros 34.917,10                              33.706,13                              39.611,20                              40.106,28                              
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 143.563.221,10-                     346.512.859,36-                     445.128.140,17-                     358.768.993,25-                     
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 4.920.205.255,87                  4.932.121.740,88                  5.108.585.556,84                  5.297.954.244,57                  
(-) TRANSF DE EMEN INDIVIDUAIS (ART. 166-A, §1º,   DA CF) (V) 100.000,00                            100.000,00                            -                                         1.745.000,00                         
RCL PARA LIMITE DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV -V) 4.920.105.255,87                  4.932.021.740,88                  5.108.585.556,84                  5.296.209.244,57                  
% da DC sobre a RCL AJJUSTADA (I/VI) 0,67                                       0,95                                       0,90                                       0,37                                       
% da DCL sobre a RCL AJUSTTADA (III/VI) 2,92-                                       7,03-                                       8,71-                                       6,77-                                       
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 5.904.126.307,04                  5.918.426.089,06                  6.130.302.668,21                  6.355.451.093,48                  
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 5.313.713.676,34                  5.326.583.480,15                  5.517.272.401,39                  5.719.905.984,13                  

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC  SALDO DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 
 PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 - NÃO VENCIDOS 216.709.181,76                     200.327.804,79                     199.433.154,65                     153.090.514,69                     
 PASSIVO ATUARIAL 5.044.738.916,65                  6.299.143.313,26                  4.819.180.142,38                  4.819.180.142,38                  
 RP NÃO-PROCESSADOS 113.319.901,39                     1.669.540.541,03                  1.133.776.193,17                  200.614.144,51                     
 ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 
 DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 
 APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  

SALDO DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da 
“Insuficiência Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.

FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 14:58:08. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 14:58:08.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
AOS ESTADOS (I) -                                           -                                        -                                        -                                        
    Em Operações de Crédito Externas 
    Em Operações de Crédito Internas 
AOS MUNICÍPIOS (II) -                                           -                                        -                                        -                                        
    Em Operações de Crédito Externas 
    Em Operações de Crédito Internas 
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) -                                           -                                        -                                        -                                        
    Em Operações de Crédito Externas 
    Em Operações de Crédito Internas 
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) -                                           -                                        -                                        -                                        
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 4.920.205.255,87                    4.932.121.740,88                 5.108.585.556,84                 5.297.954.244,57                 
(-) TRANSF DE EMEN INDIVIDUAIS (ART. 166-A, §1º,   DA CF) (VII) 100.000,00                              100.000,00                           -                                        1.745.000,00                        
RCL PARA LIMITE DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI -VII) 4.920.105.255,87                    4.932.021.740,88                 5.108.585.556,84                 5.296.209.244,57                 
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL (V/VIII) -                                           -                                        -                                        -                                        
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 1.082.423.156,29                    1.085.044.782,99                 1.123.888.822,50                 1.165.166.033,81                 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 974.180.840,66                       976.540.304,69                    1.011.499.940,25                 1.048.649.430,43                 

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII) -                                           -                                        -                                        -                                        
      Em Garantia às Operações de Crédito Externas 
      Em Garantia às Operações de Crédito Internas 
DOS MUNICÍPIOS (VIII) 209.131.346,82                       216.183.486,79                    216.242.080,77                    236.844.469,87                    
      Em Garantia às Operações de Crédito Externas 347.732,20                              347.732,20                           331.326,18                           227.352,79                           
      Em Garantia às Operações de Crédito Internas 208.783.614,62                       215.835.754,59                    215.910.754,59                    236.617.117,08                    
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) -                                           -                                        -                                        -                                        
      Em Garantia às Operações de Crédito Externas 
      Em Garantia às Operações de Crédito Internas 
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 209.131.346,82                       216.183.486,79                    216.242.080,77                    236.844.469,87                    
MEDIDAS CORRETIVAS:

1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 3º Quadrimestre

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 14:58:30. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 14:58:30.

SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") 1,00                                    

 No Quadrimestre  Até o Quadrimestre 
 de Referência  de Referência (a) 

     Mobiliária                                                              -                                                      -   
         Interna 
         Externa 
     Contratual                                                              -                                                      -   
         Interna                                                              -                                                      -   
             Empréstimos 
             Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
             Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
             Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 
             Operações de Crédito Previstas no art. 7° § 3º da RSF n° 43/2001 (I) 
         Externa                                                              -   -                                                
             Empréstimos 
             Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
             Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
             Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 
             Operações de Crédito Previstas no art. 7° § 3º da RSF n° 43/2001 (II) 
TOTAL (III)                                                              -                                                      -   

 % SOBRE 
 A RCL 

   Receita Corrente Líquida - RCL (IV)                                      5.297.954.244,57 
  (-) Trasnferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º,   DA CF) (V)                                             1.745.000,00 

   Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento (VI) = (IV - V)                                      5.296.209.244,57 
   Operações Vedadas (VII)  -                                                
   Total Considerado para Fins da Apuração do Cumprimento do Limite (VIII) =  (IIIa + VII - Ia - IIa)                                                               -   -                                                
   Limite Geral Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito Internas e Externas                                          847.393.479,13 16,00                                            
   Limite de Alerta(inciso III do § 1º do art. 59 da LRF)                                          762.654.131,22 14,40                                            
   Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária  -                                                
   Limite Definido por Resolução do Senado Federal para as Operações de Crédito por ARO                                         370.734.647,12 7,00                                              

 % SOBRE 
 A RCL 

   Parcelamentos de Dívidas                                                               -   -                                                
     Tributos  -                                                
     Contribuições Previdenciárias  -                                                
     FGTS  -                                                
     Demais Contribuições Sociais -                                                
   Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 3º Quadrimestre

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 VALOR REALIZADO 

 2 < Medidas Corretivas> 

 VALOR 

 1 Para fins de contratação de operações de crédito, verificadas pela STN/COPEM segundo o Manual para Instrução de Pleitos, serão consideradas no cálculo do limite as operações que pressupõem ingresso 
financeiro. 

 APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES  VALOR 

 OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 14:58:32. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 14:58:32.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 7 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 3º Quadrimestre Mês

 LRF, art. 48 - Anexo 7 1,00                                                                                
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O MÊS

Receita Corrente Líquida 5.297.954.244,57                                                                                  
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 5.296.209.244,57                                                                                  
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa Com Pessoal 5.292.857.500,57                                                                                  

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 1.926.405.765,05                                                                                  36,40                                                                                                    
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 2.858.143.050,31                                                                                  54,00                                                                                                    
Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 2.715.235.897,79                                                                                  51,30                                                                                                    
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 2.572.328.745,28                                                                                  48,60                                                                                                    

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 358.768.993,25-                                                                                     6,77-                                                                                                      
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6.355.451.093,48                                                                                  120,00                                                                                                  

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas -                                                                                                         -                                                                                                        
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.165.166.033,81                                                                                  22,00                                                                                                    

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas -                                                                                                         -                                                                                                        
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 847.393.479,13                                                                                     16,00                                                                                                    
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                                                                         -                                                                                                        
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 370.734.647,12                                                                                     7,00                                                                                                      

Valor Total 198.861.172,54                                                                                     4.024.307.509,23                                                                                 
FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 14:58:41. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 14:58:41.

RESTOS A PAGAR  INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO 

 DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 1 - Balanço Orçamentário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período: 6º Bimestre Bimestre

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
 PREVISÃO SALDO

RECEITAS  ATUALIZADA No Bimestre % Até o  Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.552.218.000,00           5.680.103.200,00                   1.062.213.759,93                   18,70                                      5.795.920.735,36                   102,04                                    115.817.535,36-                      
    RECEITAS CORRENTES 5.518.126.000,00           5.644.731.200,00                   1.061.346.379,53                   18,80                                      5.778.005.053,19                   102,36                                    133.273.853,19-                      
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.172.248.000,00           3.248.937.200,00                   589.645.276,29                      18,15                                      3.256.051.531,24                   100,22                                    7.114.331,24-                          
            Impostos 3.111.204.000,00           3.187.893.200,00                   579.318.794,04                      18,17                                      3.189.973.616,97                   100,07                                    2.080.416,97-                          
            Taxas 30.144.000,00                30.144.000,00                        5.540.103,75                          18,38                                      36.311.506,33                        120,46                                    6.167.506,33-                          
            Contribuição de Melhoria 30.900.000,00                30.900.000,00                        4.786.378,50                          15,49                                      29.766.407,94                        96,33                                      1.133.592,06                          
        CONTRIBUIÇÕES 134.265.000,00              134.265.000,00                      31.229.052,41                        23,26                                      132.353.793,90                      98,58                                      1.911.206,10                          
            Contribuições Sociais 134.265.000,00              134.265.000,00                      31.229.052,41                        23,26                                      132.353.793,90                      98,58                                      1.911.206,10                          
            Contribuições Econômicas -                                          -                                          -                                          

             Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social
           └ e de Formação Profissional 

-                                          -                                          -                                          

             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
           └ Pública 

-                                          -                                          -                                          

        RECEITA PATRIMONIAL 254.675.000,00              254.675.000,00                      62.105.934,33                        24,39                                      330.435.003,98                      129,75                                    75.760.003,98-                        
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.661.000,00                  1.661.000,00                          235.444,51                             14,17                                      1.223.997,92                          73,69                                      437.002,08                             
            Valores Mobiliários 253.014.000,00              253.014.000,00                      61.870.489,82                        24,45                                      329.211.006,06                      130,12                                    76.197.006,06-                        

            Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão,
           └ Permissão, Autorização ou Licença 

-                                          -                                          -                                          

            Exploração de Recursos Naturais -                                          -                                          -                                          
            Exploração do Patrimônio Intangível -                                          -                                          -                                          

            Cessão de Direitos -                                          -                                          -                                          
           Demais Receitas Patrimoniais -                                          -                                          -                                          
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                                          -                                          -                                          
        RECEITA INDUSTRIAL -                                          -                                          -                                          
        RECEITA DE SERVIÇOS 24.000,00                       24.000,00                               4.451,94                                 18,55                                      23.186,54                               96,61                                      813,46                                    

             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais -                                          -                                          -                                          
             Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao
           └ Transporte 

-                                          -                                          -                                          

            Serviços e Atividades referentes à Saúde -                                          -                                          -                                          
             Serviços e Atividades Financeiras -                                          -                                          -                                          
            Outros Serviços 24.000,00                       24.000,00                               4.451,94                                 18,55                                      23.186,54                               96,61                                      813,46                                    
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.851.300.000,00           1.874.521.000,00                   325.958.360,17                      17,39                                      1.883.268.852,30                   100,47                                    8.747.852,30-                          
            Transferências da União e de suas Entidades 281.916.000,00              294.927.000,00                      50.360.762,29                        17,08                                      304.854.941,20                      103,37                                    9.927.941,20-                          

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
           └ suas Entidades 

1.039.536.000,00           1.049.746.000,00                   183.015.416,25                      17,43                                      1.071.073.420,32                   102,03                                    21.327.420,32-                        

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                                          -                                          -                                          
            Transferências de Instituições Privadas -                                          -                                          -                                          
            Transferências de Outras Instituições Públicas 529.848.000,00              529.848.000,00                      92.582.181,63                        17,47                                      507.340.490,78                      95,75                                      22.507.509,22                        
            Transferências do Exterior -                                          -                                          -                                          
            Outras Transferências -                                          -                                          -                                          
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 105.614.000,00              132.309.000,00                      52.403.304,39                        39,61                                      175.872.685,23                      132,93                                    43.563.685,23-                        
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 21.120.000,00                21.120.000,00                        2.687.846,71                          12,73                                      20.679.810,71                        97,92                                      440.189,29                             
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 21.920.000,00                42.595.000,00                        36.890.366,91                        86,61                                      44.776.066,32                        105,12                                    2.181.066,32-                          

             Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 
           └ Público 

-                                          -                                          -                                          

            Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital -                                          -                                          -                                          
            Demais Receitas Correntes 62.574.000,00                68.594.000,00                        12.825.090,77                        18,70                                      110.416.808,20                      160,97                                    41.822.808,20-                        
    RECEITAS DE CAPITAL 34.092.000,00                35.372.000,00                        867.380,40                             2,45                                        17.915.682,17                        50,65                                      17.456.317,83                        
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
            Operações de Crédito - Mercado Interno -                                          -                                          -                                          
            Operações de Crédito - Mercado Externo -                                          -                                          -                                          
        ALIENAÇÃO DE BENS 132.000,00                     132.000,00                             16.700,40                               12,65                                      102.886,17                             77,94                                      29.113,83                               
            Alienação de Bens Móveis 12.000,00                       12.000,00                               -                                          -                                          -                                          -                                          12.000,00                               
            Alienação de Bens Imóveis 120.000,00                     120.000,00                             16.700,40                               13,92                                      102.886,17                             85,74                                      17.113,83                               
            Alienação de Bens Intangíveis -                                          -                                          -                                          
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                                          -                                          -                                          
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 33.960.000,00                35.240.000,00                        850.680,00                             2,41                                        17.812.796,00                        50,55                                      17.427.204,00                        
           Transferências da União e de suas Entidades 6.444.000,00                  6.444.000,00                          -                                          -                                          7.409.536,00                          114,98                                    965.536,00-                             

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
           └ suas Entidades 

27.516.000,00                28.796.000,00                        850.680,00                             2,95                                        10.403.260,00                        36,13                                      18.392.740,00                        

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                                          -                                          -                                          
            Transferências de Instituições Privadas -                                          -                                          -                                          
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                                          -                                          -                                          
            Transferências do Exterior -                                          -                                          -                                          

             Demais Transferências de Capital -                                          -                                          -                                          
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
            Integralização do Capital Social -                                          -                                          -                                          

             Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                                          -                                          -                                          
             Resgate de Títulos do Tesouro -                                          -                                          -                                          
            Demais Receitas de Capital        -                                          -                                          -                                          
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 318.712.000,00              318.712.000,00                      74.293.651,75                        23,31                                      315.854.765,48                      99,10                                      2.857.234,52                          
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.870.930.000,00           5.998.815.200,00                   1.136.507.411,68                   18,95                                      6.111.775.500,84                   101,88                                    112.960.300,84-                      

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
    Operações de Crédito Internas -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
        Mobiliária -                                          -                                          -                                          
        Contratual -                                          -                                          -                                          
    Operações de Crédito Externas -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
        Mobiliária -                                          -                                          -                                          
        Contratual -                                          -                                          -                                          
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 5.870.930.000,00           5.998.815.200,00                   1.136.507.411,68                   18,95                                      6.111.775.500,84                   101,88                                    112.960.300,84-                      
DÉFICIT (VI) -                                          
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 5.870.930.000,00           5.998.815.200,00                   1.136.507.411,68                   18,95                                      6.111.775.500,84                   101,88                                    

     SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                                 41.894.666,18                        41.894.666,18                        
         Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 
         Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 41.894.666,18                        41.894.666,18                        

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre  Até o  Bimestre No Bimestre  Até o  Bimestre 

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

 DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.545.132.000,00           5.720.111.866,18                   704.633.390,96                      5.218.416.929,08                   501.694.937,10                      1.174.612.380,31                   5.017.802.784,57                   702.309.081,61                      5.010.284.559,77                   200.614.144,51                      
    DESPESAS CORRENTES 4.818.445.000,00           4.908.452.966,18                   645.370.694,48                      4.746.456.867,03                   161.996.099,15                      1.044.955.224,59                   4.601.145.466,63                   307.307.499,55                      4.593.627.241,83                   145.311.400,40                      
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.018.932.604,00           2.077.617.170,18                   422.456.350,25                      2.010.929.970,22                   66.687.199,96                        498.648.058,85                      2.010.929.970,22                   66.687.199,96                        2.007.567.651,70                   -                                          
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.076.000,00                  2.591.000,00                          22.362,43                               2.253.536,91                          337.463,09                             296.650,99                             2.253.536,91                          337.463,09                             2.253.536,91                          -                                          
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.797.436.396,00           2.828.244.796,00                   222.891.981,80                      2.733.273.359,90                   94.971.436,10                        546.010.514,75                      2.587.961.959,50                   240.282.836,50                      2.583.806.053,22                   145.311.400,40                      
    DESPESAS DE CAPITAL 411.210.000,00              497.189.900,00                      59.262.696,48                        471.960.062,05                      25.229.837,95                        129.657.155,72                      416.657.317,94                      80.532.582,06                        416.657.317,94                      55.302.744,11                        
        INVESTIMENTOS 406.566.000,00              494.945.900,00                      59.255.408,95                        470.579.854,13                      24.366.045,87                        129.564.562,97                      415.277.110,02                      79.668.789,98                        415.277.110,02                      55.302.744,11                        
        INVERSÕES FINANCEIRAS -                                          -                                          
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 4.644.000,00                  2.244.000,00                          7.287,53                                 1.380.207,92                          863.792,08                             92.592,75                               1.380.207,92                          863.792,08                             1.380.207,92                          -                                          
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 315.477.000,00              314.469.000,00                      314.469.000,00                      314.469.000,00                      
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 325.798.000,00              320.598.000,00                      74.210.846,95                        316.800.102,40                      3.797.897,60                          95.989.466,69                        316.800.102,40                      3.797.897,60                          292.654.343,58                      -                                          
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 5.870.930.000,00           6.040.709.866,18                   778.844.237,91                      5.535.217.031,48                   505.492.834,70                      1.270.601.847,00                   5.334.602.886,97                   706.106.979,21                      5.302.938.903,35                   200.614.144,51                      

 AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
    Amortização da Dívida Interna -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
        Dívida Mobiliária -                                          -                                          
        Dívida Contratual -                                          -                                          
    Amortização da Dívida Externa -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
        Dívida Mobiliária -                                          -                                          
        Dívida Contratual -                                          -                                          
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 5.870.930.000,00           6.040.709.866,18                   778.844.237,91                      5.535.217.031,48                   505.492.834,70                      1.270.601.847,00                   5.334.602.886,97                   706.106.979,21                      5.302.938.903,35                   200.614.144,51                      
SUPERÁVIT (XIII) 576.558.469,36                      777.172.613,87                      808.836.597,49                      
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 5.870.930.000,00           6.040.709.866,18                   778.844.237,91                      6.111.775.500,84                   1.270.601.847,00                   6.111.775.500,84                   6.111.775.500,84                   200.614.144,51                      
RESERVA DO RPPS -                                          -                                          

 1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

META DA RECEITA APROVADA NA LDO 5.478.878.000,00           

META DA DESPESA APROVADA NA LDO 5.478.878.000,00           

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
 DESPESAS PAGAS  

 FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:33:22. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:33:22. 
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 PREVISÃO 
INICIAL 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA SALDO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS No Bimestre % Até o  Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 318.712.000,00              318.712.000,00                      74.293.651,75                        23,31                                      315.854.765,48                      99,10                                      2.857.234,52                          
    RECEITAS CORRENTES 318.712.000,00              318.712.000,00                      74.293.651,75                        23,31                                      315.854.765,48                      99,10                                      2.857.234,52                          
        IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
            Impostos -                                          -                                          -                                          
            Taxas -                                          -                                          -                                          
            Contribuição de Melhoria -                                          -                                          -                                          
        CONTRIBUIÇÕES 318.712.000,00              318.712.000,00                      74.293.651,75                        23,31                                      315.854.765,48                      99,10                                      2.857.234,52                          
            Contribuições Sociais 318.712.000,00              318.712.000,00                      74.293.651,75                        23,31                                      315.854.765,48                      99,10                                      2.857.234,52                          
            Contribuições Econômicas -                                          -                                          -                                          

             Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social
           └ e de Formação Profissional 

-                                          -                                          -                                          

             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
           └ Pública 

-                                          -                                          -                                          

        RECEITA PATRIMONIAL -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
            Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado -                                          -                                          -                                          
            Valores Mobiliários -                                          -                                          -                                          

             Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 
           └ Permissão, Autorização ou Licença 

-                                          -                                          -                                          

            Exploração de Recursos Naturais -                                          -                                          -                                          
            Exploração do Patrimônio Intangível -                                          -                                          -                                          
            Cessão de Direitos -                                          -                                          -                                          
            Demais Receitas Patrimoniais -                                          -                                          -                                          
        RECEITA AGROPECUÁRIA -                                          -                                          -                                          
        RECEITA INDUSTRIAL -                                          -                                          -                                          
        RECEITA DE SERVIÇOS -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais -                                          -                                          -                                          

             Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
           └ Transporte 

-                                          -                                          -                                          

            Serviços e Atividades referentes à Saúde -                                          -                                          -                                          
            Serviços e Atividades Financeiras -                                          -                                          -                                          
            Outros Serviços -                                          -                                          -                                          
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          

             Transferências da União e de 
           └ suas Entidades 

-                                          -                                          -                                          

             Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
           └ suas Entidades 

-                                          -                                          -                                          

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                                          -                                          -                                          
            Transferências de Instituições Privadas -                                          -                                          -                                          
            Transferências de Outras Instituições Públicas -                                          -                                          -                                          
            Transferências do Exterior -                                          -                                          -                                          
            Outras Transferências -                                          -                                          -                                          
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais -                                          -                                          -                                          
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos -                                          -                                          -                                          

             Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 
           └ Público 

-                                          -                                          -                                          

             Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital -                                          -                                          -                                          
             Demais Receitas Correntes -                                          -                                          -                                          
    RECEITAS DE CAPITAL -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
            Operações de Crédito - Mercado Interno -                                          -                                          -                                          
            Operações de Crédito - Mercado Externo -                                          -                                          -                                          
        ALIENAÇÃO DE BENS -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
            Alienação de Bens Móveis -                                          -                                          -                                          
            Alienação de Bens Imóveis -                                          -                                          -                                          
            Alienação de Bens Intangíveis -                                          -                                          -                                          
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS -                                          -                                          -                                          
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
           Transferências da União e de suas Entidades -                                          -                                          -                                          

            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
           └ Entidades 

-                                          -                                          -                                          

            Transferências dos Municípios e de suas Entidades -                                          -                                          -                                          
            Transferências de Instituições Privadas -                                          -                                          -                                          

             Transferências de Outras Instituições Públicas -                                          -                                          -                                          
             Transferências do Exterior -                                          -                                          -                                          
             Demais Transferências de Capital -                                          -                                          -                                          
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
            Integralização do Capital Social -                                          -                                          -                                          

             Remuneração das Disponibilidades do Tesouro -                                          -                                          -                                          
             Resgate de Títulos do Tesouro        -                                          -                                          -                                          
             Demais Receitas de Capital -                                          -                                          -                                          

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre  Até o  Bimestre No Bimestre  Até o  Bimestre 

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

 DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 325.798.000,00              320.598.000,00                      74.210.846,95                        316.800.102,40                      3.797.897,60                          95.989.466,69                        316.800.102,40                      3.797.897,60                          292.654.343,58                      -                                          
    DESPESAS CORRENTES 325.798.000,00              320.598.000,00                      74.210.846,95                        316.800.102,40                      3.797.897,60                          95.989.466,69                        316.800.102,40                      3.797.897,60                          292.654.343,58                      -                                          
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 325.771.000,00              320.571.000,00                      74.210.846,95                        316.800.102,40                      3.770.897,60                          95.989.466,69                        316.800.102,40                      3.770.897,60                          292.654.343,58                      -                                          
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA -                                          -                                          
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 27.000,00                       27.000,00                               -                                          -                                          27.000,00                               -                                          -                                          27.000,00                               -                                          -                                          
    DESPESAS DE CAPITAL -                                 -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          -                                          
        INVESTIMENTOS -                                          -                                          
        INVERSÕES FINANCEIRAS -                                          -                                          
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA -                                          -                                          
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                                          -                                          
FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:33:22. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:33:22.
1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Período: 6º Bimestre Bimestre

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais
DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o  Bimestre % No Bimestre Até o  Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.545.132.000,00       5.720.111.866,18       704.633.390,96        5.218.416.929,08        94,28                        501.694.937,10        1.174.612.380,31       5.017.802.784,57        94,06                        702.309.081,61        200.614.144,51          
    LEGISLATIVA 82.300.000,00            82.170.000,00            2.243.595,93            78.219.180,35             1,41                          3.950.819,65            17.649.155,42            76.466.208,38             1,43                          5.703.791,62            1.752.971,97              

Ação Legislativa 82.300.000,00            82.170.000,00            2.243.595,93            78.219.180,35             1,41                          3.950.819,65            17.649.155,42            76.466.208,38             1,43                          5.703.791,62            1.752.971,97              
Controle Externo -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    JUDICIÁRIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Ação Judiciária -                            -                            -                            -                            
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ESSENCIAL A JUSTIÇA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Defesa da Ordem Jurídica -                            -                            -                            -                            
Representação Judicial e Extrajudicial -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ADMINISTRAÇÃO 651.696.000,00          674.354.000,00          169.612.270,67        655.472.689,69           11,84                        18.881.310,31          204.974.858,49          636.929.581,12           11,94                        37.424.418,88          18.543.108,57            
Planejamento e Orçamento -                            -                            -                            -                            
Administração Geral 499.020.000,00          526.533.000,00          91.136.438,35          510.758.929,14           9,23                          15.774.070,86          119.646.203,82          494.564.563,76           9,27                          31.968.436,24          16.194.365,38            
Administração Financeira 105.636.000,00          99.016.000,00            72.979.673,12          97.362.354,91             1,76                          1.653.645,09            74.438.408,35            97.066.887,83             1,82                          1.949.112,17            295.467,08                 
Controle Interno -                            -                            -                            -                            
Normatização e Fiscalização -                            -                            -                            -                            
Tecnologia da Informação 21.924.000,00            22.334.000,00            3.445.602,12            22.017.486,67             0,40                          316.513,33               4.331.852,92              20.823.598,65             0,39                          1.510.401,35            1.193.888,02              
Ordenamento Territorial -                            -                            -                            -                            
Formação de Recursos Humanos -                            -                            -                            -                            
Administração de Receitas -                            -                            -                            -                            
Administração de Concessões -                            -                            -                            -                            
Comunicação Social 25.116.000,00            26.471.000,00            2.050.557,08            25.333.918,97             0,46                          1.137.081,03            6.558.393,40              24.474.530,88             0,46                          1.996.469,12            859.388,09                 
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    DEFESA NACIONAL -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Defesa Aérea -                            -                            -                            -                            
Defesa Naval -                            -                            -                            -                            
Defesa Terrestre -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    SEGURANÇA PÚBLICA 4.128.000,00              4.104.000,00              123.236,40-               3.663.933,43               0,07                          440.066,57               610.571,32                 3.049.006,63               0,06                          1.054.993,37            614.926,80                 
Policiamento -                            -                            -                            -                            
Defesa Civil 4.128.000,00              4.104.000,00              123.236,40-               3.663.933,43               0,07                          440.066,57               610.571,32                 3.049.006,63               0,06                          1.054.993,37            614.926,80                 
Informação e Inteligência -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    RELAÇÕES EXTERIORES -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Relações Diplomáticas -                            -                            -                            -                            
Cooperação Internacional -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 311.568.000,00          321.361.200,00          23.793.164,19          306.394.506,18           5,54                          14.966.693,82          63.256.823,04            298.277.522,61           5,59                          23.083.677,39          8.116.983,57              
Assistência ao Idoso -                            -                            -                            -                            
Assistência ao Portador de Deficiência 31.536.000,00            31.725.000,00            2.481.703,95            29.203.540,24             0,53                          2.521.459,76            5.564.424,85              26.569.999,58             0,50                          5.155.000,42            2.633.540,66              
Assistência à Criança e ao Adolescente 1.680.000,00              1.918.000,00              296.811,43               1.130.974,64               0,02                          787.025,36               374.840,81                 1.130.974,64               0,02                          787.025,36               -                              
Assistência Comunitária 278.352.000,00          287.718.200,00          21.014.648,81          276.059.991,30           4,99                          11.658.208,70          57.317.557,38            270.576.548,39           5,07                          17.141.651,61          5.483.442,91              
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 378.240.000,00          378.240.000,00          74.506.193,14          326.584.957,93           5,90                          51.655.042,07          77.171.984,57            326.384.034,01           6,12                          51.855.965,99          200.923,92                 
Previdência Básica -                            -                            -                            -                            
Previdência do Regime Estatutário 378.240.000,00          378.240.000,00          74.506.193,14          326.584.957,93           5,90                          51.655.042,07          77.171.984,57            326.384.034,01           6,12                          51.855.965,99          200.923,92                 
Previdência Complementar -                            -                            -                            -                            
Previdência Especial -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    SAÚDE 1.208.928.000,00       1.217.924.000,00       86.738.432,86          1.188.775.898,37        21,48                        29.148.101,63          235.717.111,09          1.159.596.489,72        21,74                        58.327.510,28          29.179.408,65            
Atenção Básica 257.496.000,00          247.783.000,00          18.427.203,60          237.171.442,32           4,28                          10.611.557,68          44.002.531,86            228.618.234,97           4,29                          19.164.765,03          8.553.207,35              
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 717.324.000,00          729.660.000,00          47.446.700,74          715.924.457,54           12,93                        13.735.542,46          139.194.954,97          701.110.340,54           13,14                        28.549.659,46          14.814.117,00            
Suporte Profilático e Terapêutico 120.312.000,00          114.405.000,00          7.483.525,05            112.251.486,58           2,03                          2.153.513,42            26.296.547,85            112.251.486,58           2,10                          2.153.513,42            -                              
Vigilância Sanitária 8.472.000,00              8.312.000,00              1.182.844,26            7.931.141,74               0,14                          380.858,26               1.704.223,85              7.919.101,84               0,15                          392.898,16               12.039,90                   
Vigilância Epidemiológica 7.548.000,00              7.608.000,00              1.441.839,97            6.962.603,81               0,13                          645.396,19               1.806.432,82              6.958.174,81               0,13                          649.825,19               4.429,00                     
Alimentação e Nutrição -                            -                            -                            -                            
Administração Geral 97.776.000,00            110.156.000,00          10.756.319,24          108.534.766,38           1,96                          1.621.233,62            22.712.419,74            102.739.150,98           1,93                          7.416.849,02            5.795.615,40              
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    TRABALHO -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Proteção e Benefícios ao Trabalhador -                            -                            -                            -                            
Relações de Trabalho -                            -                            -                            -                            
Empregabilidade -                            -                            -                            -                            
Fomento ao Trabalho -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    EDUCAÇÃO 1.631.346.000,00       1.740.507.666,18       234.228.575,70        1.698.429.780,56        30,68                        42.077.885,62          359.065.964,78          1.634.358.177,56        30,64                        106.149.488,62        64.071.603,00            
Ensino Fundamental 916.582.270,00          998.828.936,18          151.033.051,23        981.882.491,28           17,74                        16.946.444,90          212.391.574,20          942.083.025,61           17,66                        56.745.910,57          39.799.465,67            
Ensino Médio 22.581.442,00            23.000.442,00            3.461.158,95            23.000.243,53             0,42                          198,47                      4.093.511,49              22.566.087,35             0,42                          434.354,65               434.156,18                 
Ensino Profissional 115.305.775,00          115.581.575,00          21.390.931,46          115.410.260,99           2,09                          171.314,01               24.237.076,43            112.954.924,49           2,12                          2.626.650,51            2.455.336,50              
Ensino Superior -                            -                            -                            -                            
Educação Infantil 454.308.000,00          480.515.000,00          53.385.279,40          461.627.588,61           8,34                          18.887.411,39          97.662.056,71            442.001.934,77           8,29                          38.513.065,23          19.625.653,84            
Educação de Jovens e Adultos 2.436.000,00              2.412.000,00              249.814,45               510.141,49                  0,01                          1.901.858,51            124.325,49                 256.936,89                  0,00                          2.155.063,11            253.204,60                 
Educação Especial -                            -                            -                            -                            
Educação Básica -                            -                            -                            -                            
Administração Geral 25.372.513,00            25.172.513,00            4.935.691,36            24.777.144,25             0,45                          395.368,75               5.139.898,44              24.031.391,92             0,45                          1.141.121,08            745.752,33                 
Demais Subfunções 94.760.000,00            94.997.200,00            227.351,15-               91.221.910,41             1,65                          3.775.289,59            15.417.522,02            90.463.876,53             1,70                          4.533.323,47            758.033,88                 

    CULTURA 73.896.000,00            82.349.000,00            14.798.480,75          78.807.697,57             1,42                          3.541.302,43            18.235.722,49            72.841.823,15             1,37                          9.507.176,85            5.965.874,42              
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico -                            -                            -                            -                            
Difusão Cultural 73.896.000,00            82.349.000,00            14.798.480,75          78.807.697,57             1,42                          3.541.302,43            18.235.722,49            72.841.823,15             1,37                          9.507.176,85            5.965.874,42              
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    DIREITOS DA CIDADANIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Custódia e Reintegração Social -                            -                            -                            -                            
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos -                            -                            -                            -                            
Assistência aos Povos Indígenas -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    URBANISMO 510.081.000,00          528.877.000,00          63.691.163,75          515.038.132,69           9,30                          13.838.867,31          129.609.115,47          462.334.870,98           8,67                          66.542.129,02          52.703.261,71            
Infra-Estrutura Urbana 339.312.000,00          333.383.000,00          43.193.720,11          324.138.601,52           5,86                          9.244.398,48            96.038.748,24            286.559.224,20           5,37                          46.823.775,80          37.579.377,32            
Serviços Urbanos 158.940.000,00          181.857.000,00          20.155.309,10          178.025.574,15           3,22                          3.831.425,85            31.842.264,00            165.759.943,95           3,11                          16.097.056,05          12.265.630,20            
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Transportes Coletivos Urbanos 11.829.000,00            13.637.000,00            342.134,54               12.873.957,02             0,23                          763.042,98               1.728.103,23              10.015.702,83             0,19                          3.621.297,17            2.858.254,19              
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    HABITAÇÃO 38.544.000,00            35.209.000,00            4.253.533,20            34.273.820,94             0,62                          935.179,06               10.525.306,26            33.723.934,36             0,63                          1.485.065,64            549.886,58                 
Habitação Rural -                            -                            -                            -                            
Habitação Urbana 38.544.000,00            35.209.000,00            4.253.533,20            34.273.820,94             0,62                          935.179,06               10.525.306,26            33.723.934,36             0,63                          1.485.065,64            549.886,58                 
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    SANEAMENTO 108.000,00                 34.848.000,00            -                            34.781.822,91             0,63                          66.177,09                 4.569.365,68              34.692.241,33             0,65                          155.758,67               89.581,58                   
Saneamento Básico Rural -                            -                            -                            -                            
Saneamento Básico Urbano 36.000,00                   34.824.000,00            -                            34.781.822,91             0,63                          42.177,09                 4.569.365,68              34.692.241,33             0,65                          131.758,67               89.581,58                   
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções 72.000,00                   24.000,00                   -                            -                              -                            24.000,00                 -                              -                              -                            24.000,00                 -                              

    GESTÃO AMBIENTAL 241.680.000,00          208.358.000,00          20.080.555,56          203.074.614,56           3,67                          5.283.385,44            35.877.956,75            188.872.705,63           3,54                          19.485.294,37          14.201.908,93            
Preservação e Conservação Ambiental 9.720.000,00              420.000,00                 -                            -                              -                            420.000,00               -                              -                              -                            420.000,00               -                              
Controle Ambiental -                            -                            -                            -                            
Recuperação de Áreas Degradadas -                            -                            -                            -                            
Recursos Hídricos -                            -                            -                            -                            
Meteorologia -                            -                            -                            -                            
Administração Geral 37.224.000,00            37.428.000,00            6.202.461,80            36.273.663,04             0,66                          1.154.336,96            7.552.811,65              34.958.747,89             0,66                          2.469.252,11            1.314.915,15              
Demais Subfunções 194.736.000,00          170.510.000,00          13.878.093,76          166.800.951,52           3,01                          3.709.048,48            28.325.145,10            153.913.957,74           2,89                          16.596.042,26          12.886.993,78            

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Desenvolvimento Científico -                            -                            -                            -                            
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia -                            -                            -                            -                            
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    AGRICULTURA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Abastecimento -                            -                            -                            -                            
Extensão Rural -                            -                            -                            -                            
Irrigação -                            -                            -                            -                            
Promoção da Produção Agropecuária -                            -                            -                            -                            
Defesa Agropecuária -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Reforma Agrária -                            -                            -                            -                            
Colonização -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    INDÚSTRIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Promoção Industrial -                            -                            -                            -                            
Produção Industrial -                            -                            -                            -                            
Mineração -                            -                            -                            -                            
Propriedade Industrial -                            -                            -                            -                            
Normalização e Qualidade -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    COMÉRCIO E SERVIÇOS -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Promoção Comercial -                            -                            -                            -                            
Comercialização -                            -                            -                            -                            
Comércio Exterior -                            -                            -                            -                            
Serviços Financeiros -                            -                            -                            -                            
Turismo -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    COMUNICAÇÕES -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Comunicações Postais -                            -                            -                            -                            
Telecomunicações -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ENERGIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Conservação de Energia -                            -                            -                            -                            
Energia Elétrica -                            -                            -                            -                            
Petróleo -                            -                            -                            -                            
Álcool -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    TRANSPORTE 16.860.000,00            15.580.000,00            -                            15.570.823,55             0,28                          9.176,45                   2.587.261,10              14.851.857,45             0,28                          728.142,55               718.966,10                 
Transporte Áereo -                            -                            -                            -                            
Transporte Rodoviário 16.860.000,00            15.580.000,00            -                            15.570.823,55             0,28                          9.176,45                   2.587.261,10              14.851.857,45             0,28                          728.142,55               718.966,10                 
Transporte Ferroviário -                            -                            -                            -                            
Transporte Hidroviário -                            -                            -                            -                            
Transportes Especiais -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    DESPORTO E LAZER 80.280.000,00            81.761.000,00            10.810.661,61          79.329.070,35             1,43                          2.431.929,65            14.761.183,85            75.424.331,64             1,41                          6.336.668,36            3.904.738,71              
Desporto de Rendimento 12.000,00                   -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Desporto Comunitário 80.268.000,00            81.761.000,00            10.810.661,61          79.329.070,35             1,43                          2.431.929,65            14.761.183,85            75.424.331,64             1,41                          6.336.668,36            3.904.738,71              
Lazer -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ENCARGOS ESPECIAIS -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Refinanciamento da Dívida Interna -                            -                            -                            -                            
Refinanciamento da Dívida Externa -                            -                            -                            -                            
Serviço da Dívida Interna -                            -                            -                            -                            
Serviço da Dívida Externa -                            -                            -                            -                            
Transferências -                            -                            -                            -                            
Outros Encargos Especiais -                            -                            -                            -                            
Transferências para a Educação Básica -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 315.477.000,00          314.469.000,00          314.469.000,00        314.469.000,00        
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 325.798.000,00          320.598.000,00          74.210.846,95          316.800.102,40           5,72                          3.797.897,60            95.989.466,69            316.800.102,40           5,94                          3.797.897,60            -                              
TOTAL (III) = (I + II) 5.870.930.000,00       6.040.709.866,18       778.844.237,91        5.535.217.031,48        100,00                      505.492.834,70        1.270.601.847,00       5.334.602.886,97        100,00                      706.106.979,21        200.614.144,51          

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o  Bimestre % No Bimestre Até o  Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 325.798.000,00          320.598.000,00          74.210.846,95          316.800.102,40           5,72                          3.797.897,60            95.989.466,69            316.800.102,40           5,94                          3.797.897,60            -                              
    LEGISLATIVA 5.500.000,00              5.630.000,00              119.754,50               5.568.754,50               0,10                          61.245,50                 1.315.143,73              5.568.754,50               0,10                          61.245,50                 -                              

Ação Legislativa 5.500.000,00              5.630.000,00              119.754,50               5.568.754,50               0,10                          61.245,50                 1.315.143,73              5.568.754,50               0,10                          61.245,50                 -                              
Controle Externo -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    JUDICIÁRIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Ação Judiciária -                            -                            -                            -                            
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ESSENCIAL A JUSTIÇA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Defesa da Ordem Jurídica -                            -                            -                            -                            
Representação Judicial e Extrajudicial -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ADMINISTRAÇÃO 53.664.000,00            52.984.000,00            12.721.387,82          52.458.907,79             0,95                          525.092,21               16.428.299,67            52.458.907,79             0,98                          525.092,21               -                              
Planejamento e Orçamento -                            -                            -                            -                            
Administração Geral 48.660.000,00            47.950.000,00            11.498.749,75          47.458.775,02             0,86                          491.224,98               14.832.533,13            47.458.775,02             0,89                          491.224,98               -                              
Administração Financeira 3.372.000,00              3.372.000,00              823.364,00               3.345.654,26               0,06                          26.345,74                 1.079.863,17              3.345.654,26               0,06                          26.345,74                 -                              
Controle Interno -                            -                            -                            -                            
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Normatização e Fiscalização -                            -                            -                            -                            
Tecnologia da Informação 1.332.000,00              1.362.000,00              341.242,08               1.357.055,82               0,02                          4.944,18                   430.473,04                 1.357.055,82               0,03                          4.944,18                   -                              
Ordenamento Territorial -                            -                            -                            -                            
Formação de Recursos Humanos -                            -                            -                            -                            
Administração de Receitas -                            -                            -                            -                            
Administração de Concessões -                            -                            -                            -                            
Comunicação Social 300.000,00                 300.000,00                 58.031,99                 297.422,69                  0,01                          2.577,31                   85.430,33                   297.422,69                  0,01                          2.577,31                   -                              
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    DEFESA NACIONAL -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Defesa Aérea -                            -                            -                            -                            
Defesa Naval -                            -                            -                            -                            
Defesa Terrestre -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    SEGURANÇA PÚBLICA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Policiamento -                            -                            -                            -                            
Defesa Civil -                            -                            -                            -                            
Informação e Inteligência -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    RELAÇÕES EXTERIORES -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Relações Diplomáticas -                            -                            -                            -                            
Cooperação Internacional -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.804.000,00              9.614.000,00              2.250.994,40            9.447.710,22               0,17                          166.289,78               2.953.888,47              9.447.710,22               0,18                          166.289,78               -                              
Assistência ao Idoso -                            -                            -                            -                            
Assistência ao Portador de Deficiência 2.556.000,00              2.356.000,00              493.887,18               2.295.813,99               0,04                          60.186,01                 686.183,70                 2.295.813,99               0,04                          60.186,01                 -                              
Assistência à Criança e ao Adolescente 36.000,00                   36.000,00                   1.429,31                   19.876,18                    0,00                          16.123,82                 5.546,15                     19.876,18                    0,00                          16.123,82                 -                              
Assistência Comunitária 7.212.000,00              7.222.000,00              1.755.677,91            7.132.020,05               0,13                          89.979,95                 2.262.158,62              7.132.020,05               0,13                          89.979,95                 -                              
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.298.000,00              1.298.000,00              25.630,11                 1.245.630,11               0,02                          52.369,89                 389.457,69                 1.245.630,11               0,02                          52.369,89                 -                              
Previdência Básica -                            -                            -                            -                            
Previdência do Regime Estatutário 1.298.000,00              1.298.000,00              25.630,11                 1.245.630,11               0,02                          52.369,89                 389.457,69                 1.245.630,11               0,02                          52.369,89                 -                              
Previdência Complementar -                            -                            -                            -                            
Previdência Especial -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    SAÚDE 75.708.000,00            71.848.000,00            17.673.799,03          71.364.405,81             1,29                          483.594,19               22.048.801,56            71.364.405,81             1,34                          483.594,19               -                              
Atenção Básica 38.640.000,00            31.640.000,00            7.354.526,96            31.357.795,64             0,57                          282.204,36               9.699.824,61              31.357.795,64             0,59                          282.204,36               -                              
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.764.000,00            25.964.000,00            7.027.908,14            25.861.112,10             0,47                          102.887,90               7.965.119,60              25.861.112,10             0,48                          102.887,90               -                              
Suporte Profilático e Terapêutico 492.000,00                 492.000,00                 87.567,73                 420.878,91                  0,01                          71.121,09                 127.868,32                 420.878,91                  0,01                          71.121,09                 -                              
Vigilância Sanitária 1.728.000,00              1.628.000,00              382.518,40               1.606.392,16               0,03                          21.607,84                 501.869,48                 1.606.392,16               0,03                          21.607,84                 -                              
Vigilância Epidemiológica 1.728.000,00              1.768.000,00              384.722,23               1.765.651,85               0,03                          2.348,15                   542.850,94                 1.765.651,85               0,03                          2.348,15                   -                              
Alimentação e Nutrição -                            -                            -                            -                            
Administração Geral 10.356.000,00            10.356.000,00            2.436.555,57            10.352.575,15             0,19                          3.424,85                   3.211.268,61              10.352.575,15             0,19                          3.424,85                   -                              
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    TRABALHO -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Proteção e Benefícios ao Trabalhador -                            -                            -                            -                            
Relações de Trabalho -                            -                            -                            -                            
Empregabilidade -                            -                            -                            -                            
Fomento ao Trabalho -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    EDUCAÇÃO 163.840.000,00          163.490.000,00          37.750.913,93          161.308.563,30           2,91                          2.181.436,70            47.962.052,85            161.308.563,30           3,02                          2.181.436,70            -                              
Ensino Fundamental 102.162.000,00          104.412.000,00          24.544.030,57          103.670.620,76           1,87                          741.379,24               31.913.077,01            103.670.620,76           1,94                          741.379,24               -                              
Ensino Médio 3.930.000,00              3.930.000,00              905.505,91               3.930.000,00               0,07                          -                            905.505,91                 3.930.000,00               0,07                          -                            -                              
Ensino Profissional 16.504.000,00            16.504.000,00            3.579.346,43            16.280.315,47             0,29                          223.684,53               3.579.346,43              16.280.315,47             0,31                          223.684,53               -                              
Ensino Superior -                            -                            -                            -                            
Educação Infantil 39.648.000,00            37.048.000,00            8.154.302,59            35.855.627,07             0,65                          1.192.372,93            10.996.395,07            35.855.627,07             0,67                          1.192.372,93            -                              
Educação de Jovens e Adultos 24.000,00                   24.000,00                   -                            -                              -                            24.000,00                 -                              -                              -                            24.000,00                 -                              
Educação Especial -                            -                            -                            -                            
Educação Básica -                            -                            -                            -                            
Administração Geral 1.572.000,00              1.572.000,00              567.728,43               1.572.000,00               0,03                          -                            567.728,43                 1.572.000,00               0,03                          -                            -                              
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    CULTURA 1.956.000,00              1.956.000,00              432.915,74               1.923.604,38               0,03                          32.395,62                 590.231,96                 1.923.604,38               0,04                          32.395,62                 -                              
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico -                            -                            -                            -                            
Difusão Cultural 1.956.000,00              1.956.000,00              432.915,74               1.923.604,38               0,03                          32.395,62                 590.231,96                 1.923.604,38               0,04                          32.395,62                 -                              
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    DIREITOS DA CIDADANIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Custódia e Reintegração Social -                            -                            -                            -                            
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos -                            -                            -                            -                            
Assistência aos Povos Indígenas -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    URBANISMO 4.572.000,00              4.322.000,00              1.002.242,99            4.156.687,64               0,08                          165.312,36               1.341.783,53              4.156.687,64               0,08                          165.312,36               -                              
Infra-Estrutura Urbana 1.848.000,00              1.548.000,00              396.247,33               1.530.469,54               0,03                          17.530,46                 527.153,24                 1.530.469,54               0,03                          17.530,46                 -                              
Serviços Urbanos 2.724.000,00              2.774.000,00              605.995,66               2.626.218,10               0,05                          147.781,90               814.630,29                 2.626.218,10               0,05                          147.781,90               -                              
Transportes Coletivos Urbanos -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    HABITAÇÃO 600.000,00                 600.000,00                 129.763,64               567.052,98                  0,01                          32.947,02                 179.692,37                 567.052,98                  0,01                          32.947,02                 -                              
Habitação Rural -                            -                            -                            -                            
Habitação Urbana 600.000,00                 600.000,00                 129.763,64               567.052,98                  0,01                          32.947,02                 179.692,37                 567.052,98                  0,01                          32.947,02                 -                              
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    SANEAMENTO -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Saneamento Básico Rural -                            -                            -                            -                            
Saneamento Básico Urbano -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    GESTÃO AMBIENTAL 2.616.000,00              2.616.000,00              567.742,85               2.573.785,14               0,05                          42.214,86                 775.204,94                 2.573.785,14               0,05                          42.214,86                 -                              
Preservação e Conservação Ambiental 12.000,00                   12.000,00                   -                            -                              -                            12.000,00                 -                              -                              -                            12.000,00                 -                              
Controle Ambiental -                            -                            -                            -                            
Recuperação de Áreas Degradadas -                            -                            -                            -                            
Recursos Hídricos -                            -                            -                            -                            
Meteorologia -                            -                            -                            -                            
Administração Geral 2.604.000,00              2.604.000,00              567.742,85               2.573.785,14               0,05                          30.214,86                 775.204,94                 2.573.785,14               0,05                          30.214,86                 -                              
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Desenvolvimento Científico -                            -                            -                            -                            
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia -                            -                            -                            -                            
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    AGRICULTURA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Abastecimento -                            -                            -                            -                            
Extensão Rural -                            -                            -                            -                            
Irrigação -                            -                            -                            -                            
Promoção da Produção Agropecuária -                            -                            -                            -                            
Defesa Agropecuária -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Reforma Agrária -                            -                            -                            -                            
Colonização -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    INDÚSTRIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Promoção Industrial -                            -                            -                            -                            
Produção Industrial -                            -                            -                            -                            
Mineração -                            -                            -                            -                            
Propriedade Industrial -                            -                            -                            -                            
Normalização e Qualidade -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    COMÉRCIO E SERVIÇOS -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Promoção Comercial -                            -                            -                            -                            
Comercialização -                            -                            -                            -                            
Comércio Exterior -                            -                            -                            -                            
Serviços Financeiros -                            -                            -                            -                            
Turismo -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            
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    COMUNICAÇÕES -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Comunicações Postais -                            -                            -                            -                            
Telecomunicações -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ENERGIA -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Conservação de Energia -                            -                            -                            -                            
Energia Elétrica -                            -                            -                            -                            
Petróleo -                            -                            -                            -                            
Álcool -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    TRANSPORTE -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Transporte Áereo -                            -                            -                            -                            
Transporte Rodoviário -                            -                            -                            -                            
Transporte Ferroviário -                            -                            -                            -                            
Transporte Hidroviário -                            -                            -                            -                            
Transportes Especiais -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    DESPORTO E LAZER 6.240.000,00              6.240.000,00              1.535.701,94            6.185.000,53               0,11                          54.999,47                 2.004.909,92              6.185.000,53               0,12                          54.999,47                 -                              
Desporto de Rendimento -                            -                            -                            -                            
Desporto Comunitário 6.240.000,00              6.240.000,00              1.535.701,94            6.185.000,53               0,11                          54.999,47                 2.004.909,92              6.185.000,53               0,12                          54.999,47                 -                              
Lazer -                            -                            -                            -                            
Administração Geral -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    ENCARGOS ESPECIAIS -                              -                              -                            -                              -                            -                            -                              -                              -                            -                            -                              
Refinanciamento da Dívida Interna -                            -                            -                            -                            
Refinanciamento da Dívida Externa -                            -                            -                            -                            
Serviço da Dívida Interna -                            -                            -                            -                            
Serviço da Dívida Externa -                            -                            -                            -                            
Transferências -                            -                            -                            -                            
Outros Encargos Especiais -                            -                            -                            -                            
Transferências para a Educação Básica -                            -                            -                            -                            
Demais Subfunções -                            -                            -                            -                            

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA -                            -                            -                            -                            
 FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:33:40. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:33:40. 
 1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Período: 6º Bimestre Bimestre

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
jan-25 fev-25 mar-25 abr-25 mai-25 jun-25 jul-25 ago-25 set-25 out-25 nov-25 dez-25 12 MESES) <EXERCÍCIO>

RECEITAS CORRENTES (I) 520.864.952,29      501.102.959,34      475.418.101,45      492.029.839,00      550.475.233,40      428.165.425,83      512.249.765,60      520.575.041,57      503.120.740,94      454.083.415,96      550.563.370,46      561.057.734,90      6.069.706.580,74       5.927.175.200,00       
   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 277.074.694,04      245.318.216,52      257.551.660,86      268.362.455,46      276.742.025,01      258.881.624,71      266.801.858,71      278.648.479,89      265.038.881,52      271.986.358,23      298.478.440,88      291.166.835,41      3.256.051.531,24       3.248.937.200,00       
         IPTU 1.358.644,44           1.423.812,67           16.427.801,70         20.333.136,70         11.364.182,30         9.248.870,97           6.895.619,29           1.495.309,48           1.116.236,52           1.926.172,02           2.474.908,78           1.613.450,97           75.678.145,84             113.724.000,00           
         ISS 239.132.249,62      196.209.493,92      197.807.422,82      204.714.057,76      218.229.586,27      207.720.879,19      217.456.844,09      232.978.239,76      221.080.715,53      223.623.759,35      227.628.765,20      234.255.703,87      2.620.837.717,38       2.575.975.000,00       
         ITBI 8.086.443,21           20.460.502,24         12.362.044,22         16.314.320,17         18.722.020,16         15.975.153,91         14.315.461,63         16.589.525,58         16.155.321,83         19.671.407,55         26.365.150,54         19.037.039,36         204.054.390,40           189.806.200,00           
         IRRF 25.051.986,28         22.451.206,84         20.495.400,00         20.375.140,86         22.700.217,59         20.753.976,76         23.136.815,79         22.547.043,81         21.514.969,56         22.031.502,66         37.089.276,34         30.751.446,23         288.898.982,72           307.932.000,00           
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.445.370,49           4.773.200,85           10.458.992,12         6.625.799,97           5.726.018,69           5.182.743,88           4.997.117,91           5.038.361,26           5.171.638,08           4.733.516,65           4.920.340,02           5.509.194,98           66.582.294,90             61.500.000,00             
    Receita de Contribuições 9.782.592,09           9.955.114,86           9.946.348,59           9.993.435,26           10.046.245,18         10.185.766,24         10.268.729,87         10.324.015,49         10.292.147,95         10.330.345,96         11.081.262,96         20.147.789,45         132.353.793,90           134.265.000,00           
    Receita Patrimonial 6.313.694,73           49.816.307,96         4.215.776,71           5.636.089,62           78.610.351,56         10.424.511,78         15.832.841,23         55.095.941,39         32.220.036,48         10.163.518,19         51.011.354,23         11.094.580,10         330.435.003,98           254.675.000,00           
        Rendimentos de Aplicação Financeira 6.193.460,72           49.668.751,18         4.092.996,54           5.496.361,30           78.429.093,30         10.289.327,88         15.711.315,08         54.960.135,77         32.075.119,99         10.033.974,25         50.888.298,70         10.920.881,48         328.759.716,19           250.014.000,00           
        Outras Receitas Patrimoniais 120.234,01              147.556,78              122.780,17              139.728,32              181.258,26              135.183,90              121.526,15              135.805,62              144.916,49              129.543,94              123.055,53              173.698,62              1.675.287,79               4.661.000,00               
    Receita Agropecuária -                               
    Receita Industrial -                               
    Receita de Serviços 341,18                     1.860,42                  2.225,97                  2.274,71                  2.372,19                  2.445,30                  2.225,97                  609,25                     2.372,19                  2.007,42                  2.396,56                  2.055,38                  23.186,54                    24.000,00                    
    Transferências Correntes 218.746.279,96      183.836.524,60      195.181.138,27      180.281.621,04      170.914.471,65      132.693.571,72      204.060.870,67      171.509.228,73      185.381.182,30      156.132.404,91      147.079.055,47      229.154.030,53      2.174.970.379,85       2.156.965.000,00       
         Cota-Parte do FPM 11.619.056,35         15.591.431,97         10.267.675,22         10.433.710,11         13.309.676,61         13.670.866,55         14.368.935,60         11.072.060,46         14.050.879,74         9.423.431,52           12.809.644,84         20.628.301,36         157.245.670,33           149.580.000,00           
         Cota-Parte do ICMS 81.675.133,90         87.013.367,48         88.904.559,62         95.752.690,67         88.639.369,27         67.188.777,23         121.653.686,41      89.765.654,98         108.390.751,54      89.319.889,94         82.291.814,94         129.007.731,06      1.129.603.427,04       1.089.690.000,00       
         Cota-Parte do IPVA 61.232.212,60         24.857.482,22         21.526.784,27         16.930.000,45         16.016.822,23         5.421.681,24           6.896.628,79           6.301.277,67           6.401.417,66           4.816.915,16           5.102.615,18           6.231.397,49           181.735.234,96           191.400.000,00           
         Cota-Parte do ITR 13.714,74                24.307,89                1.310,52                  -                           -                           -                           -                           -                           22,47                       1.569,17                  -                           -                           40.924,79                    240.000,00                  
         Transferências da LC 61/1989 515.967,42              397.165,65              691.049,19              736.107,50              584.080,78              751.921,97              694.659,47              613.651,20              747.098,65              744.330,19              685.024,53              786.876,97              7.947.933,52               7.920.000,00               
         Transferências do FUNDEB 50.279.967,38         43.106.271,87         41.145.710,03         43.737.908,79         40.295.037,99         30.444.032,56         47.601.226,72         37.336.341,10         43.606.545,31         37.205.267,40         35.322.940,13         57.528.954,51         507.610.203,79           529.848.000,00           
         Outras Transferências Correntes 13.410.227,57         12.846.497,52         32.644.049,42         12.691.203,52         12.069.484,77         15.216.292,17         12.845.733,68         26.420.243,32         12.184.466,93         14.621.001,53         10.867.015,85         14.970.769,14         190.786.985,42           188.287.000,00           
    Outras Receitas Correntes 8.947.350,29           12.174.934,98         8.520.951,05           27.753.962,91         14.159.767,81         15.977.506,08         15.283.239,15         4.996.766,82           10.186.120,50         5.468.781,25           42.910.860,36         9.492.444,03           175.872.685,23           132.309.000,00           
DEDUÇÕES (II) 47.768.570,90         92.822.747,58         40.562.847,07         50.134.314,56         120.392.581,40      42.367.756,69         61.590.082,15         81.753.667,24         64.164.489,73         33.964.165,01         77.789.936,84         58.441.177,00         771.752.336,17           654.709.000,00           
    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 9.782.592,09           9.955.114,86           9.946.348,59           9.993.435,26           10.046.245,18         10.185.766,24         10.268.729,87         10.324.015,49         10.292.147,95         10.330.345,96         11.081.262,96         20.147.789,45         132.353.793,90           134.265.000,00           
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 2.553.085,30           9.979.150,48           5.386.686,50           14.831.622,62         11.577.566,64         11.072.783,76         12.753.822,83         2.111.511,43           1.873.621,53           1.927.903,34           2.027.504,31           4.062.009,45           80.157.268,19             41.000.000,00             
    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 4.421.676,57           47.473.249,62         951.536,23              538.754,98              75.058.779,84         3.702.557,34           11.040.122,24         47.767.611,53         27.102.947,77         844.688,57              44.503.349,76         4.134.472,08           267.539.746,53           197.000.000,00           
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 31.011.216,94         25.415.232,62         24.278.275,75         24.770.501,70         23.709.989,74         17.406.649,35         27.527.407,21         21.550.528,79         24.895.772,48         20.861.227,14         20.177.819,81         30.096.906,02         291.701.527,55           282.444.000,00           

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 473.096.381,39      408.280.211,76      434.855.254,38      441.895.524,44      430.082.652,00      385.797.669,14      450.659.683,45      438.821.374,33      438.956.251,21      420.119.250,95      472.773.433,62      502.616.557,90      5.297.954.244,57       5.272.466.200,00       
 (-) Emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           1.745.000,00           1.745.000,00               -                               
 RCL AJUSTADA P/ ENDIVIDAMENTO  (V) = (III - IV) 473.096.381,39      408.280.211,76      434.855.254,38      441.895.524,44      430.082.652,00      385.797.669,14      450.659.683,45      438.821.374,33      438.956.251,21      420.119.250,95      472.773.433,62      500.871.557,90      5.296.209.244,57       5.272.466.200,00       
 (-) Emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) -                               
 (-) Transf. PACS e de comb. às endemias (CF, art. 198, §11) (VII)  258.060,00              261.096,00              261.096,00              258.060,00              258.060,00              258.060,00              264.132,00              267.168,00              261.096,00              264.132,00              239.844,00              500.940,00              3.351.744,00               1.596.000,00               
 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII) -                               
 RCL AJUST P/ DESPESA COM PESSOAL (IX) = (V-VI-VII - 472.838.321,39      408.019.115,76      434.594.158,38      441.637.464,44      429.824.592,00      385.539.609,14      450.395.551,45      438.554.206,33      438.695.155,21      419.855.118,95      472.533.589,62      500.370.617,90      5.292.857.500,57       5.270.870.200,00       

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:33:46. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:33:46. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Período: 6º Bimestre Mês

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

    RECEITAS CORRENTES (I) 693.977.000,00                    794.974.189,35                    
        Receita de Contribuições dos Segurados 134.265.000,00                    132.353.793,90                    
            Ativo 121.265.000,00                    122.513.884,45                    
            Inativo 12.400.000,00                      9.472.616,23                        
            Pensionista 600.000,00                           367.293,22                           
        Receita de Contribuições Patronais 318.712.000,00                    315.852.546,87                    
            Ativo 318.712.000,00                    315.852.546,87                    
            Inativo 
            Pensionista 
        Receita Patrimonial 200.000.000,00                    266.589.719,70                    
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários 200.000.000,00                    266.589.719,70                    
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes 41.000.000,00                      80.178.128,88                      
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 41.000.000,00                      80.157.268,19                      
            Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos (II)
            Demais Receitas Correntes -                                        20.860,69                             
    RECEITAS DE CAPITAL (III) -                                        -                                        
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 693.977.000,00                    794.974.189,35                    

        Benefícios 362.075.000,00                    314.976.418,20                    314.976.418,20                    314.976.418,20                    -                                        
            Aposentadorias 331.875.000,00                    292.145.529,90                    292.145.529,90                    292.145.529,90                    -                                        
            Pensões 30.200.000,00                      22.830.888,30                      22.830.888,30                      22.830.888,30                      -                                        
       Outras Despesas Previdenciárias 3.828.000,00                        1.038.382,86                        1.038.382,86                        1.015.335,58                        -                                        
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        
            Demais Despesas Previdenciárias 3.828.000,00                        1.038.382,86                        1.038.382,86                        1.015.335,58                        -                                        
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 365.903.000,00                    316.014.801,06                    316.014.801,06                    315.991.753,78                    -                                        

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV - V) 328.074.000,00                    478.959.388,29                    478.959.388,29                    478.982.435,57                    

 RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - PLANO 
PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

 PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

         VALOR 

 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS - PLANO PREVIDENCIÁRIO
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

 PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

         VALOR 314.469.000,00                    

   Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  
   Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  
   Outros Aportes para o RPPS  
   Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  

 Caixa e Equivalente de Caixa 138,83                                  
 Investimentos e Aplicações 4.268.757.514,63                 
 Outros Bens e Direitos 46.697.246,38                      

    RECEITAS CORRENTES (VII) -                                        -                                        
        Receita de Contribuições dos Segurados -                                        -                                        
            Ativo 
            Inativo 
            Pensionista 
        Receita de Contribuições Patronais -                                        -                                        
            Ativo 
            Inativo 
            Pensionista 
        Receita Patrimonial -                                        -                                        
            Receitas Imobiliárias
            Receitas de Valores Mobiliários
            Outras Receitas Patrimoniais
        Receita de Serviços
        Outras Receitas Correntes -                                        -                                        
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
            Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL (VIII) -                                        -                                        
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos
        Amortização de Empréstimos
        Outras Receitas de Capital
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) -                                        -                                        

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

 PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 RECEITAS 
REALIZADAS 

 APORTES 
REALIZADOS 

 DESPESAS - PLANO PREVIDENCIÁRIO
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

 APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS - PLANO PREVIDENCIÁRIO
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

 BENS E DIREITOS DO RPPS - PLANO PREVIDENCIÁRIO
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 DESPESA 
LIQUIDADA 

 RECEITAS 
REALIZADAS 

 DESPESA PAGA 

 INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

 SALDO ATUAL 

 RECEITAS - PLANO PREVIDENCIÁRIO
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 

 RECEITAS - PLANO FINANCEIRO
FUNDO EM REPARTIÇÃO 

 DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 DESPESA 
EMPENHADA 
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 DOTAÇÃO 

        Benefícios -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        
            Aposentadorias
            Pensões
       Outras Despesas Previdenciárias -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
            Demais Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X) -                                        -                                        -                                        -                                        

   Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  
   Recursos para Formação de Reserva  

 Caixa e Equivalente de Caixa 
 Investimentos e Aplicações 
 Outros Bens e Direitos 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

    RECEITAS CORRENTES 30.000,00                             1.419.007,27                        
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DO RPPS - (XII) 30.000,00                             1.419.007,27                        

        DESPESAS CORRENTES (XIII) 13.553.000,00                      11.806.834,48                      11.605.910,56                      11.515.936,95                      200.923,92                           
            Pessoal e Encargos Sociais 8.769.000,00                        7.986.998,18                        7.986.998,18                        7.972.756,77                        -                                        
            Demais Despesas Correntes 4.784.000,00                        3.819.836,30                        3.618.912,38                        3.543.180,18                        200.923,92                           
        DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 82.000,00                             8.952,50                               8.952,50                               8.952,50                               -                                        
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DO RPPS (XV) = (XIII - XIV) 13.635.000,00                      11.815.786,98                      11.614.863,06                      11.524.889,45                      200.923,92                           

 RESULTADO DA ADMISNITRAÇÃO DO RPPS (XVI) = (XII – XV) 13.605.000,00-                      10.396.779,71-                      10.195.855,79-                      10.105.882,18-                      

 Caixa e Equivalente de Caixa -                                        
 Investimentos e Aplicações 7.289.025,10                        
 Outros Bens e Direitos 4.158.413,32                        

RECEITAS PREVIDÊNCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

    Contribuições dos Servidores 
    Demais Receitas Previdênciárias
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) -                                        -                                        

       Aposentadorias
       Pensões
       Outras Despesas Previdenciárias
  TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -                                        -                                        -                                        -                                        -                                        
  RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) -                                        -                                        -                                        -                                        

DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

 DESPESAS - PLANO FINANCEIRO
FUNDO EM REPARTIÇÃO 

 DESPESA PAGA 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS PREVIDÊNCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)  DESPESA 
EMPENHADA 

 INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

 DESPESA PAGA  DESPESA 
LIQUIDADA 

 APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS - PLANO FINANCEIRO
FUNDO EM REPARTIÇÃO 

 APORTES 
REALIZADOS 

 RECEITAS 
REALIZADAS 

 DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 DESPESA 
EMPENHADA 

 BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS  SALDO ATUAL 

 PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

 RECEITAS 
REALIZADAS 

 DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 DESPESA 
EMPENHADA 

 DESPESA 
LIQUIDADA 

 BENS E DIREITOS DO RPPS - PLANO FINANCEIRO
FUNDO EM REPARTIÇÃO  SALDO ATUAL 

 INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 

 DESPESA 
LIQUIDADA 

 FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:34:21. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:34:21. 

 DESPESA PAGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 6 - Demonstrativo do Resultado Primário

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL   - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

Período: 6º Bimestre Bimestre

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 5.269.436.200,00              5.297.466.622,05              
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.248.937.200,00              3.256.051.531,24              
  IPTU 113.724.000,00                 75.678.145,84                   
          ISS 2.575.975.000,00              2.620.837.717,38              
          ITBI 189.806.200,00                 204.054.390,40                 
          IRRF 307.932.000,00                 288.898.982,72                 
          Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 61.500.000,00                   66.582.294,90                   
    Contribuições 
    Receita Patrimonial 54.675.000,00                   62.443.967,58                   
        Aplicações Financeiras (II) 53.014.000,00                   61.219.969,66                   
        Outras Receitas Patrimoniais 1.661.000,00                     1.223.997,92                     
    Transferências Correntes 1.874.521.000,00              1.883.268.852,30              
        Cota-Parte do FPM 122.964.000,00                 129.248.128,64                 
        Cota-Parte do ICMS 873.774.000,00                 903.682.741,87                 
        Cota-Parte do IPVA 153.120.000,00                 145.388.187,55                 
        Cota-Parte do ITR 192.000,00                        32.739,86                          
        Transferências da LC nº 61/1989 6.336.000,00                     6.519.865,17                     
        Transferências do FUNDEB 529.848.000,00                 507.610.203,79                 
        Outras Transferências Correntes 188.287.000,00                 190.786.985,42                 
    Demais Receitas Correntes 91.303.000,00                   95.702.270,93                   
        Outras Receitas Financeiras (III) 
        Receitas Correntes Restantes 91.303.000,00                   95.702.270,93                   
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO RPPS) (IV) = (I - (II + III)) 5.216.422.200,00              5.236.246.652,39              
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (RPPS) (V) 497.007.000,00                 528.853.450,09                 
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (RPPS) (VI) 197.000.000,00                 267.539.746,53                 
RECEITAS DE CAPITAL (VII) 35.372.000,00                   17.915.682,17                   
    Operações de Crédito (VIII) 
    Amortização de Empréstimos (IX) 
    Alienação de Bens 132.000,00                        102.886,17                        
        Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 
        Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 
        Outras Alienações de Bens 132.000,00                        102.886,17                        
    Transferências de Capital 35.240.000,00                   17.812.796,00                   
        Convênios 34.676.000,00                   10.703.260,00                   
        Outras Transferências de Capital 564.000,00                        7.109.536,00                     
    Outras Receitas de Capital -                                    -                                    
        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 
        Outras Receitas de Capital Primárias 

 RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO RPPS) (XIII) =
└  (VII - (VIII + IX + X + XI + XII))  

35.372.000,00                   17.915.682,17                   

 RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (RPPS) (XIV) 
   RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (RPPS) (XV) 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 5.748.801.200,00              5.783.015.784,65              
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 5.251.794.200,00              5.254.162.334,56              

 LIQUIDADOS  PAGOS                     
(c)  

DESPESAS CORRENTES (EXCETO RPPS) (XVIII) 4.849.594.966,18              4.735.435.333,89              4.590.324.857,41              4.558.773.894,68              49.990.930,98                   78.930.388,59                   78.930.388,59                   
    Pessoal e Encargos Sociais 2.024.044.170,18              2.003.732.325,37              2.003.732.325,37              1.976.261.536,72              25.819.675,64                   18.940,36                          18.940,36                          
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 2.591.000,00                     2.253.536,91                     2.253.536,91                     2.253.536,91                     -                                    -                                    -                                    
    Outras Despesas Correntes 2.822.959.796,00              2.729.449.471,61              2.584.338.995,13              2.580.258.821,05              24.171.255,34                   78.911.448,23                   78.911.448,23                   
DESPESAS PRIMÁRIAS CORR. (EXCETO RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 4.847.003.966,18              4.733.181.796,98              4.588.071.320,50              4.556.520.357,77              49.990.930,98                   78.930.388,59                   78.930.388,59                   
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM RPPS) (XXI) 379.456.000,00                 327.821.635,54                 327.620.711,62                 327.507.690,73                 47.469,15                          386.618,20                        386.618,20                        
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM RPPS) (XXII)
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO RPPS) (XXIII) 497.107.900,00                 471.951.109,55                 416.648.365,44                 416.648.365,44                 167.665,00                        27.951.762,52                   27.951.762,52                   
    Investimentos 494.863.900,00                 470.570.901,63                 415.268.157,52                 415.268.157,52                 167.665,00                        27.951.762,52                   27.951.762,52                   
    Inversões Financeiras -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    -                                    
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)
        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
        Demais Inversões Financeiras
    Amortização da Dívida (XXVII) 2.244.000,00                     1.380.207,92                     1.380.207,92                     1.380.207,92                     -                                    -                                    -                                    

 DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO RPPS) (XXVIII) = 
└(XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)) 

494.863.900,00                 470.570.901,63                 415.268.157,52                 415.268.157,52                 167.665,00                        27.951.762,52                   27.951.762,52                   

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 314.469.000,00                 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM RPPS) (XXX) 82.000,00                          8.952,50                            8.952,50                            8.952,50                            1.798,00                            -                                    -                                    

 DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM RPPS) (XXXI)  
DESPESA PRIMÁRIA (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 6.035.874.866,18              5.531.583.286,65              5.330.969.142,14              5.299.305.158,52              50.207.863,13                   107.268.769,31                 107.268.769,31                 
DESPESA PRIMÁRIA (EXCETO RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 5.656.336.866,18              5.203.752.698,61              5.003.339.478,02              4.971.788.515,29              50.158.595,98                   106.882.151,11                 106.882.151,11                 

 RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = 
(XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc))  

326.233.993,69                 

 RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = 
(XVIIa - (XXXIIIa  +XXXIIIb + XXXIIIc)) 

125.333.072,18                 

 META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS 
FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 

238.604.000,00                 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 126.856.879,76                 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 724.586,06                        

 RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS                     

(b) 

 RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

JUROS NOMINAIS

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

 DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

Até o Mês

DESPESAS PRIMÁRIAS

 VALOR 
CORRENTE 

 DESPESAS 
PAGAS                     

(a) 

 RECEITAS 
REALIZADAS 

 VALOR 
INCORRIDO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 DESPESAS 
EMPENHADAS 

 DESPESAS 
LIQUIDADAS 
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 RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = 
XXXV + (XXXVI -  XXXVII) 

251.465.365,88                 

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL  Em 31/Dez 
Exercício Anterior  Até o Mês 

 (a)  (b) 
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 32.894.828,99                   19.572.285,75                   
DEDUÇÕES (XL) 176.458.050,09                 378.341.279,00                 
    Disponibilidade de Caixa 176.423.132,99                 378.301.172,72                 
           Disponibilidade de Caixa Bruta 247.068.366,99                 447.871.524,26                 
           (-) Restos a Pagar Processados (XLI)  50.351.204,45                   31.663.983,62                   
           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 20.294.029,55                   37.906.367,92                   
    Demais Haveres Financeiros 34.917,10                          40.106,28                          
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 143.563.221,10-                 358.768.993,25-                 

 RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = 
(XLIIa - XLIIb) 

215.205.772,15                 

 Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 287.784.000,00                 

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb) 18.687.220,83                   
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVEST PERMANENTES (XLV) = (XI) -                                    
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI)
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEG DA DC (XLVII) -                                    
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIG INTEG DA DC (XLVIII)
OUTROS AJUSTES (XLIX)

 RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(L) = (XLIII + (XLIV - XLV + XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)) 

233.892.992,98                 

 RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - 
(XXXVI - XXXVII) 

107.760.699,28                 

SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIORES 41.894.666,18                   
     RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - RPPS 
     SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO PARA ABERTURA E
   └ REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

41.894.666,18                   

 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

 SALDO 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

 Até o Mês 

 FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:34:52. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:34:52. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 VALOR 
CORRENTE 

 PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

Período: 6º Bimestre Bimestre

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em reais

PODER/ÓRGÃO Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(a) (b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 6.980,34            27.143.802,21      27.007.441,23      143.341,32       0,00            504.063,59        112.815.837,80                                                                      107.268.769,31      107.268.769,31      6.051.132,08      0,00-            0,00            
PODER EXECUTIVO 6.980,34            24.934.031,92      24.927.698,43      13.313,83         0,00            504.063,59        111.010.633,91                                                                      105.538.820,96      105.538.820,96      5.975.876,54      -              0,00            
PODER LEGISLATIVO -                     2.209.770,29        2.079.742,80        130.027,49       -              -                     1.805.203,89                                                                          1.729.948,35          1.729.948,35          75.255,54           0,00-            0,00-            
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) -                     23.200.421,90      23.200.421,90      -                   -              -                     -                                                                                          -                          -                          -                      -              -              
TOTAL (III) = (I + II) 6.980,34            50.344.224,11      50.207.863,13      143.341,32       0,00            504.063,59        112.815.837,80                                                                      107.268.769,31      107.268.769,31      6.051.132,08      0,00-            0,00            

PODER/ÓRGÃO - INTRA Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo
(a) (b)

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) -                     23.200.421,90      23.200.421,90      -                   -              -                     -                                                                                          -                          -                          -                      -              -              
PODER EXECUTIVO -                     23.200.421,90      23.200.421,90      -                   -              -                     -                                                                                          -                          -                          -                      -              -              
PODER LEGISLATIVO -                     -                        -                        -                   -              -                     -                                                                                          -                          -                          -                      -              -              

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 
Exercícios 
Anteriores 

 Em 31 de 
dezembro de 
<Exercício 
Anterior> 

 Em 
Exercícios 
Anteriores 

 Em 31 de dezembro de <Exercício Anterior> 

 Saldo 
Total 
(a+b) 

Inscritos Inscritos

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

 Em 
Exercícios 
Anteriores 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 Em 31 de 
dezembro de 
<Exercício 

 Em 
Exercícios 
Anteriores 

 Em 31 de dezembro de <Exercício Anterior> 

FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:34:56. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:34:56.

 Saldo 
Total 
(a+b) 

Inscritos Inscritos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período: 6º Bimestre Bimestre

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) Em Reais

PREVISÃO RECEITAS
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) ATUALIZADA REALIZADAS

(a) (b)
1- RECEITA DE IMPOSTOS 3.187.437.200,00                 3.189.469.236,34                 
     1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 113.724.000,00                    75.678.145,84                      
     1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 189.806.200,00                    204.054.390,40                    
     1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.575.975.000,00                 2.620.837.717,38                 
     1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 307.932.000,00                    288.898.982,72                    
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 1.438.830.000,00                 1.476.573.190,64                 
     2.1- Cota-Parte FPM  149.580.000,00                    157.245.670,33                    
         2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 149.580.000,00                    157.245.670,33                    
         2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e 
     2.2- Cota-Parte ICMS  1.089.690.000,00                 1.129.603.427,04                 
     2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  7.920.000,00                        7.947.933,52                        
     2.4- Cota-Parte ITR  240.000,00                           40.924,79                             
     2.5- Cota-Parte IPVA  191.400.000,00                    181.735.234,96                    
     2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  
     2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 4.626.267.200,00                 4.666.042.426,98                 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) 282.444.000,00                    291.701.527,55                    

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7)) 874.122.800,00                    874.809.079,20                    

PREVISÃO RECEITAS
RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUALIZADA REALIZADAS

(a) (b)
6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB            534.428.000,00            509.778.717,00 
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos            534.428.000,00            509.509.003,99 
       6.1.1- Principal            529.848.000,00            507.610.203,79 
       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira                4.580.000,00                1.898.800,20 
       6.1.3- Ressarcimento de Recursos do Fundeb
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF                                  -                     269.713,01 
       6.2.1- Principal                                  -                     269.713,01 
       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.2.3- Ressarcimento de Recursos do Fundeb
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT                                  -                                    -   
       6.3.1- Principal
       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.3.3- Ressarcimento de Recursos do Fundeb
    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR                                  -                                    -   
       6.4.1- Principal
       6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
       6.4.3- Ressarcimento de Recursos do Fundeb
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1            247.404.000,00            215.908.676,24 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT              14.091.666,18 
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR              14.091.666,18 
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)            523.870.383,18 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 518.220.666,18                    514.230.997,33                    514.230.997,33                    506.170.013,37                   -                                        
   10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 394.574.666,18                    394.264.641,18                    394.264.641,18                    388.144.108,94                   -                                        
      10.1.1 - Educação Infantil 78.343.000,00                      78.263.339,39                      78.263.339,39                      76.988.089,70                     -                                        
      10.1.2- Ensino Fundamental 316.183.666,18                    316.001.301,79                    316.001.301,79                    311.156.019,24                   -                                        
      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 48.000,00                             -                                        -                                        -                                        -                                        
      10.1.4- Educação Especial
      10.1.5- Administração Geral
   10.2- OUTRAS DESPESAS 123.646.000,00                    119.966.356,15                    119.966.356,15                    118.025.904,43                   -                                        
      10.2.1- Educação Infantil 55.994.000,00                      53.449.701,89                      53.449.701,89                      52.570.438,43                     -                                        
      10.2.2- Ensino Fundamental 67.652.000,00                      66.516.654,26                      66.516.654,26                      65.455.466,00                     -                                        
      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos
      10.2.4- Educação Especial
      10.2.5- Administração Geral
      10.2.6- Transporte (Escolar)
      10.2.7- Outras

DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCRIÇÃO DE INSCR RPNP
EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA RESTOS A PAGAR SEM

Ñ PROCESSADOS DISPONIBILIDADE
(d) (e) (f) (g) (h) (i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 500.139.331,15                    500.139.331,15                    492.078.347,19                    -                                        -                                        -                                        
   11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 500.139.331,15                    500.139.331,15                    492.078.347,19                    -                                        -                                        -                                        
   11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -                                        -                                        
   11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT -                                        -                                        
   11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR -                                        -                                        
12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 394.264.641,18                    394.264.641,18                    388.144.108,94                    -                                        -                                        
13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

VALOR APÓS
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO DEDUÇÕES % APLICADO

(j) (k) (l) (m)
15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 356.845.101,90                    394.264.641,18                    394.264.641,18                    77,34                                    
16 - PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL -                                        -                                        -                                        -                                        
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL -                                        -                                        -                                        -                                        

VALOR MÁXIMO VALOR VALOR NÃO VL NÃO APLIC
PERMITIDO NÃO APLICADO APLICADO EXCEDENTE AO % NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE PERMITIDO
(n) (o) (p) (q) (r)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 50.977.871,70                      9.639.385,85                        9.639.385,85                        -                                        1,89                                       

FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS DO ENSINO

 DESPESAS EM 
VALOR SUPERIOR 
AO DAS RECEITAS   

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2



Ano XVII  •  Edição 1.947  •  Sábado, 24 de janeiro de 202621/prefeituradebarueriJORNAL OFICIAL DE BARUERI

Re
pr

od
uç

ão
 p

er
m

iti
da

, d
es

de
 q

ue
 c

ita
da

 a
 fo

nt
e.

VALOR DE VALOR VALOR DE VALOR DE VALOR TOTAL DE VALOR APLICADO
SUPERÁVIT NÃO APLICADO SUPERÁVIT SUPERÁVIT SUPERÁVIT NÃO ATÉ O 1ºQUAD.

PERMITIDO NO NO EXERCÍCIO APLICADO ATÉ O APLICADO APÓS O APLICADO ATÉ QUE INTREGRA O
EXERC ANTERIOR ANTERIOR 1ºQUADRIMESTRE 1ºQUADRIMESTRE NO EXERCÍCIO LIMITE CONST.

(s) (t) (u) (v) (w) (x)
19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 14.091.666,18                      14.091.666,18                      14.091.666,18                      -                                        -                                        14.091.666,18                      
   19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 14.091.666,18                      14.091.666,18                      14.091.666,18                      -                                        -                              14.091.666,18             
   19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -                                        -                              -                              

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 1.121.282.497,00                 1.087.215.228,91                 1.027.564.167,80                 1.024.039.193,52                59.651.061,11                      
   20.1- Educação Infantil 383.190.000,00                    365.770.174,40                    346.144.520,56                    345.440.581,81                   19.625.653,84                      
   20.2- Ensino Fundamental 714.986.270,00                    700.216.686,02                    660.444.483,35                    657.946.376,73                   39.772.202,67                      
   20.3- Educação de Jovens e Adultos 2.388.000,00                        510.141,49                           256.936,89                           256.936,89                           253.204,60                           
   20.4- Educação Especial
   20.5- Administração Geral 20.718.227,00                      20.718.227,00                      20.718.227,00                      20.395.298,09                     -                                        
   20.6- Transporte (Escolar)
   20.7- Outras

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM IMPOSTOS E FUNDEB 1.639.503.163,18                 1.601.446.226,24                 1.541.795.165,13                 1.530.209.206,89                59.651.061,11                      
   21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 517.527.000,00                    497.483.215,68                    477.857.561,84                    474.999.109,94                   19.625.653,84                      
      21.1.1- Creche 313.184.000,00                    300.690.435,92                    297.375.488,41                    295.784.745,16                   3.314.947,51                        
      21.1.2- Pré-escola 204.343.000,00                    196.792.779,76                    180.482.073,43                    179.214.364,78                   16.310.706,33                      
   21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 1.121.976.163,18                 1.103.963.010,56                 1.063.937.603,29                 1.055.210.096,95                40.025.407,27                      

 VALOR 
                 1.087.215.228,91 
                     291.701.527,55 
                                           -   
                                           -   0

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                            -   
                            928.861,28 
                 1.377.987.895,18 

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO
(z) (aa) (ab)

 29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.166.510.606,75                 1.377.987.895,18                 29,53                                    

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ac) (ad) (ae) (af) (ag) = (ac) - (ae) - (af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 59.302.630,02                      35.262.283,72                      58.373.768,74                      928.861,28                           0,00                                       
   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 51.820.657,89                      35.262.283,72                      50.891.796,61                      928.861,28                           0,00                                       
   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 7.481.972,13                        -                                        7.481.972,13                        -                                        -                                        
   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) -                                        

PREVISÃO RECEITAS
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO ATUALIZADA REALIZADAS

(a) (b)
31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 65.208.000,00                      65.913.788,75                      
   31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 56.304.000,00                      54.121.291,94                      
       31.1.1- Salário-Educação 40.776.000,00                      43.964.576,28                      
       31.1.2- PDDE
       31.1.3- PNAE 12.156.000,00                      10.156.715,66                      
       31.1.4 - PNATE 12.000,00                             -                                        
       31.1.5- Outras Transferências do FNDE 3.360.000,00                        -                                        
   31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.280.000,00                        3.415.590,00                        
   31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
   31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
   31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO                          7.624.000,00                          8.376.906,81 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 264.494.503,00                    258.292.117,62                    253.871.575,73                    251.634.085,59                   4.420.541,89                        
   32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 36.000,00                             -                                        -                                        -                                        -                                        
   32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 4.419.000,00                        2.818.469,97                        2.791.206,97                        2.791.206,97                        27.263,00                             
   32.3- ENSINO MÉDIO 26.930.442,00                      26.930.243,53                      26.496.087,35                      26.026.812,04                     434.156,18                           
   32.4- ENSINO SUPERIOR
   32.5- ENSINO PROFISSIONAL 132.085.575,00                    131.690.576,46                    129.235.239,96                    127.522.411,04                   2.455.336,50                        
   32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
   32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL
   32.8- OUTRAS 101.023.486,00                    96.852.827,66                      95.349.041,45                      95.293.655,54                     1.503.786,21                        

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCR EM RP
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADA PAGA Ñ PROC

(c) (d) (e) (f) (g)
33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 1.903.997.666,18                 1.859.738.343,86                 1.795.666.740,86                 1.781.843.292,48                64.071.603,00                      
   33.1- Despesas Correntes 1.849.210.666,18                 1.805.964.168,11                 1.750.593.267,75                 1.736.769.819,37                55.370.900,36                      
      33.1.1- Pessoal Ativo 928.199.070,18                    916.314.643,72                    916.314.643,72                    903.029.468,50                   -                                        
      33.1.2- Pessoal Inativo 36.000,00                             -                                        -                                        -                                        -                                        
      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 172.668.000,00                    168.918.443,25                    168.888.443,25                    168.888.443,25                   30.000,00                             
      33.1.4- Outras Despesas Correntes 748.307.596,00                    720.731.081,14                    665.390.180,78                    664.851.907,62                   55.340.900,36                      
   33.2- Despesas de Capital 54.787.000,00                      53.774.175,75                      45.073.473,11                      45.073.473,11                     8.700.702,64                        
      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 24.000,00                             -                                        -                                        -                                        -                                        
      33.2.2- Outras Despesas de Capital 54.763.000,00                      53.774.175,75                      45.073.473,11                      45.073.473,11                     8.700.702,64                        

SALÁRIO
EDUCAÇÃO

(ah) (ai)
34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 21.573.638,31                      138,48                                  
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 509.778.717,00                    43.964.576,28                      
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 513.651.985,50                    43.708.658,93                      
    36.1 Orçamentário 506.170.013,37                    43.708.658,83                      
    36.2 Restos a Pagar 7.481.972,13                        0,10                                       
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 17.700.369,81                      256.055,83                           
38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 17.700.369,81                      256.055,83                           
FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:35:14. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:35:14.

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                                           
(Por Subfunção)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

 APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 

 RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
CUMPRIMENTO DO LIMITE8 

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) 
28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27)

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

 APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

  OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO                                                                                                                                                 
(Por Subfunção)6 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do 
Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

  DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB                                                     
(Por Área de Atuação)6 
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Tabela 9 – Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Período: 6º Bimestre  Bimestre 

  RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)   Em Reais 
 PREVISÃO 

ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

 (a) (b) (c) = (a – b)
 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO1 (I) -                                                     

 DOTAÇÃO   DESPESAS  
 DESPESAS  ATUALIZADA  EMPENHADAS 

 (d) (e)  (f) = (d – e) 
 DESPESAS DE CAPITAL 497.189.900,00                                471.960.062,05                               25.229.837,95                                    
         Investimentos 494.945.900,00                                470.579.854,13                               24.366.045,87                                    
         Inversões Financeiras -                                                     
         Amortização da Dívida 2.244.000,00                                    1.380.207,92                                   863.792,08                                         
 (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte -                                                     
 (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras -                                                     
 DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 497.189.900,00                                471.960.062,05                               25.229.837,95                                    
 RESULTADO PARA APURAÇÃO DA   <(d - a)>  <(e – d)>  <(f – c)> 
 REGRA DE OURO (III) = (I – II)                       497.189.900,00                      471.960.062,05                          25.229.837,95 

 SALDO NÃO 
EXECUTADO 

 Notas:  
 1  Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III 

 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 RECEITAS 

 FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:35:17. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:35:17. 
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Tabela 10.1 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Período: 6º Bimestre

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

EXERCÍCIO RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO  DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (“d” exerc. Anterior) + (c)
2025 R$ 460.097.809,83  R$ 268.902.022,75 191.195.787,08                                                 191.195.787,08                                                 
2026 R$ 452.130.924,10  R$ 327.888.026,06 124.242.898,04                                  315.438.685,12                                                 
2027 R$ 442.942.048,32  R$ 357.134.027,41 85.808.020,91                                    401.246.706,03                                                 
2028 R$ 433.736.527,40  R$ 383.185.249,99 50.551.277,41                                    451.797.983,44                                                 
2029 R$ 423.280.472,95  R$ 408.589.506,79 14.690.966,16                                    466.488.949,60                                                 
2030 R$ 414.017.066,63  R$ 436.466.469,67 22.449.403,04-                                    444.039.546,56                                                 
2031  R$ 404.355.303,62  R$ 462.086.010,03 57.730.706,41-                                    386.308.840,15                                                 
2032  R$ 393.116.028,44  R$ 487.702.092,56 94.586.064,12-                                    291.722.776,03                                                 
2033  R$ 380.752.618,35  R$ 516.762.194,65 136.009.576,30-                                  155.713.199,73                                                 
2034  R$ 371.804.891,89  R$ 548.785.042,23 176.980.150,34-                                  21.266.950,61-                                                   
2035  R$ 360.842.663,88  R$ 572.480.807,99 211.638.144,11-                                  232.905.094,72-                                                 
2036  R$ 350.836.814,39  R$ 598.811.705,98 247.974.891,59-                                  480.879.986,31-                                                 
2037  R$ 340.993.630,67  R$ 623.070.547,00 282.076.916,33-                                  762.956.902,64-                                                 
2038  R$ 330.523.536,71  R$ 645.814.848,68 315.291.311,97-                                  1.078.248.214,61-                                              
2039  R$ 321.438.515,18  R$ 669.207.154,86 347.768.639,68-                                  1.426.016.854,29-                                              
2040  R$ 310.963.733,63  R$ 688.856.244,16 377.892.510,53-                                  1.803.909.364,82-                                              
2041  R$ 302.636.969,27  R$ 710.310.924,58 407.673.955,31-                                  2.211.583.320,13-                                              
2042  R$ 294.410.729,71  R$ 726.244.088,88 431.833.359,17-                                  2.643.416.679,30-                                              
2043  R$ 288.881.474,90  R$ 740.047.121,70 451.165.646,80-                                  3.094.582.326,10-                                              
2044  R$ 283.359.576,34  R$ 746.584.051,59 463.224.475,25-                                  3.557.806.801,35-                                              
2045  R$ 278.434.446,09  R$ 750.733.768,01 472.299.321,92-                                  4.030.106.123,27-                                              
2046  R$ 274.611.439,96  R$ 752.102.184,95 477.490.744,99-                                  4.507.596.868,26-                                              
2047  R$ 271.656.720,53  R$ 749.421.008,63 477.764.288,10-                                  4.985.361.156,36-                                              
2048  R$ 268.860.656,63  R$ 743.075.511,66 474.214.855,03-                                  5.459.576.011,39-                                              
2049  R$ 267.302.775,47  R$ 734.729.819,31 467.427.043,84-                                  5.927.003.055,23-                                              
2050  R$ 266.074.748,28  R$ 722.434.983,21 456.360.234,93-                                  6.383.363.290,16-                                              
2051  R$ 265.154.277,29  R$ 707.600.757,49 442.446.480,20-                                  6.825.809.770,36-                                              
2052  R$ 264.631.060,48  R$ 690.938.940,69 426.307.880,21-                                  7.252.117.650,57-                                              
2053  R$ 264.203.850,87  R$ 672.188.778,84 407.984.927,97-                                  7.660.102.578,54-                                              
2054  R$ 264.560.316,67  R$ 652.161.328,23 387.601.011,56-                                  8.047.703.590,10-                                              
2055  R$ 264.837.864,38  R$ 629.412.853,57 364.574.989,19-                                  8.412.278.579,29-                                              
2056  R$ 265.259.800,15  R$ 605.756.593,85 340.496.793,70-                                  8.752.775.372,99-                                              
2057  R$ 265.786.628,14  R$ 581.255.292,11 315.468.663,97-                                  9.068.244.036,96-                                              
2058  R$ 266.669.375,48  R$ 555.907.854,84 289.238.479,36-                                  9.357.482.516,32-                                              
2059  R$ 103.370.041,69  R$ 529.437.428,94 426.067.387,25-                                  9.783.549.903,57-                                              
2060  R$ 32.714.968,65  R$ 502.119.616,40 469.404.647,75-                                  10.252.954.551,32-                                            
2061  R$ 30.475.922,48  R$ 475.098.360,03 444.622.437,55-                                  10.697.576.988,87-                                            
2062  R$ 28.368.845,96  R$ 447.520.187,99 419.151.342,03-                                  11.116.728.330,90-                                            
2063  R$ 26.415.707,79  R$ 419.645.995,85 393.230.288,06-                                  11.509.958.618,96-                                            
2064  R$ 24.509.189,64  R$ 391.680.232,96 367.171.043,32-                                  11.877.129.662,28-                                            
2065  R$ 22.663.989,60  R$ 364.097.433,57 341.433.443,97-                                  12.218.563.106,25-                                            
2066  R$ 20.856.909,94  R$ 337.058.682,88 316.201.772,94-                                  12.534.764.879,19-                                            
2067  R$ 19.113.755,78  R$ 310.507.502,32 291.393.746,54-                                  12.826.158.625,73-                                            
2068  R$ 17.447.005,51  R$ 284.650.646,71 267.203.641,20-                                  13.093.362.266,93-                                            
2069  R$ 15.849.721,25  R$ 259.646.890,39 243.797.169,14-                                  13.337.159.436,07-                                            
2070  R$ 14.322.780,23  R$ 235.665.857,45 221.343.077,22-                                  13.558.502.513,29-                                            
2071  R$ 12.869.652,87  R$ 212.743.068,31 199.873.415,44-                                  13.758.375.928,73-                                            
2072  R$ 11.499.894,43  R$ 191.036.139,10 179.536.244,67-                                  13.937.912.173,40-                                            
2073  R$ 10.216.156,24  R$ 170.595.607,00 160.379.450,76-                                  14.098.291.624,16-                                            
2074  R$ 9.031.772,26  R$ 151.551.841,20 142.520.068,94-                                  14.240.811.693,10-                                            
2075  R$ 7.923.252,97  R$ 133.742.249,19 125.818.996,22-                                  14.366.630.689,32-                                            
2076  R$ 6.911.458,98  R$ 117.359.460,37 110.448.001,39-                                  14.477.078.690,71-                                            
2077  R$ 5.992.870,32  R$ 102.362.371,57 96.369.501,25-                                    14.573.448.191,96-                                            
2078  R$ 5.164.527,78  R$ 88.746.045,34 83.581.517,56-                                    14.657.029.709,52-                                            
2079  R$ 4.423.998,34  R$ 76.475.868,64 72.051.870,30-                                    14.729.081.579,82-                                            
2080  R$ 3.765.541,93  R$ 65.506.681,20 61.741.139,27-                                    14.790.822.719,09-                                            
2081  R$ 3.183.958,09  R$ 55.736.060,17 52.552.102,08-                                    14.843.374.821,17-                                            
2082  R$ 2.679.264,13  R$ 47.187.410,95 44.508.146,82-                                    14.887.882.967,99-                                            
2083  R$ 2.233.833,09  R$ 39.586.092,91 37.352.259,82-                                    14.925.235.227,81-                                            
2084  R$ 1.852.989,79  R$ 33.051.476,82 31.198.487,03-                                    14.956.433.714,84-                                            
2085  R$ 1.531.738,51  R$ 27.478.970,35 25.947.231,84-                                    14.982.380.946,68-                                            
2086  R$ 1.250.606,52  R$ 22.588.241,61 21.337.635,09-                                    15.003.718.581,77-                                            
2087  R$ 1.021.128,57  R$ 18.538.381,62 17.517.253,05-                                    15.021.235.834,82-                                            
2088  R$ 821.856,28  R$ 15.034.394,32 14.212.538,04-                                    15.035.448.372,86-                                            
2089  R$ 656.544,15  R$ 12.096.643,28 11.440.099,13-                                    15.046.888.471,99-                                            
2090  R$ 522.619,06  R$ 9.698.439,14 9.175.820,08-                                      15.056.064.292,07-                                            
2091  R$ 413.749,70  R$ 7.731.833,61 7.318.083,91-                                      15.063.382.375,98-                                            
2092  R$ 325.102,59  R$ 6.120.649,63 5.795.547,04-                                      15.069.177.923,02-                                            
2093  R$ 251.675,01  R$ 4.774.580,11 4.522.905,10-                                      15.073.700.828,12-                                            
2094  R$ 193.830,48  R$ 3.705.162,39 3.511.331,91-                                      15.077.212.160,03-                                            
2095  R$ 149.288,87  R$ 2.867.751,98 2.718.463,11-                                      15.079.930.623,14-                                            
2096  R$ 111.864,15  R$ 2.183.388,22 2.071.524,07-                                      15.082.002.147,21-                                            
2097  R$ 83.434,60  R$ 1.646.862,59 1.563.427,99-                                      15.083.565.575,20-                                            
2098 R$ 62.272,82  R$ 1.245.256,92 1.182.984,10-                                      15.084.748.559,30-                                            
2099 R$ 45.089,25 R$ 915.268,82 870.179,57-                                        15.085.618.738,87-                                            

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PLANO PREVIDÊNCIARIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO

 FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:35:18. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:35:18. 
 Notas: 1 Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO> e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social – MPS. 
 2 Este Demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
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Tabela 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Período: 6º Bimestre Bimestre

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

(a) (b) (c) = (a-b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 192.000,00R$                                 170.919,75R$                                 21.080,25R$                                   
    Receita de Alienação de Bens Móveis 12.000,00R$                                   -R$                                              12.000,00R$                                   
    Receita de Alienação de Bens Imóveis 120.000,00R$                                 102.886,17R$                                 17.113,83R$                                   
    Receita de Alienação de Bens Intangiveis -R$                                              
    Receita de Rendimento de Aplicações Financeiras 60.000,00R$                                   68.033,58R$                                   8.033,58-R$                                     

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS                                                    
(e)

PAGAMENTO SALDO 
DESPESAS EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS DE RESTOS A PAGAR

(d) (e) (f) (g) (h) = (d-e)
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inversões Financeiras 0,00
        Amortização da Dívida 0,00
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral da Previdência Social
        Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00

<EXERCÍCIO ANTERIOR> <EXERCÍCIO> SALDO ATUAL
(i) (j) = (Ib – (IIf+ IIg)) (k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III) 465.680,93R$                                 170.919,75R$                                 636.600,68R$                                 

DESPESAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

RECEITAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:35:26. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:35:26.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 12.2 - Demonstrativo das Despesas com Saúde - Municípios

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período: 6º Bimestre Bimestre

RREO – ANEXO  12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o  Bimestre %
(a) (b) (b/a) x 100

 RECEITA DE IMPOSTOS (I) 3.110.748.000,00                                         3.187.437.200,00                                   3.189.469.236,34                      100,06                          

     Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU                                              113.724.000,00                                       113.724.000,00                            75.678.145,84                              66,55 
        IPTU 100.956.000,00                                            100.956.000,00                                      61.935.667,30                           61,35                            
        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 12.768.000,00                                              12.768.000,00                                        13.742.478,54                           107,63                          
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 180.252.000,00                                            189.806.200,00                                      204.054.390,40                         107,51                          
        ITBI 180.108.000,00                                            189.662.200,00                                      203.692.370,66                         107,40                          
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 144.000,00                                                   144.000,00                                             362.019,74                                251,40                          
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.508.840.000,00                                         2.575.975.000,00                                   2.620.837.717,38                      101,74                          
        ISS 2.474.208.000,00                                         2.541.343.000,00                                   2.586.041.505,41                      101,76                          
        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 34.632.000,00                                              34.632.000,00                                        34.796.211,97                           100,47                          
    Receita Resultante do IRRF 307.932.000,00                                            307.932.000,00                                      288.898.982,72                         93,82                            

 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 1.428.720.000,00                                         1.438.830.000,00                                   1.476.573.190,64                      102,62                          
    Cota-Parte FPM 149.580.000,00                                            149.580.000,00                                      157.245.670,33                         105,12                          
    Cota-Parte ITR 240.000,00                                                   240.000,00                                             40.924,79                                  17,05                            
    Cota-Parte IPVA 191.400.000,00                                            191.400.000,00                                      181.735.234,96                         94,95                            
    Cota-Parte ICMS 1.079.580.000,00                                         1.089.690.000,00                                   1.129.603.427,04                      103,66                          
    Cota-Parte IPI-Exportação 7.920.000,00                                                7.920.000,00                                          7.947.933,52                             100,35                          
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais -                                                                -                                                         -                                            -                                
       Desoneração ICMS (LC 87/96) -                                
       Outras -                                
 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) 
= (I) + (II) 

4.539.468.000,00                                         4.626.267.200,00                                   4.666.042.426,98                      100,86                          

 DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

(Por Subfunção) INICIAL ATUALIZADA Até o  Bimestre % Até o  Bimestre % Até o  Bimestre %
(c) (d)  (d/c) x 100 (e)  (e/c) x 100 (f)  (f/c) x 100  (g) 

 ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 270.756.000,00                                            239.114.000,00                                      230.731.437,62                         96,49                            224.948.228,55                 94,08                            222.284.574,69                 92,96                            5.783.209,07                
     Despesas Correntes 246.120.000,00                                            228.233.000,00                                      225.072.223,40                         98,62                            219.635.311,33                 96,23                            216.971.657,47                 95,07                            5.436.912,07                
     Despesas de Capital 24.636.000,00                                              10.881.000,00                                        5.659.214,22                             52,01                            5.312.917,22                     48,83                            5.312.917,22                     48,83                            346.297,00                   

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 687.324.000,00                                            686.839.000,00                                      679.770.328,43                         98,97                            665.901.997,82                 96,95                            663.824.253,00                 96,65                            13.868.330,61              
     Despesas Correntes 660.204.000,00                                            649.223.000,00                                      642.491.357,72                         98,96                            632.910.371,64                 97,49                            630.832.626,82                 97,17                            9.580.986,08                
     Despesas de Capital 27.120.000,00                                              37.616.000,00                                        37.278.970,71                           99,10                            32.991.626,18                   87,71                            32.991.626,18                   87,71                            4.287.344,53                

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 119.088.000,00                                            114.566.000,00                                      112.562.365,49                         98,25                            112.562.365,49                 98,25                            112.530.253,23                 98,22                            -                                
     Despesas Correntes 119.064.000,00                                            114.542.000,00                                      112.562.365,49                         98,27                            112.562.365,49                 98,27                            112.530.253,23                 98,24                            -                                
     Despesas de Capital 24.000,00                                                     24.000,00                                               -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 10.056.000,00                                              9.805.000,00                                          9.491.937,08                             96,81                            9.482.855,18                     96,71                            9.315.287,15                     95,01                            9.081,90                       
     Despesas Correntes 10.044.000,00                                              9.793.000,00                                          9.491.937,08                             96,93                            9.482.855,18                     96,83                            9.315.287,15                     95,12                            9.081,90                       
     Despesas de Capital 12.000,00                                                     12.000,00                                               -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 5.232.000,00                                                6.852.000,00                                          6.570.902,08                             95,90                            6.570.398,08                     95,89                            6.436.083,89                     93,93                            504,00                          
     Despesas Correntes 5.220.000,00                                                6.840.000,00                                          6.570.902,08                             96,07                            6.570.398,08                     96,06                            6.436.083,89                     94,09                            504,00                          
     Despesas de Capital 12.000,00                                                     12.000,00                                               -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) -                                                                -                                                         -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                
     Despesas Correntes -                                -                                -                                
     Despesas de Capital -                                -                                -                                

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 108.096.000,00                                            120.476.000,00                                      118.887.341,53                         98,68                            113.091.726,13                 93,87                            112.099.730,04                 93,05                            5.795.615,40                
     Despesas Correntes 107.244.000,00                                            119.919.000,00                                      118.502.212,53                         98,82                            112.825.873,90                 94,09                            111.833.877,81                 93,26                            5.676.338,63                
     Despesas de Capital 852.000,00                                                   557.000,00                                             385.129,00                                69,14                            265.852,23                        47,73                            265.852,23                        47,73                            119.276,77                   
TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 1.200.552.000,00                                         1.177.652.000,00                                  1.158.014.312,23                     98,33                            1.132.557.571,25              96,17                            1.126.490.182,00              95,66                            25.456.740,98              

(d) (e) (f)
Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.158.014.312,23                                         1.132.557.571,25                                   1.126.490.182,00                      

 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira 
(XIII) 

-                                                                -                        

 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em 
ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 

 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.158.014.312,23                                         1.132.557.571,25                                  1.126.490.182,00                     
 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 699.906.364,05                                            699.906.364,05                                      699.906.364,05                         
 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) -                                                                -                                                         -                                            
 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 458.107.948,18                                            432.651.207,20                                      426.583.817,95                         
 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -                                                                

 PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 

24,82                                                            24,27                                                     

 Empenhadad  Liquidadas  Pagas 
 (h)  (i)  (j)  (k)  (l) = (h - (i ou j)) 

 Diferença de limite não cumprido no exercício -                                     
 Diferença de limite não cumprido no exercício anterior 
 Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) -                                                                -                                                         -                                            -                                -                                     

 DESPESAS PAGAS 

 Despesas Custeadas no Exercício de Referência  Saldo Inicial                                       (no 
exercicio atual)                              

 Saldo Final                               
(não aplicado)1                                              

 RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados7 

 APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 
 DESPESAS EMPENHADAS  DESPESAS LIQUIDADAS 

  CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 

141/2012 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS REALIZADAS



Ano XVII  •  Edição 1.947  •  Sábado, 24 de janeiro de 202625/prefeituradebarueriJORNAL OFICIAL DE BARUERI

Re
pr

od
uç

ão
 p

er
m

iti
da

, d
es

de
 q

ue
 c

ita
da

 a
 fo

nt
e.

  Valor Mínimo para aplicação em ASPS                                                   Valor aplicado em ASPS no 
exercício 

 Valor aplicado além do limite 
mínimo 

 Total inscrito em RP 
no exercício 

 RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira          

 Valor inscrito em RP 
considerado no Limite                                    Total de RP pagos                  Total de RP a pagar                      

 Total de RP 
cancelados ou 

prescritos 

 Diferença entre o 
valor aplicado além do 
limite e o total de RP 

cancelados                                                        

 (m)  (n)  (o) = (n - m)  (p)  q = (XIIId)  (r) = (p - (o + q))             (s)  (t)  (u)  (v) = ((o + q) - u)) 

 Inscritos em <Exercício de Referência> 699.906.364,05                                            1.158.014.312,23                                   -                                            31.524.130,23              -                                     31.524.130,23              31.524.130,23              -                                
 Inscritos em <Exercício de Referência - 1> -                                -                                
 Inscritos em <Exercício de Referência - 2> -                                -                                
 Inscritos em <Exercício de Referência - 3> -                                -                                
 Inscritos em <Exercício de Referência - 4> -                                -                                
 Inscritos em exercícios anteriores -                                -                                

 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE 
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

592.675,24                                                   

 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE 
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 
 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 

592.675,24                                                   

 Empenhadad  Liquidadas  Pagas 

 (W)  (x)  (y)  (z)  (aa) = (w - (x ou y)) 

  Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV)  -                                     
  Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) -                                     
  Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)  -                                     
TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) -                                                                -                                                         -                                            -                                -                                     

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o  Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 80.844.000,00                                              93.855.000,00                                        94.242.897,01                           100,41                          
   Provenientes da União 72.060.000,00                                              85.071.000,00                                        89.249.607,33                           104,91                          
   Provenientes dos Estados 8.784.000,00                                                8.784.000,00                                          4.993.289,68                             56,85                            
   Provenientes de Outros Municípios -                                
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) -                                
OUTRAS RECEITAS (XXX) 5.040.000,00                                                5.040.000,00                                          5.473.652,27                             108,60                          

 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 85.884.000,00                                              98.895.000,00                                       99.716.549,28                          100,83                          

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
 Inscritas em Restos a 

Pagar não 
Processados7 

INICIAL ATUALIZADA Até o  Bimestre % Até o  Bimestre % Até o  %
(c) (d) (d/c)x100 (e) (e/c)x100 (f) (f/c)x100  (g) 

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 25.380.000,00                                              40.309.000,00                                        37.797.800,34                           93,77                            35.027.802,06                   86,90                            34.985.811,43                   86,79                            2.769.998,28                
     Despesas Correntes 25.356.000,00                                              38.489.000,00                                        37.104.264,47                           96,40                            34.709.932,19                   90,18                            34.667.941,56                   90,07                            2.394.332,28                
     Despesas de Capital 24.000,00                                                     1.820.000,00                                          693.535,87                                38,11                            317.869,87                        17,47                            317.869,87                        17,47                            375.666,00                   

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 52.764.000,00                                              68.785.000,00                                        62.015.241,21                           90,16                            61.069.454,82                   88,78                            60.998.372,19                   88,68                            945.786,39                   
     Despesas Correntes 46.968.000,00                                              62.317.000,00                                        58.743.853,95                           94,27                            58.126.842,56                   93,28                            58.055.759,93                   93,16                            617.011,39                   
     Despesas de Capital 5.796.000,00                                                6.468.000,00                                          3.271.387,26                             50,58                            2.942.612,26                     45,49                            2.942.612,26                     45,49                            328.775,00                   

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 1.716.000,00                                                331.000,00                                             110.000,00                                33,23                            110.000,00                        33,23                            110.000,00                        33,23                            -                                
     Despesas Correntes 1.704.000,00                                                4.000,00                                                 -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                
     Despesas de Capital 12.000,00                                                     327.000,00                                             110.000,00                                33,64                            110.000,00                        33,64                            110.000,00                        33,64                            -                                

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 144.000,00                                                   135.000,00                                             45.596,82                                  33,78                            42.638,82                          31,58                            39.157,82                          29,01                            2.958,00                       
     Despesas Correntes 120.000,00                                                   111.000,00                                             45.596,82                                  41,08                            42.638,82                          38,41                            39.157,82                          35,28                            2.958,00                       
     Despesas de Capital 24.000,000                                                   24.000,00                                               -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 4.044.000,00                                                2.524.000,00                                          2.157.353,58                             85,47                            2.153.428,58                     85,32                            2.153.428,58                     85,32                            3.925,00                       
     Despesas Correntes 4.044.000,00                                                2.524.000,00                                          2.157.353,58                             85,47                            2.153.428,58                     85,32                            2.153.428,58                     85,32                            3.925,00                       
     Despesas de Capital -                                -                                -                                

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) -                                                                -                                                         -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                
     Despesas Correntes -                                -                                -                                
     Despesas de Capital -                                -                                -                                

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 36.000,00                                                     36.000,00                                               -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                
     Despesas Correntes 36.000,00                                                     36.000,00                                               -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                
     Despesas de Capital -                                -                                -                                

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + 
XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

84.084.000,00                                              112.120.000,00                                     102.125.991,95                        91,09                            98.403.324,28                   87,77                            98.286.770,02                   87,66                            3.722.667,67                

DOTAÇÃO DOTAÇÃO  Inscritas em Restos a 
Pagar não 

INICIAL ATUALIZADA Até o  % Até o  % Até o  %
(c) (d) (d/c)x100 (e) (e/c)x100 (f) (f/c)x100  (g) 

 ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 296.136.000,00                                            279.423.000,00                                      268.529.237,96                         96,10                            259.976.030,61                 93,04                            257.270.386,12                 92,07                            8.553.207,35                

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 740.088.000,00                                            755.624.000,00                                      741.785.569,64                         98,17                            726.971.452,64                 96,21                            724.822.625,19                 95,92                            14.814.117,00              

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 120.804.000,00                                            114.897.000,00                                      112.672.365,49                         98,06                            112.672.365,49                 98,06                            112.640.253,23                 98,04                            -                                

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 10.200.000,00                                              9.940.000,00                                          9.537.533,90                             95,95                            9.525.494,00                     95,83                            9.354.444,97                     94,11                            12.039,90                     

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 9.276.000,00                                                9.376.000,00                                          8.728.255,66                             93,09                            8.723.826,66                     93,04                            8.589.512,47                     91,61                            4.429,00                       

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) -                                                                -                                                         -                                            -                                -                                     -                                -                                     -                                -                                

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 108.132.000,00                                            120.512.000,00                                      118.887.341,53                         98,65                            113.091.726,13                 93,84                            112.099.730,04                 93,02                            5.795.615,40                
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 1.284.636.000,00                                         1.289.772.000,00                                  1.260.140.304,18                     97,70                            1.230.960.895,53              95,44                            1.224.776.952,02              94,96                            29.179.408,65              

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3 84.084.000,00                                              112.120.000,00                                      102.125.991,95                         91,09                            98.403.324,28                   87,77                            98.286.770,02                   87,66                            3.722.667,67                

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 1.200.552.000,00                                         1.177.652.000,00                                  1.158.014.312,23                     98,33                            1.132.557.571,25              96,17                            1.126.490.182,00              95,66                            25.456.740,98              

Notas:
¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

DESPESAS PAGAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
 DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

 EXERÍCIO DO EMPENHO 

FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:35:37. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:35:37.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

 CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 

 Saldo Inicial                                       (no 
exercicio atual)                              

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

 Despesas Custeadas no Exercício de Referência  Saldo Final                               
(não aplicado)1                                              

 RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

 DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 13 - Demonstrativo das Parcerias Público Privadas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

Período: 6º Bimestre Bimestre

 RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)  Em reais 

 (a)  (a) 
 TOTAL DE ATIVOS -                   -                   
     Ativos Constituídos pela SPE 
 TOTAL DE PASSIVOS -                   -                   
     Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 
     Provisões de PPP 
     Outros Passivos 
 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS -                   -                   
     Obrigações Contratuais 
     Riscos não Provisionados  
     Garantias Concedidas  
     Outros Passivos Contingentes  

 EXERCÍCIO   EXERCÍCIO  <EC + 1>  <EC + 2>  <EC + 3>  <EC + 4>  <EC + 5>  <EC + 6>  <EC + 7>  <EC + 8>  <EC + 9> 
 DESPESAS DE PPP  ANTERIOR  CORRENTE 

 (EC) 
DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)                      -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -   
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes - Contratadas (I.1) -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes  - A contratar (I.2) -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   
Das Estatais Não-Dependentes - Contratadas (II.1) -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   

Das Estatais Não-Dependentes - A contratar (II.2) -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   

   TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DO ENTE FEDERADO (I) = (I.1 + I.2)  -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   
   TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)  -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   
   TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)  -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   
   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)  
   TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE = (I)  -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   
   TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)  -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   -                   
FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:35:38. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:35:38.

 SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

 SALDO DO 
EXERCÍCIO 

ATUAL  ESPECIFICAÇÃO 

 ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUA PROF. JOÃO DA MATTA E LUZ, 84
CNPJ N° 46.523.015/0001-35

Tabela 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Período: 6º Bimestre Mês

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) Em Reais
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  Até o  Mês 

RECEITAS
  Previsão Inicial 5.870.930.000,00                     
  Previsão Atualizada 5.998.815.200,00                     
  Receitas Realizadas 6.111.775.500,84                     
  Déficit Orçamentário -                                            
  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 41.894.666,18                          
DESPESAS
  Dotação Inicial 5.870.930.000,00                     
  Dotação Atualizada 6.040.709.866,18                     
  Despesas Empenhadas 5.535.217.031,48                     
  Despesas Liquidadas 5.334.602.886,97                     
  Despesas Pagas 5.302.938.903,35                     
  Superávit Orçamentário 576.558.469,36                        

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO  Até o  Mês 

Despesas Empenhadas 5.535.217.031,48                     
Despesas Liquidadas 5.334.602.886,97                     

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  Até o  Mês 

Receita Corrente Líquida 5.297.954.244,57                     
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 5.296.209.244,57                     
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 5.292.857.500,57                     

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  Até o  Mês 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdênciário - Fundo em Capitalização
    Receitas Previdenciárias Realizadas 794.974.189,35                        
    Despesas Previdenciárias Empenhadas 316.014.801,06                        
    Despesas Previdenciárias Liquidadas 316.014.801,06                        
    Despesas Previdenciárias Pagas 315.991.753,78                        
    Resultado Previdenciário 478.959.388,29                        
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Financeiro - Fundo em Repartição
    Receitas Previdenciárias Realizadas -                                            
    Despesas Previdenciárias Empenhadas -                                            
    Despesas Previdenciárias Liquidadas -                                            
    Despesas Previdenciárias Pagas -                                            
    Resultado Previdenciário -                                            

 Meta Fixada no  Resultado Apurado  % em Relação à Meta 
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO  Anexo de Metas  Até o  Mês 

 Fiscais da LDO 
 (a)  (b)  (b/a) 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 238.604.000,00                        125.333.072,18                        0,53                                          
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 287.784.000,00                        215.205.772,15                        0,75                                          

 Inscrição  Cancelamento  Pagamento  Saldo  
 Até o  Mês  Até o  Mês  a Pagar 

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 50.351.204,45                          143.341,32                               50.207.863,13                          
        Poder Executivo 48.141.434,16                          13.313,83                                 48.128.120,33                          
        Poder Legislativo 2.209.770,29                            130.027,49                               2.079.742,80                            
        Poder Judiciário
        Ministério Público
        Defensoria Pública
    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 113.319.901,39                        6.051.132,08                            107.268.769,31                        
        Poder Executivo 111.514.697,50                        5.975.876,54                            105.538.820,96                        
        Poder Legislativo 1.805.203,89                            75.255,54                                 1.729.948,35                            
        Poder Judiciário
        Ministério Público
        Defensoria Pública
TOTAL 163.671.105,84                        6.194.473,40                            157.476.632,44                        -                                            

 Valor Apurado  Limites Constitucionais 
Anuais 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  Até o Bimestre  % Mínimo a  % Aplicado 
 Aplicar no Exercício  Até o  Mês 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.166.510.606,75                     25,00                                        29,53                                        
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 356.845.101,90                        70,00                                        77,34                                        
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil -                                            50,00                                        -                                            
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital -                                            15,00                                        -                                            

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL  Valor Apurado Até o 
Bimestre  Saldo não realizado 

Receita de Operação de Crédito -                                            -                                            
Despesa de Capital Líquida 471.960.062,05                        25.229.837,95                          

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA  Exercício  10º Exercício  20º Exercício  35º Exercício 
Plano Previdênciário
    Receitas Previdenciárias 452.130.924,100                      R$ 360.842.663,88 R$ 278.434.446,09 R$ 32.714.968,65
    Despesas Previdenciárias R$ 327.888.026,06 R$ 572.480.807,99 R$ 750.733.768,01 R$ 502.119.616,40
    Resultado Previdenciário 124.242.898,04                        211.638.144,11-                        472.299.321,92-                        469.404.647,75-                        
Plano Financeiro
    Receitas Previdenciárias -                                            -                                            -                                            -                                            
    Despesas Previdenciárias -                                            -                                            -                                            -                                            
    Resultado Previdenciário -                                            -                                            -                                            -                                            

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS  Valor Apurado Até o 
Bimestre  Saldo a Realizar 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 170.919,75                               21.080,25                                 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos -                                            -                                            

 Valor apurado  Limite Constitucional Anual 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  Até o Bimestre  % Mínimo a  % Aplicado 
 Aplicar no Exercício  Até o Mês 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 1.158.014.312,23                     15,00                                        24,82                                        

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP  Valor Apurado no Exercício 
Corrente 

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) -                                            
FONTE: Sistema CECAM, Unidade Responsável: CONTABILIDADE. Emissão: 21/01/2026, às 16:35:39. Assinado Digitalmente no dia 21/01/2026, às 16:35:39.
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ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO DE BARUERI  

 

 

Barueri, 24 de janeiro de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

Convocação 03/2026 

 Convocamos as candidatas abaixo relacionadas a comparecerem ao Departamento de Recursos 

Humanos da Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville – 

Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 277, de 07 de outubro de 

2011. O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

MARTA LUCIA DE ALMEIDA PEB III – CURSO TÉC. DE 
NÍVEL MÉDIO – FARMÁCIA 01/2024 4 

ALINE PAZIN DE ANDRADE 
SANTOS 

ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 02/2024 35 

 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 
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ALINE PAZIN DE ANDRADE 
SANTOS 

ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO 02/2024 35 

 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 04/2026 ao Contrato nº 06/2025. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: BB TRANSPORTE E TURISMO LTDA. 
CNPJ Nº 48.748.230/0001-60. 
OBJETO: Reajuste da tarifa do ônibus por passageiro, passando de R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos) 
para R$ 3,05 (três reais e cinco centavos), com base no Decreto Municipal nº 10.306 de 19 de dezembro de 
2025, referente a aquisição da quantidade mensal estimada de 40.000 (quarenta mil) unidades de créditos 
eletrônicos para utilização por meio do “CARTÃO BENFÁCIL ESTUDANTE”, nas linhas de ônibus do Município 
de Barueri, sendo, que, cada unidade de crédito, corresponde ao valor de uma tarifa de ônibus das linhas 
municipais, com 50% (cinquenta por cento) de desconto, destinados ao Programa “Passe Livre” (Decreto 
Municipal nº 8.061/15). 
VALOR ESTIMADO MENSAL DO CONTRATO: R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) 
VALOR UNITÁRIO: R$ 3,05 (três reais e cinco centavos) 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro dos Reis - OAB/SP 157.556. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000/01.220.000; 
III) Programa: 12.361.0091.2091-20/12.362.0092.2092-28 /12.363.0093.2093-36; IV) Elemento de 
Despesa: 33.90.39-99; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 12/2025. 
TIPO DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE. 
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SUPERINTENDENTE DA FIEB 
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LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

PORTARIA Nº 7, DE 19 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri, 
usando das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e pela Portaria nº 28/2025, 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 

2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR os servidores, abaixo relacionados, como “FISCAIS”, para responder pela fiscalização e 

avaliação da execução do seguinte Contrato: 

 
FISCAL ADMINISTRATIVO: CAMILA MARIANO SOARES, CPF: 328.380.068-51, Matrícula: 3015. 
FISCAL TÉCNICO: SAMUEL FRANCISCO MACHADO SILVA, CPF: 314.557.188-58, Matrícula: 1149. 
 

CONTRATO       Nº P.A. INÍCIO DE VIGENCIA VENCIMENTO 

CONTRATO N° 03/2026 – SUPERDATTA TECNOLOGIA LTDA 100/2026 29/01/2026 29/01/2027 
 

Art. 2º. Considera-se fiscalização, a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e obras 
executados e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento. 

 
Art. 3º. Constituem atividades a serem exercidas pelo Servidor com atribuição de Fiscal: 

I. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução, informando à unidade responsável pela gestão 
de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de 
forma diversa do objeto contratado, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da 
Detentora, das faltas ou defeitos observados; 

II. Recepcionar da Detentora, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos 
no termo de contrato e no regulamento da UGAF que disciplina os procedimentos para a liquidação e 
pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 

III. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou 
fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos; 

IV. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra 
providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

V. Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 

VI. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução das Atas de Registro de Preços; 

VII. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, seus efeitos retroagem a data de assinatura do Contrato. 

 
Art. 5º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 
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Art. 2º. Considera-se fiscalização, a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e obras 
executados e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento. 

 
Art. 3º. Constituem atividades a serem exercidas pelo Servidor com atribuição de Fiscal: 

I. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução, informando à unidade responsável pela gestão 
de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de 
forma diversa do objeto contratado, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da 
Detentora, das faltas ou defeitos observados; 

II. Recepcionar da Detentora, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos 
no termo de contrato e no regulamento da UGAF que disciplina os procedimentos para a liquidação e 
pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 

III. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou 
fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos; 

IV. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra 
providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

V. Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 

VI. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução das Atas de Registro de Preços; 

VII. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, seus efeitos retroagem a data de assinatura do Contrato. 

 
Art. 5º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 
PORTARIA Nº 8, DE 19 DE JANEIRO DE 2026. 
  
LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE DA FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a Portaria nº 28/2025; 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 2023. 

 
CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 104 - inciso III e 117 da Lei nº. 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um representante da 
Administração;   
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter Gestor formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade;  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores Contratuais são:   

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados a FIEB;  
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
IV - Indicar eventuais glosas das faturas e aplicação de penalidades.   
 
RESOLVE:  
 
Art.1º - Nomear como Gestor do seguinte instrumento, o servidor infracitado:  
 

CONTRATO Nome do Gestor  CPF  
Contrato n° 03/2026 - SUPERDATTA TECNOLOGIA LTDA. Gilvane Bolgioni 258.418.038-32 

 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos à data de formalização do 
instrumento jurídico supramencionado. 
 
Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.  
 

  
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO  
SUPERINTENDENTE DA FIEB 
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CNPJ: 47.708.771/0001-00 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO
CAMPO - PRONTO SOCORRO  PQ. IMPERIAL

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS - DRD  / REGIME DE CAIXA - 2025
Contrato de Gestão nº. 12/2023
Nome da Entidade: Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo
CNPJ Matriz nº: 47.708.771/0001-00
Pronto Socorro do Parque Imperial José Agostinho dos Santos
CNPJ Filial nº: 47.708.771/0009-59

RECEITAS DO EXERCICIO 2025 TOTAL
Repasse

Repasse previsto - verba de custeio municipal (DR 01) 54.781.231,72                                 

Repasse total previsto (custeio + investimento) 54.781.231,72                                 

( - ) desconto despesas impróprias ou injustificadas 175.338,55                                       

Total do valor repassado conforme extrato bancário 54.605.893,17                             

Outras Receitas
Rendimento de Aplicações Financeiras Custeio Municipal 15.902,20                                         

Rendimento de Aplicações Financeiras Provisão Trabalhista 272.541,69                                       

Total dos Rendimentos 288.443,89                                      

Outras Receitas 5.252,77                                           

Total de Outras Receitas 293.696,66                                      

TOTAL DAS RECEITAS DO EXERCICIO 2025 54.899.589,83                                 

A)  DESPESAS OPERACIONAIS TOTAL

1. RECURSOS HUMANOS 15.785.065,45                                     

  1.1. Folha de Pagamento CLT 9.473.661,15                                   

  1.2. Obrigações Trabalhistas e Encargos Sociais 5.250.611,65                                   

  1.3. Benefícios 1.060.792,65                                   

2. INSUMOS ASSISTENCIAIS 2.685.963,50                                       

3. MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS 718.102,08                                       

4. SEGUROS / TRIBUTOS / DESPESAS BANCÁRIAS 22.707,40                                             

5. DESPESAS GERAIS 718.570,23                                      

6. SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 35.017.833,88                                     

         6.1. Assistenciais 22.183.094,43                                     

         6.2. Administrativos Pessoa Jurídica 9.157.415,07                                       

         6.3. Manutenção Pessoa Jurídica 1.883.431,28                                       

         6.4. Locações Pessoa Jurídica 1.453.278,10                                       

 A) TOTAL GERAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 54.948.242,54                                 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
12.621 11.698 13.743 14.166 14.915 11.787 11.162 12.102 12.245 12.531 11.823 11.219 150.012
2.533 3.336 4.977 5.443 5.891 3.972 2.599 3.972 4.609 5.108 4.448 2.701 49.589
558 487 559 562 578 494 522 592 626 661 666 652 6.957

15.712 15.521 19.279 20.171 21.384 16.253 14.283 16.666 17.480 18.300 16.937 14.572 206.558

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
381 334 343 355 368 318 390 413 358 362 373 348 4.343

4.065 4.176 4.915 4.976 4.152 3.599 3.172 3.442 3.751 3.776 3.306 2.769 46.099
753 656 732 780 710 706 787 757 852 929 785 775 9.222

1.340 1.187 1.458 1.424 1.521 1.445 1.355 1.566 1.442 1.244 1.283 1.358 16.623
6539 6353 7448 7535 6751 6068 5.704 6.178 6403 6.311 5.747 5.250 76.287

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
0 1 0 0 1 0 0 1 0 0 1 0 4
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 1 1 4

14 15 14 14 15 14 14 16 14 15 16 15 176

Comissão Diretoria Clinica
Comissão de Ética Médica

12.500
CONTRATADO 

ELETROCARDIOGRAMA
RAIO X

ODONTOLOGIA 
TOTAL 

Núcleo de Educação Permanente
Comissão de Qualidade e Segurança no Cuidado ao Paciente

EXAMES 

Comissão de Farmácia e Terapêutica
Comissão de Biossegurança

REALIZADO 

5.500

TOTAL DE REUNIÕES NO PERÍODO 

REALIZADO 

18.500
450

TOTAL 

Comissão de Curativos
Comissão de Padronização de Materiais Médico - Hospitalar
Comissão de Revisão de Prontuários
Comissão Transfusional
Comissão de Conformidade,Controle Interno e Gestão de  Risco

COMISSÕES 

Comissão de Análise de Óbitos
Comissão de Controle de Infecção Relacionada a Assistência a Saúde
Comissão de Humanização

Comissão de Ética da Enfermagem

CNPJ /MF nº47.708.771/0009-59

PRONTO SOCORRO PARQUE IMPERIAL-JOSÉ AGOSTINHO DOS SANTOS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ( valores expressos em reias)
                                                   PRODUTIVIDADE 2023/REALIZADO

U/E INFANTIL 

CATEGORIA 

U/E ADULTO 

ULTRASSONOGRAFIA 
TOMOGRAFIA 

     CATEGORIA 

Nota: Inicio do contrato de gestão 01/02/2023 -CONTRATO Nº 012/2023

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio - CIPA + A

Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde

Nota: Inicio do contrato de gestão 01/02/2023 -CONTRATO Nº 012/2023

Núcleo de Qualidade e Segurança do Paciente


